
PREFEITURA MUNICIPAL

TUNTUM

TERMO DE AUTUAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 045/2022

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

OBJETO: Aquisição de veículos destinados ao CRAS.

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do
Adolescente

VALOR ESTIMADO: RS 511.001,33 (Quinhentos e onze mil um real e trinta e três
centavos)

Tuntum - Maranhão, 08 de abril de 2022.

SARA FERREIRÃ:;COSTA FLEURY

Pregoeira TiUÍTâr
Portaria n." 003/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  E DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE.

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): CRAS - CENTRO DE REFERENCIA
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL VILA LUIZÃO.

Responsável pela Demanda: Nágela Rafaela Sousa Rodrigues da Silva

CPF: 053.520.073-08

E-mail institucional: secassistenciasociai@tuntum.ma.gov.br

Telefone institucional: (99) 99139-4281

DESCRIÇÃO DO OBJETO:

Aquisição de veículos destinados ao CRAS - Centro de Referência de Assistência Social
Vila Luizão, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Tuntum-MA.

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A aquisição de 02 (dois) veículos, um do tipo veículo utilitário SUV e outro do tipo VAN,

destinam-se a atender às demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social e da
Criança e do Adolescente de Tuntum-MA.

Os benefícios decorrentes de tal aquisição destinam-se à população em situação de
vulnerabilidade e risco social deste município.

Estes veículos irão proporcionar melhorias tanto nas condições de trabalho dos
profissionais da Secretaria de Assistência Social  e da Criança e do Adolescente, quanto na
prestação de um serviço de qualidade no que se refere às atividades rotineiras e de
execução direta nas ações planejadas da Assistência Social.
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DESCRIÇÕES E QUANTIDADES C P L

Especificação
mínima

Marcas e
modelos

referenciais

Unidade de
medida

Quantidade
estimadaItem

1 Veículo utilitário tipo
SUV (zero

quilômetro), com
especificações do

Inmetro,

capacidade mínima

para 05 lugares,

motorização mínima
1.4, 05 portas,

direção hidráulica
ou elétrica, vidros

elétricos pelo
menos nos vidros

dianteiros, travas

elétricas nas portas,

jogo de tapetes de
borracha, com

protetor de cárter

de fábrica (original),
cor branca com

padronização visual

com identificação
do Ministério da

Cidadania,
combustível,

gasolina e etanol ou

superior, ar
condicionado de

fábrica, equipado
com todos os

acessórios exigidos
pelo CONTRAN,

documentação em
nome do ente

federado, garantia

Não se

aplica

UND 01
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de fábrica de no

mínimo 12 (doze)
meses.

P L

Veículo tipo VAN
sem acessibilidade

(zero quilômetro),

capacidade mínima
para 09 lugares

(além do motorista),
motorização mínima

1.6, 5 portas,
direção hidráulica
ou elétrica, vidros

elétricos pelo
menos nos vidros

dianteiros, travas

elétricas nas portas,

jogo de tapetes de
borracha, com

protetor de cárter

de fábrica (original),
cor branca com

padronização visual

com identificação
do Ministério da

Cidadania,

combustível,

gasolina e etanol ou
superior, ar

condicionado de

fábrica, equipado
com todos os

acessórios exigidos

pelo CONTRAN,
documentação em
nome do ente

federado, garantia
de fábrica de no

mínimo 12 (doze)
meses.

2 Não se

aplica

UND 01
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Prazo de Entrega/Execução: em até 48 horas após a emissão de ordem de
fornecimento

Local e horário da Entrega/Execução: Prefeitura Municipal de Tuntum-MA

Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: Ana Paula Lima Soares Sá

Prazo para pagamento: 30 dias após recebimento da nota fiscal

Tuntum-MA, 28 de Março de 2022

Nágela Rafaela Sousa Rodrigues da Silva

Secretária Municipal de Assistência Social e da Criança e do Adolescente de
Tuntum-MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro-

65763-000 ● Tuntum - Maranhão



GABINETE PO PKEf 1:110
PREFEITURA MUNIQPAL DE TUNTUM - MA

CNPJ: 06.138.911/0001-66
Rua Frederico Coelho, 411 - Centro
CEP: 65763-000 -TUNTUM - MA.

Emiil:
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PREFEITURA MUNICIPAL

TUNTUM í:
^“6/1,Ca

POttTARTA 13/2021

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum,

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE;

NÁGELA RAFAELA SOUSA ROGRIGUES DA

CPF;053.520.073-08 para o Cargo de Secretária de

Prefeitura Municipal de Tuntum, Estado do

Art. 1° - NOMEAR

SILVA, inscrita no

Assistência Social da

Maranhão.

Alt. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições

em contrário.

Dê-se Ciência

Publique-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, aos 04 dias do
mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e um (04/01/2021).
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ffIGTVj

Sistema de Gestão de Transferências Voluntárias

Versão 1.8.0

SIGTV

Home (https://sigtv.cidadania.gov.br)

SS Espelho (https://sigtv.cidadania.gov.br/espelhoProgramacao)

■5 Gestor

ens Vinculados;

Voltar (/gestor/detalhamentoProgramacao/11942) Incluir Kit EquipaSUASIncluir Itens Avulso

Excluir Kit EquipaSUAS

Descrição Quantidade OpçõesItem

Veículo utilitário tipo SUV(zero quilômetro), com especificações  do
Inmetro, capacidade mínima para 5 lugares, motorização mínima
1.4, 5 portas, direção hidráulica ou elétrica, vidros elétricos pelo
menos nos vidros dianteiros, travas elétricas nas portas, jogo de
tapetes de borracha, com protetor de cárter de fábrica (originai),
direção assistida eletricamente ou hidraulicamente ou elétrica-
hidráulica, cor branca com padronização visual com identificação
do Ministério da Cidadania, combustível gasolina  e etanol ou
superior, ar condicionado de fábrica, equipado com todos os
acessórios exigidos pelo CONTRAN, documentação
(emplacamento/licenciamento) em nome do ente federado, garantia
de fábrica de no mínimo 12 (doze) meses.

1Veículo
utilitário tipo
SUV sem
acessibilidade

Editar

Desvincular

Veículo tipo VAN sem acessibilidade(zero quilômetro), capacidade
mínima para 9 lugares (além do motorista), motorização mínima
1.6, 5 portas, direção hidráulica ou elétrica, vidros elétricos pelo
menos nos vidros dianteiros, travas elétricas nas portas, jogo de
tapetes de borracha (na cabine), com protetor de cárter de fábrica
(original), direção assistida eletricamente ou hidraulicamente ou
elétrica-hidráuíica, cor branca com padronização visual com
identificação do Ministério da Cidadania, combustível diesel ou
superior, ar condicionado de fábrica, equipado com todos os
acessórios exigidos pelo CONTRAN, documentação
(emplacamento/licenciamento) em nome do ente federado, garantia
de fábrica de no mínimo 12 (doze) meses.

Veículo tipo
van sem
acessibilidade

1 Editar

Desvincular

https://sigtv.cidadania.gov.br/gestor/listltensVinculados/211230820210003/15989 1/1
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SIGTV

Sistema de Gestão de Transferências Voluntárias

Versão 1.8.0

SIGTV

Home (https://sigtv.cidadania.gov.br)

S8 Espelho (https://sigtv.cidadania.gov.br/espelhoProgramacao)

SS Gestor

ista de Programações:

Dados do Ente Federado:

UF: MA

Esfera: MUNíCíPAL

Município: TUNTUM

Porte: PEQUENO li

Ente: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ: 14.538.081/0001-92

Situação Programação;Programação Aprovada pelo FNAS

Número da Programação: 211230820210003

Funcional Programátíca: 08.244.5031.219G.0001

Valor da Programação: R$ 500.000,00

Voltar

Incluir Unidade

Enviar Programação para Parecer do Conselho

Espelho da Programação

^ a Pesquisar

Lista de Unidade Vinculadas a Programação

Valor

Indicado

Nome da

Unidade Município CNPJ Proteção GND

https://sigtv.cidadania.gov,br/gestor/detalhamentoProgramacao/11942 1/2
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Nome da

Unidade

Valor ^

IndicadoMunicípio CNPJ Proteção GND

R$CRAS-

CENTRO DE

REFERENCIA

TUNTUM 4-

Serviços INVESTIMENTO 500.000,00

de

DE Proteção
Social

Básica

ASSISTÊNCIA

SOCIAL VILA

LUIZÃO

Situação Finalizada

Data da Situação 29/12/2021

Questionário

Anexos Incluir Itens

Declaração Conselho

Mensagens

Finalizar Unidade

Opções
Parecer Analista

Detalhar serviço

Mostrando de 1 até 1 de 1 registros.

Anterior 1 Próximo

https://sigtv.cidadania.gov.br/gestor/detalhamentoProgramacaa/11942 2/2
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Ob|eto: VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA, CONFORME DISCRIMINAÇÕES ABAIXO;

DESCRIÇÃO VALOR TOTALQUANT VALOR UNTITEM

Veículo utilitário tipo SUV (zero quilômetro), com
especificações do inmetro, capacidade mínima para 05 lugares,
motorização mínima 1.4, 05 portas, direção hidráulica ou
elétrica, vidros elétricos pelo menos nos vidros dianteiros,
travas elétricas nas portas, jogo de tapetes de borracha, com
protetor de cárter de fábrica (original), cor branca com
padronização visual com identificação do Ministério da
Cidadania, combustível, gasolina e etanol ou superior, ar
condicionado de fábrica, equipado com todos os acessórios
exigidos pelo CONTRAN, documentação em nome do ente
federado, garantia de fábrica de no mínimo 12 (doze) meses.
MARCA/MODELO: RENAULT/DUSTER 1.6

UND 01 R$ 173.000,00

01

Veículo tipo VAN sem acessibilidade (zero quilômetro),

capacidade mínima para 09 lugares (além do motorista),
motorização mínima 1.6, 5 portas, direção hidráulica ou

elétrica, vidros elétricos pelo menos nos vidros dianteiros,
travas elétricas nas portas, jogo de tapetes de borracha, com

protetor de cárter de fábrica (original), cor branca com
padronização visual com Identificação do Ministério da
Cidadania, combustível, gasolina e etanol ou superior, ar
condicionado de fábrica, equipado com todos os acessórios
exigidos pelo CONTRAN, documentação em nome do ente
federado, garantia de fábrica de no mínimo 12 (doze) meses.
MARCA/MODELO; PEUGEOT/EXPERT

UND 01 R$350.000,00

02

Av. Barão de Gurgueia n2 2216 - Bairro: Vermelha  - CEP: 64.018-290
TERESINA - PIAUÍ.

CNPJ m 31.697.953/0001-84 - INSC ESTAr'AL: 196306450
e-mail: haraoveiculosteresina@hotmail.coL ) )



"NBARÃO COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA - EPP
«  -íone: (86} 3305 1981

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 523.000,00 (QUINHENTOS  E VINTE E TRÊS MIL, REAIS)

Prazo de validade dos preços propostos é de 30 dias, estão incluídos, além do lucro, todas as despesas  e custos, como por exemplo: tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas

ou indiretas, relacionadas com o objeto deste orçamento.

Teresina (PI), 04 de abril de 2022.

\

\

\
\\ ●.

BAMO COMERCIOVE VEÍCULOS LTDA - EPP
\cNPJ NS 31.697.953/0001-84

Av. Barão de Gurgueia n® 2216 - Bairro; Vermelha  - CEP: 64.018-290
TERESINA-PIAUÍ.
CNPJ m 31.697.953/0001-84 - INSC ESTADUAL: 196306450
e-mail: baraoveiculosteresina(Q>hotmail.cor. ) )
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Rubrica

A.
~Xj: P LPREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA

Comissão Permanente de Licitação
PROPOSTA DE PREÇOS

A empresa GOMES VEÍCULOS ESPECIAIS EIRELI portadora do CNPJ; 15.723.680/0001-49. situada na ruo Jassytata, Qd. 18, Lt. 24.
Jardim Helvécia. Aparecido de Goiânia - GO. CEP: 74 933 590. por meio do seu representante legal infra-assinado Patrícia
Leopoldina Costa Carneiro, inscrita no RG sob n° 3231288 e CPF sob n® 648.584.051-68. por meio desta para apresentar nossa
proposta de preços para aquisição de um veículo tipo ambulância.

ITEM PRODUTO QNT UND. MARCA VR. UNT. VR. TOTAL

01 Veículo utilitário tipo SUV

[zero quilômetro], com

especificações do Inmetro,

capacidade mínima para 05

lugares, motorização mínima

1.4, 05 portas, direção
hidráulica ou elétrica, vidros

elétricos pelo menos nos

vidros dianteiros, travas

elétricas nas portas, jogo de

tapetes de borracha, com

protetor de cárter de fábrica

[original], cor branca com

padronização visual com

identificação do Ministério da

Cidadania, combustível,

gasolina e etanol ou superior,
ar condicionado de fábrica,

equipado com todos os

acessórios exigidos pelo

CONTRAN, documentação em

nome do ente federado.

R$ 1 75.000.00
(CENTO E
SETENTA E
CINCO MIL

REAIS)

R$ I 75.000.00
(CENTO E
SETENTA E
CINCO MIL

REAIS)

UND 01 RENAULT/DUSTER

garantia de fábrica de no

mínimo 12 [doze] meses.

Veículo tipo VAN sem
acessibilidade [zero

R$ 350.000.00
(TRZENTOS E
CINQUENTA

MIL REAIS)capacidadequilômetro],

mínima para 09 lugares (além

do motorista], motorização

mínima 1.6, 5 portas, direção

hidráulica ou elétrica, vidros

elétricos pelo menos nos
vidros dianteiros, travas

R$ 350.000.00
(TRZENTOS E

CINQUENTA MIL

REAIS)

UND 01 PEUGEOT/EXPERT

elétricas nas portas, jogo de

tapetes de borracha, com

protetor de cárter de fábrica

[original], cor branca com

padronização visual com

identificação do Ministério da
Cidadania, combustível,

gasolina e etanol ou superior.
GOMES VEÍCULOS ESPECIAIS EIRELI

CNPJ: 15.723.680/0001-49

Rua Jassytata, Qd. 18, Lt. 14, setor Jardim Helvécia - Aparecida de Goiânia - GO
Telefone: (62) 3085-8102

Email; gomesveiculosespeciais@gmail.com
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iáj—ar condicionado de fábrica,

equipado com todos os
acessórios exigidos pelo
CONTRAN, documentação em
nome do ente federado,

RubfCB

c P u

garantia de fábrica de no
mínimo 12 fdozel meses.

DECLARO, que nos valores propostos estão incluídas todos os custos e as despesas que incidam ou venhom a incidir sobre o
objeto de forma direta ou indireta, tais como; Despesas com impostos, taxas, encargos trabalhistas e previdenciários, fretes,
previsão de lucro, seguro, ICMS, IPI e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;

DECLARO, que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de hoje:

DECLARO, que a forma de Pagamento será feito à vista;

DECLARO, que o prazo para entrega consiste em até 60 (sessenta) dias;

Valor Total da Proposta; R$ 525.000,00 (Quinhentos e Vinte e Cinco Mil Reais)

Goiônio, 04 de Abril de 2022.

Patrícia Leopoldína Costa Carneiro Maia
RG: 3231228SSP/GO
CPF: 648.584.051-68

GOMES VEÍCULOS ESPECIAIS EIRELI
15.723.680/0001-49

GOMES VEÍCULOS ESPECIAIS EIRELI
CNPJ: 15.723.680/0001-49

Rua Jassytata, Qd. 18, Lt. 14, setor Jardim Helvécia - Aparecida deGoiânia - GO
Telefone: (62) 3085-8102

Email: gomesveiculosespeciais@gmail.com



PROPOSTA DE PREÇOS .«7
U
UJ 5»Prefeitura Municipal cíeTuntum >MA

COMISSÃO PERMANENTE OE UCITAÇÍO - CPL

SETOR OE COTAÇÃO OE PREÇOS

A Empresa 8R COMERCIO OE VEÍCULOS EIRELI, Inscrita No CNPJ Sob o NS 29.228.039/0001-42, Vimos Apresentar A Nossa Proposta, Conforme Objeto, Especificações  e
Quantidades Constantes Do Anexds^

cc
a.

DADOS DA EMPRESA

RAZAO SOCIAL: BR COMERCIO DE VEÍCULOS EIRELI NOME FANTASIA: BR VEÍCULOS

CNPJ: 29.228.039/0001-42 INSC ESTADUAL; 196104882 FONE; (86) 961S4-8208 / (86) 99860-5748 E-MAIl; licitacaobrv@>liotmaiUom

ENDEREÇO: AVSEN. HELVIDIO NUNES, 600 CEP: 64.607-090 BAIRRO BOA SORTE CIDADE: PICOS - PI

DADOS BANCARIOS: BB 001 AGÊNCIA 0254-2 CONTA 73.189-7 // CAIXA 104 AGÊNCIA 0639 CONTA 4390-6

OBJETO

"AQUISIÇÃO DE VEfCULOS,2ERO QUILÔMETRO. '

DESCRIÇÃOITEM QUANT.

Veiculo utilitário tipo SUV (tero quilômetro), com especificações do Inmetro, capacidade mínima para 05 lugares, motorizaçSo minima 1.4, OS portas, dlreçio hidráulica ou elítrica, vidros elétricos pelo

menos nos vidros dianteiros, travas elétricas nas portas, jogo de tapetes de borracha, com protetor de cárter de fábrica (original), cor branca com padronitaçio visual com identificação do Ministério da

Cidadania, combustível, gasolina e etanol ou superior, ar condicionado de fábrica, equipado com todos os acessórios exigidos pelo CONTRAN, documentação em nome doente federado, garantia de fábrica

de no mínimo 12 (doze) meses,

11

MARCA/MODELO

RENAULT/DUSTER -ZERO KM

RS cento e setenta e cinco mil reaisVALOR UNfTARIO 175.000,00

VALOR TOTAL DO fTEM R$ 175.000,00 Wltee setenta e cinco mll reais

DESCRIÇÃOfTEM QUANT.

2 1
Veiculo tipo VAN sem acessibilidade (zero quilômetro), capacidade mínima para 09 lugares (além do motorista), motorização minima 1.6, S portas, direção hidráulica ou elétrica, vidros elétricos pelo menos
nos vidros dianteiros, travas elétricas nas portas, jogo de tapetes de borracha, com protetor de cárter de fábrica (original), cor branca com padronização visual com identificação do Ministério da Cidadania,
combustível, gasolina e etanol ou superior, ar condicionado de fábrica, equipado com todos os acessórios exigidos pelo CONTRAN, documentação em nome do ente federada, garantia de fábrica de no
mínimo 12 (doze) meses.

MARCA / MODELO

PEUGEOT/EKPERT - ZERO KM

VALOR UNfTARIO RS 330.000,00 trwntos e trinta mll reais

RíVALOR TOTAL DO ITEM 330.000,00 trmntoá e trinta mll reais

VALOR TOTAL DA PROPOSTA RS 505.000,00 quinhentos e cinco mll reais

Prazo de Entrega: 60 DIAS

Condições de Pagamento: A Vista, após emissão de rota fiscal.

*  Garantia: 12 (doze) meses

Declaramos, expressamente que:

‘ Que estBo Inclusos no (s) preço (s) do pmente cotoíõo, taxas, frete, seguros e quaisqueroutros qi incidam direta ou indiretomenZe comerciofúaçõo do maleriol/prestoçâo de serviços:

●Que os obtetos oro propostos são novos e que olendem, todas os exlginclas, regras e especificações técnicos, inclusive de qualidade, garantia dos produtos/maleriolsa serem fornecidos, contra qualquer defeito de fruição.

PICOS-PI, 04/04/2022.

NELES NELSON
PEREIRA DOS

Assinadode forma dlqital por
NELES NELSON PEREIRA DOS
SANTOS:2S6S3962368

SANTOS:25653962368 Dados: 2022.04.04 09:28:33-03'00'

NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS
RG N< 5.2S63S SSP - PI CPF N! 256.539.623-68

REPRESENTANTE LEGAL

Br Comercio De Veículuc Eheli CNPJ: 29.228.039/0001-42 Fone: (:u:) 98134-8208//99860-5748 licitacaob'\-@hotmail.‘ ■
AvSen. Helvidio Nun> -, 600 ('tP; 64.607-090 Bairro òo/jí-'/●., Picob - PI

1



Relatório de Cotação
Relatório (erado no dia 04/04/2022 10;33:36 (IP; 170.(2.22.24})

Aquisição de Veículos destinados ao CRAS

Valor Unlt.

(COMPRAS GOVERNAMENTAIS)

178.900,00 R$

Val

RS

or Unit.

(Outros Entes Públicos)

191.233,00

Item Descrição

Veiculo SUV, OXM, MOTORIZAÇAO MÍNIMA 1.4

Preço Estimado

RS 187.122,00

Percentual Preço Estimado Calculado Quantidade

RS 187,122,00

Unidade Total

Unidade RS
1

1 187.122,00

Órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

Preço ComprasNet Identificação

N«Pregio:362021
Data Licitação

14/07/2021 09:00:00
Preço

178.900,00
1

RS

Órgão Público

DIRETORIA DE LOGÍSTICA - DL | GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO |

MUNICÍPIO DE IMBÉ

Preço Público Identificação

OC: 1801800000120210C00265

0001/2022

Data Licitação

10/02/202215:55:00

07/01/2022 08:31:00

Preço

177,971,00

204.495,00

1
RS

2
RS

Média dos Preços Obtidos: RS 187.122,00

2 Veículo tipo VAN, OKM, 9 Lugares, Motorijaçlo rrilnima 1.6. RS 291.950,00 RS RS 303.883,33327.750,00 RS 303.883,33 1 Unidade RS 303.883,33

Órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUISBURGO-MG

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DA BARRA

Preço ComprasNet Identificação

N«PregSo:12022

N«Preg3o:592021

Data Licitação

27/01/2022 09:00:00

29/11/202111:00:00

Preço

283,900,00

300.000,00

1
RS

2
RS

Órgão Público

município de extrema / (2) LICIT 2021

Preço Público Identificação

NSLicrtação:900852
Data Licitação

10/12/202113:30:00
Preço

327.750,00
1

R$

Média dos Preços Obtidos: RS 303.883,33

Valor Global: R$ 491,005,33

) )
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SETOR DE

COMPRAS E CONTRATOS

RubncaCOTAÇAO DE PREÇOS
C P L

FONTE: FORNECEDORES REGIONAIS/BANCO DE PREÇOS

MAPA COMPARATIVO - VALOR UNITÁRIO

DESCRIÇÃO DO
SERVIÇO

BARAO

COMERCIO
GOMES

VEÍCULOS

BR BANCO DE

PREÇOS
ITEM UND QTD veículos

Veículo utilitário tipo

(zero
com

suv
quilômetro),

especificações do

Inmetro, capacidade

mínima para 05

lugares, motorização

mínima 1.4, 05 portas,
direção hidráulica ou
elétrica,

elétricos pelo menos
nos vidros dianteiros,
travas elétricas nas

portas, jogo de tapetes
de borracha, com

protetor de cárter de

fábrica (original), cor
branca

padronização visual

com identificação do
Ministério

vidros

com

da

R$ R$ R$01 R$ 175.000,00UND 01
173.000,00 175.000,00 187.122,00

Cidadania,

combustível, gasolina

e etanol ou superior,
ar condicionado de

fábrica, equipado com
todos os acessórios

peloexigidos
CONTRAN,

documentação
nome

federado, garantia de
fábrica de no mínimo

12 (doze) meses.

em

do ente

Veículo tipo VAN
sem acessibilidade

(zero quilômetro).

R$ R$ R$02 R$ 350.000,00UND 01
350.000,00 330.00,00 303.883,33
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SETOR DE

COMPRAS E CONTRATOS

Rubrica

capacidade mínima

para 09 lugares (além

motorista),

motorização mínima

1.6, 5 portas, direção

hidráulica ou elétrica,

vidros elétricos pelo
menos nos vidros

dianteiros,

elétricas nas portas,

jogo de tapetes de
borracha,

protetor de cárter de

fábrica (original), cor
branca

padronização visual

com identificação do
Ministério

do

travas

com

com

da

C PL

Cidadania,

combustível, gasolina

e etanol ou superior,
ar condicionado de

fábrica, equipado com
todos os acessórios

peloexigidos
CONTRAN,
documentação
nome

federado, garantia de
fábrica de no mínimo

12 (doze) meses.

em

do ente

MAPA VANTAJOSIDADE

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA;

DESCRIÇÃO DO SERVIÇOITEM UND QTD V. UNIX. V. TOTAL
Veículo utilitário tipo
quilômetro), com

Inmetro. capacidade mínima para 05

lugares, motorização mínima 1.4, 05

portas, direção hidráulica ou elétrica,

vidros elétricos pelo menos nos vidros

dianteiros, travas elétricas nas portas, jogo
de tapetes de borracha, com protetor de

SUV (zero

especificações do

R$
R$ 177.530,5001 UND 01 177.530,50
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CÜICAR DA NOSSA GENTE!

SETOR DE
COMPRAS E CONTRATOS

J3 %cárter de fábrica (original), cor branca
com visualpadronização

identificação do Ministério da Cidadania,

combustível, gasolina e ctanol ou

superior, ar condicionado de fábrica,

equipado com todos os acessórios

exigidos pelo CONTRAN, documentação

em nome do ente federado, garantia de

fábrica de no mínimo 12 (doze) meses.

com a

Rubrica

C P L

Veículo tipo VAN sem acessibilidade

(zero quilômetro), capacidade mínima

para 09 lugares (além do motorista),

motorização mínima 1.6, 5 portas, direção

hidráulica ou elétrica, vidros elétricos pelo
menos nos vidros dianteiros, travas

elétricas nas portas, jogo de tapetes de

borracha, com protetor de cárter de fábrica

(original), cor branca com padronização

visual com identificação do Ministério da

Cidadania, combustível, gasolina e etanol

ou superior, ar condicionado de fábrica,

equipado com todos os acessórios

exigidos pelo CONTRAN, documentação

em nome do ente federado, garantia de
fábrica de no mínimo 12 (doze) meses.

R$
R$ 333.470,83

02 333.470,83UND 01

R$ 511.001,33TOTAL

Funtum- MA, 04 de Abril de 2022

PrefecíLH^ ̂ qicipal de Tuntum
Pinitóro GomesCato

'/Sarvidor Público
/ tóíoila N*(»37

CAIO ARISTOFANES PINHEIRO GOMES

Membro Setor de Compras e Contratos

Matrícula N° 0837/2021
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Protocolo: 01/2022. -yr^ '%

Setor demandante: Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criarrça —|

Adolescente. RuOnca ^

Objeto: Aquisição de veículos destinados ao CRAS  - Centro de Referência de Asstst^Gi^^'
Social Vila Luizão, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Tuntum-MÃ.

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. Justificativa da necessidade da contratação:

1.1 A aquisição de 02 (dois) veículos, um do tipo veículo utilitário SUV e outro do tipo
VAN, destinam-se a atender às demandas da Secretaria Municipal de Assistência
Social e da Criança e do Adolescente de Tuntum-MA.
1.2 Os benefícios decorrentes de tal aquisição destinam-se á população em situação
de vulnerabilidade e risco social deste município.
1.3 Estes veículos irão proporcionar melhorias tanto nas condições de trabalho dos
profissionais da Secretaria de Assistência Social  e da Criança e do Adolescente,
quanto na prestação de um serviço de qualidade no que se refere ás atividades
rotineiras e de execução direta nas ações planejadas da Assistência Social.

2. Estimativas das quantidades:

LOCAL DE DESTINAÇÂO DOS
VElCULOS

QUANTIDADES

CRAS-CENTRO DE
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL VILA LUIZÃO

02

2.1 O quantitativo descrito acima decorre da apuração das demandas da Secretaria
Municipal de Assistência Social e da Criança e do Adolescente.

3. Estimativa do valor da contratação:

3.1 A estimativa de preços foi realizada com base em pesquisas de preços realizadas
em mercado regional e pesquisa realizada na plataforma BANCO DE PREÇOS,
conforme documentação anexa, realizada no dia 04 de Abril de 2022, tendo sido
apurado o valor médio de mercado para cada item.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro-

65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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CUIDAR DA NOSSA GEiírfT.i -

Justificativas do parcelamento;

4.1 Será adotado para esta licitação o princípio do parcelamento, tendo em vista que
é viável a divisão do objeto em itens/lotes.

4.2 O parcelamento propiciará a ampliação da competição e evitará a concentração
de mercado.

£ P4.

5. Conclusão da adequação da demanda:

5.1 Conclui-se que é viável a contratação pretendida pelo setor demandante, havendo

justificativa e interesse em atendimento às necessidades do órgão, sendo oportuno realizar

a contratação da seguinte forma:

(  ) contratação direta via dispensa de licitação:

(  ) contratação direta via inexigibilidade de licitação;
(  ) contratação na modalidade de concorrência;

( X ) contratação na modalidade de pregão.

04 de Abril de 2022

/

PrefeKui aimifrapal de Tuntum
Qé) Alt Pinheiro Gomes

Público

XMàWculaN*0837

Calo Aristófanes Pinheiro Gomes

Matrícula N° 0837

PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro-

65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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CUIDAR DA NQ^GENTEi ̂

a.

RoOrrcaTERMO DE REFERÊNCIA

C P L

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA CRIANÇA E DO ADOLESC E

1. DO OBJETO

Aquisição de veículos destinados ao CRAS, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste instrumento;

1.1.

DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

ITEM UNIDADE Marcas e QUANTIDADE Preço unitário Preço global

DE modelos

referenciaisMEDIDA

1 Unidade NAO SE R$ 177.530,5001 RS 177.530,50
Veículo utilitário

tipo SUV (zero

quilômetro), com
especificações do

Inmetro,

capacidade
mínima para 05

lugares,

motorização
mínima 1.4, 05

portas, direção
hidráulica ou

elétrica, vidros

elétricos pelo
menos nos vidros

dianteiros, travas
elétricas nas

portas, jogo de
tapetes de

borracha, com

protetor de cárter
de fábrica

(original), cor
branca com

padronização
visual com

identificação do
Ministério da

Cidadania,

APLICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro-

65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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%
%

combustível,

gasolina e etanol
ou superior, ar
condicionado de

fábrica, equipado
com todos os
acessórios

exigidos pelo
CONTRAN,

documentação
em nome do ente

federado,

garantia de
fábrica de no

mínimo 12 (doze)
meses.

3|F(s
(L

Rubnca

C P L

NÃO SE

APLICA

RS 333.470,83 R$ 333.470,83012 Veículo tipo VAN

sem acessibilidade

(zero quilômetro),

capacidade mínima

para 09 lugares

(além do motorista),

motorização mínima

1.6, 5 portas,

direção hidráulica ou

elétrica, vidros

elétricos pelo menos

nos vidros

dianteiros, travas

elétricas nas portas,

jogo de tapetes de

borracha, com

protetor de cárter de

fábrica (original), cor

branca com

PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro-

65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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PTpadronização visual

com identificação do

Ministério da

Cidadania,

combustível,

gasolina e etanol ou

superior, ar

condicionado de

fábrica, equipado

com todos os

acessórios exigidos

pelo CONTRAN,

documentação em

nome do ente

federado, garantia

de fábrica de no

mínimo 12 (doze)

meses.

^F/s._
0. s»

C P L

TOTAL R$511.001,33

Na hipótese de não haver vencedor para a cota exclusiva/reservada, esta poderá

ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes

remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das

cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando

forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de

pequeno porte.

Será dada preferência de contratação, até 10% do menor preço/lance, à

ME/EPP/ME! sediados em Tuntum-MA ou na região central do Maranhão. Nesse caso, a

ME/EPP/MEI será considerada empatada com a outra licitante vencedora do menor preço,

1.2.

1.3.

1.4.

1.5.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro-

65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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sendo que deverá, para efeito de desempate fictício, reduzir seu preço em^<;féfâ^^^uele
menor. fp/s, %

—● /JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇAO2.
CPL

2.1 A aquisição de 02 (dois) veículos, um do tipo veículo utilitário SUV e outro do
tipo VAN, destinam-se a atender às demandas da Secretaria Municipal de Assistência
Social e da Criança e do Adolescente de Tuntum-MA.

2.2 Os benefícios decorrentes de tal aquisição destinam-se à população em
situação de vulnerabilidade e risco social deste município.

2.3 Estes veículos irão proporcionar melhorias tanto nas condições de trabalho dos
profissionais da Secretaria de Assistência Social  e da Criança e do Adolescente, quanto
na prestação de um serviço de qualidade no que se refere às atividades rotineiras e de
execução direta nas ações planejadas da Assistência Social.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:3.

A solução encontrada foi a aquisição de veículos  a serem incorporados à frota
municipal, sendo que os veículos escolhidos facilitarão a locomoção dos funcionários para

execução das ações planejadas para atender a população.

A solução encontrada foi o parcelamento do objeto, a ser adjudicado pelo menor
preço unitário.

3.1.

3.2.

4. CLASSIFICAÇAO DOS BENS COMUNS

Os bens descritos na cláusula 1 são bens comuns, pois são padronizados no

mercado, não havendo complexidade ou especialidade, por isso, devem ser licitados na
modalidade PREGÃO.

ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

O prazo de entrega dos bens é de 05 dias, contados do(a) envio da ordem de
fornecimento, que será feito via e-mail do licitante vencedor, em remessa única, no seguinte
endereço, Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum-MA.

Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 7 dias, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de
sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência
proposta.

4.1.

5.

5.1.

5.2.

e na

PREFEITURA MUNICIPAL DE
TUNTUM
Rua Frederico Coelho 411 - Centro-
65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo cprri^,

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devenc^ “

substituídos no prazo de 03 dias, a contar da notificação da contratada, às spas^^^

sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.3.

ers

Of>L

Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 7 dias, contados do

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

5.4.

5.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento

definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. São obrigações da Contratante:

6.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

6.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado,  a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

6.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

6.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

6.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital  e seus anexos;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

6.2.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro-

65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrêqtia deii^atoj'

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo

e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a; marca, fabricante, modelo,

procedência e prazo de garantia ou validade;

7.1.

7.11.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão

em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

7.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor {Lei n° 8.078, de 1990);

7.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 03 dias, o objeto com

avarias ou defeitos;

7.1.4. comunicar á Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

7.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

DA SUBCONTRATAÇÃO

8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto iicitatório.

DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de

os

8.

9.

9.1.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro-

65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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^I,üN1C/P44

icães^habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e,ço

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuêncfe è

da Administração à continuidade do contrato. Rübfiça

CPL

DO CONTROLE E FlSCALIZAÇAO DA EXECUÇÃO10.

10.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens o servidor: Caio Aristófanes Pinheiro Gomes,

CPF 060.909.643-52, que será responsável por anotar em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à

regularização de falhas ou defeitos observados.

O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta

e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros,

designados pela autoridade competente.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de imperfeições técnicas ou vícios redibitóríos, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome

dos funcionários eventuaimente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á

autoridade competente para as providências cabíveis.

10.1.1.

11. DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
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11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada d^bntfT]£royaç^
da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos-ofí^j^è^

documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça  a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

11.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no editai.

11.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por

igual período, a critério da contratante.

11.8. Previamente à emissão de nota de empenho e  a cada pagamento, a Administração

deverá realizar consulta a respeito de suspensão temporária de participação em licitação,

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público.

11.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir

0 recebimento de seus créditos.

11.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada á

contratada a ampla defesa.
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11.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serãcr-i^^^zaíio^

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada n igul^e

sua situação.

10.11.1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional  , nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

11.11.1.

12. DO REAJUSTE

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para

a apresentação das propostas.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada,

os preços contratados poderão sofrer reajuste após o período de um ano, aplicando-se o

índice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência

da anualidade.

12.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

12.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida,

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a

CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

12.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.

12.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

12.1.1.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
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12.6. Na ausência de previsão legai quanto ao índice substituto, as partes etegerão^^

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meib^^^term'
aditivo.

12.7. O reajuste será realizado por apostilamento ou, se preferir, por termo aditivo.

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

14. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS.

14.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no

mínimo, 12 meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

14.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em

perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

14.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria

Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com

as normas técnicas específicas.

14.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes,

reparos e correções necessárias.

14.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia

deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem

padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na

fabricação do equipamento.

14.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará  a reparação ou substituição dos bens que

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 03 dias úteis, contados a partir da data de

retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela

assistência técnica autorizada.
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14.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, podefâ fer-.^^ro®do

uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada^dà^í^nfeat^da,

aceita pelo Contratante.

14.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização

em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos

administrativos durante a execução dos reparos.

14.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do

Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante

autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição

do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos

custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

14.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de

responsabilidade da Contratada.

14.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência

contratual.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada

que;

15.1.1. inexecutar total ou parciaimente qualquer das obrigações assumidas

decorrência da contratação;

em

15.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

falhar ou fraudar na execução do contrato;

comportar-se de modo inidôneo;

15.1.3.

15.1.4.

15.1.5. cometer fraude fiscal;
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15.2. Peia inexecuçào total ou parcial do objeto deste contrato, a Administ

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem

prejuízos significativos para a Contratante;

multa compensatória de 25% (Vinte e cinco por cento) sobre o valor total do

contrato, no caso de inexecução total do objeto;

em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo

prazo de até dois anos;

15.2.1.

15.2.2.

15.2.3.

15.2.4.

impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades MUNICIPAIS pelo15.2.5.

prazo de até cinco anos;

A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no

subitem 16.1 deste Termo de Referência.

15.2.5.1.

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

15.2.6.

15.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.5, 16.2.6 e 16.2.7 poderão ser

aplicadas á CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos

a serem efetuados.

15.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993

as empresas ou profissionais que;

15.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
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demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administt;ãi^^PíT^ )
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tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os15.4.2.

15.4.3.

virtude de atos ilícitos praticados.

15.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa á Contratada, observando-

se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de

1999.

15.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo

de 07 (sete) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

15.6.1.

15.7. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,

conforme artigo 419 do Código Civil.

15.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

15.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de

Responsabilização - PAR.

15.10.0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
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Administração Pública Federa) resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jur|j^a, cotr^

ou sem a participação de agente público.

ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

16.1. O custo estimado da contratação é de R$ 511.001,33 (Quinhentos e onze mil, e um

real e trinta e três centavos).

^p/s.

Rubrtca
16.

CPL

Município de Tuntum-MA, 05 de Abril de 2022.

Prefeitu a Mutitopal de Tuntum

Cak) Ai^ tofró Pinheiro Gomes
^ãervMor PúbÜO)

CAIO ARISTÓFANES PINHEIRO GOMES

Membro do setor de Compras

Matrícula N° 0837/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM

Rus Frederico Coelho 411 - Centro-

65763-000 ● Tuntum - Maranhão



A w # PREFEITURA MUNICIPAL

j0^.TUNTUMMAiSOUETRABAI.HO,
CUIDAT5DANOSSACENTF'

,jUNICIP4^

AO SETOR CONTÁBIL,

Para informar, consoante os artigos 5°, inciso II  e 37, caput, da Constituição

Federal, combinando com os artigos 7°, § 2°, inciso III. 38, caput e 55, inciso V. da Lei

n° 8666/93. a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira.

Tuntum (MA), 06 de Abril de 2022.

RHICARDDO HELIRV^L ALEXANNDRO BAPtiSTA COSTTA

Secretário Muniiipal de Orçamento, Gestão e Despesas
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PORTARIA N“ 140/2021

I'I'.KNAN1)0 l'()KTi:i,A Ti:U;S l>i;SSOA. Prclcilo Municipal cic Tiintiim.

listado do Maranhão, no uso dc suas atribuições legais.

KESOLVE:

- NOMEAR. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO

769.6.12.68.1 - 04. para o

Despesas d<i Prefeitura

Art. I

BAPTISTA COSTTA. inserito no CPP sob n

cargo dc Secretário dc (Jrçamenlo, Cicsirio e

Municipal dc runtum. listado do Maranhuo.

Ari. 2" - lista Portaria entra cni vigor nesta data. revogadas as disposivões

cm contrário.

Dê-se Ciência.

Publique-se c Cumpra-se

Gabinete do Prefeito ein Tuntum, listado do Maranhüo, no dia quin/e

do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um (15/02/2021).

1 \\

Prefeito Municipal de I untiim

Digitalizada com CamScanner
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EIlEDIANE GOMES DA SILVA

PROFESSOR DE MATEMATICA- AREA IV - EM TANCREDO NEVES
PONTUAÇAOCANDIDATO
11SÉRGIO RIBEIRO CAVALCANTE

PROFESSOR DE CIÊNCIAS - AREA IV - EM TANCREDO NEVES
PONTUAÇAOCANDIDATO
10ABRAAO LOPES DE CARVALHO NETO
02LETICIA BARRQ5 DOS SANTOS

PROFESSOR DE INGLÊS - AREA IV - EM TANCREDO NEVES
PONTUAÇAOCANDIDATO
05KESIA ALVES MOTA DE MACEDO

PROFESSOR DE HISTORIA - AREA V - EM DOM BOSCO
PONTUAÇAOCANDIDATO
06MATUSALEM ALVES DOS ANJOS
02LUZIANE PEREIRA FORMIGA

PROFESSOR DE MATEMATICA - AREA V - EM DOM BOSCO
PONTUAÇAOICÃNDIDATO
06UCILENE DOS ANJOS REIS LIRA

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA - AREA V - EM DOM BOSCO
PONTUAÇAOCANDIDATO
03ROSANGELA DA SILVA

PROFESSOR DE GEOGRAFIA - AREA V - EM ADELINO FONSECA
PONTUAÇAOCANDIDATO
06[OSE MANOEL BATISTA DE LIRA

Tasso Fragoso - MA, 15 de fevereiro de 2021

Eidá Alves da Silva
Presidente

Karina Ferreira Barros
Membro

laria Helena Paes Soares
aembro

João Pedro Ferreira Ribeiro
Membro

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS
Código identificador: 5121eaefBe5f4e076ec689c75e789eb0

DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das

atribuições que me confere o art. 67 da Lei Orgânica do
Município, faço saber que a Camara Municipal de Tuntum,
aprovou, promulgo e sanciono a segunte Lei: apresenta o
seguinte projeto de Lei Complementar:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

LEI COMPLEMENTAR N» 01 DE15 DE FEVEREIRO DE
2021

LEI COMPLEMENTAR N^ 01, DE 28 DE JANEIRO DE 2021 CAPITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Altera a Lei Municipal n® 720, de 16 de dezembro de
2008, que dispõe sobre a organização administrativa do
Poder Executivo Municipal e dá outras providências.

DOS PRINÇIPIOS NORTEADORES

Art. 1® A Administração Pública Municipal, orientada pelos
princípios constitucionais da legalidade, da moralidade, da

Eu, Fernando Portela Teles Pessoa, PREFEITO MUNICIPAL

CERTiPrCAOO DiGITALMENTE
E COí.i CARIMBO DE TEMPO www.fciiueiii.uiy.bi 33/40
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rmni^nrnrn^limpeza, zeladoria, copa, telefonia, recepção e
auxiliares;
VI - A elaboração de normas, portarias, atos, ordVns de»Wití|y^U»"

e a promoção de atividades relativas a recebimento,
distribuição, controle do andamento, triagem e ar^'Mj£afti
dos processos e documentos em geral que tramitam na
Prefeitura;

VII - A recuperação de documentos, arquivamento e divulgação
de informações de interesse público e da administração
municipal:
VIII - Prestar assessoramento ao Prefeito em matéria de

planejamento integrado, organização, coordenação, controle e
avaliação global das atividades desenvolvidas pela Prefeitura;
IX - A elaboração de pesquisa, estudos de viabilidade e projetos
de desenvolvimento socioeconômico de iniciativa do governo

municipal;
X - Fixação das diretrizes, acompanhamento e avaliação dos
programas e operações de financiamento de projetos,
programas e ações públicas;
XI - A elaboração e o fomento da execução do plano de ação

governamental, em coordenação cora os demais órgãos da
Prefeitura;

XII - Propor e difundir modelos, sugerir normas, coordenar,
acompanhar e supervisionar ações voltadas para modernização
da administração pública municipal;
XIII - Exercer, na área de gestão pública, funções de

assessoramento, planejamento, coordenação, supervisão,
orientação técnica, controle, execução e avaliação de
ferramentas de metodologias de gestão;
XIV - A articulação com a União e o Estado, no âmbito dos

respectivos órgãos de planejamento, no sentido de
compatibilizar decisões estratégicas do Município;
XV - Incentivar a implantação de novos empreendimentos,

objetivando a expansão da capacidade de absorção da mão de
obra local;

XVI - Promover, organizar e fomentar todas as atividades
industriais, comerciais e de serviços do Município;
XVII - Atrair novos investimentos industriais, através da criação

e manutenção de distritos industriais.
XVIII - Estabelecer políticas públicas de desburocratização paro
o licenciamento de atividades industriais e comerciais a serem

instaladas no Município, assim como a criação e

acompanhamento de linhas de crédito endereçadas ao
Financiamento de novos investimentos;

XIX - Analisar os tipos de produtos produzidos e

comercializados pela indústria e comércio locais, fomentando a
criação de uma linha produtiva que impeça a evasão de
riquezas;
XX - Promover e participar de exposições, feiras, seminários,
cursos e congressos, relacionados à indústria e ao comércio;
XXI - Buscar recursos do orçamento estadual e federal, assim
como em instituições de crédito, públicas ou privadas, para
investimentos na área industrial do Município;

XXII - Desenvolver regime de colaboração e parceria entre o
Poder Público Municipal e as entidades empresariais do

Município;
XXIII - Executar, controlar e avaliar as atividades de

contabilização dos altos e fatos orçamentários, patrimoniais e
financeiros e de processamento de dados do Município;
XXIV - Ordenar as despesas das Secretarias Municipais e dos
fundos a elas vinculados, nos limites dos créditos orçamentários

respectivos;
XXV- Assinatura de contratos, convênios e outros ajustes e seus
aditamentos.

XXVI- Autorizar, adjudicar e homologar os procedimentos
licitatórios, bem como ratificar os atos de dispensa ou
inexigibilidade de licitação, após ciente do Prefeito Municipal.
XXVIl - Executar as competências e atribuições descritas no
art. 21 da Lei Municipal 720/2008.
§ 1^ - Ficam subordinados à Secretaria de Gestão, Orçamento e

impessoalidade, da publicidade, da razoabilidade  e da
eficiência, atuará por meio de políticas públicas para o
desenvolvimento humano no Município, com vistas à inovação,
à melhoria dos indicadores sociais, à redução das

desigualdades regionais e ao cumprimento dos objetivos do
Município previstos no texto da Constituição.
CAPÍTULO II

DA EXTINÇÃO DE ÓRGÃOS
Art. 2® Ficam extintos da estrutura organizacional
administrativa de Tuntura;

I - Secretaria Municipal de Assuntos Políticos;
II - Secretaria Municipal das Cidades;
Parágrafo único - Fica revogado o inciso III, do paragrafo
primeiro, do artigo 4® da Lei municipal 720/2008.
CAPÍTULO III

DA CRIAÇAO DE ÓRGÃOS E ALTERAÇÃO DE
DENOMINAÇÃO
Art. 3® Ficam criados os seguintes órgãos de direção na
estrutura organizacional do Município de Tuntum:
I-Secretaria Municipal de Políticas públicas para as Mulheres;
II- Secretaria Municipal de Regularização Fundiária.
III- Secretaria Municipal de Receitas.
IV- Secretaria Municipal de Juventude e Lazer.

● Secretaria Municipal de Comunicação,
■"^rt. 4® Ficam fundidas a Secretaria Municipal de

Administração e a Secretaria Municipal de Finanças, bem como
suas respectivas competências.
Parágrafo único. Como resultado da fusão prevista no "caput", a
Secretaria decorrente da fusão será denominada de Secretaria
Municipal de Gestão, Orçamento e Despesas.
Art. 4-A. Ficam alteradas as denominações e atribuições das
seguintes Secretarias:
I - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, para:
Secretaria Municipal de Infraestrutura;
II - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, para: Secretaria
Municipal de Esportes;
III -Secetaria Municipal de Cultura, para: Secretaria Municipal
de Cultura e Turismo.

CAPITULO IV
ATRIBUIÇÕES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO
E DESPESAS.
Art. 5« - Da organização estrutural da Secretaria Municipal de
Orçamento, Gestão e Despesas:

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas;
- Secretário Adjunto;

III- Agentes administrativos;
IV- Membros da Comissão de Licitação;
V- Membros do Setor de Compras e Contratos;
VI- Membros do Setor de Recursos Humanos;
VII- Ordenador de despesa.
Art, 6. A Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e
Despesas é o órgão de direção que tem competência para;
I - A programação, a supervisão e o controle das atividades de
administração geral do Município;
II - A execução das atividades relativas ao recrutamento, à
seleção, à avaliação, aos direitos e deveres, aos registros e
controles funcionais, ao controle de frequência,  à elaboração da
folha de pagamento e aos demais assuntos relativos à
administração de pessoal;
III - A organização e a coordenação de programas de
capacitação de pessoal;
IV - A promoção dos serviços de inspeção de saúde dos
servidores para efeitos de nomeação, licença, aposentadoria e
outros fins legais, bem como a divulgação de técnicas e
métodos de segurança e medicina do trabalho no ambiente dos
serviços;
V - A coordenação e o controle dos serviços inerentes à
portaria, reprodução de papéis e documentos, segurança.
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II - Departamento de Fiscalização Urbana; -ís
- Departamento de Consulta, Julgamento^ Auditoria V

Tributária; ^

III

IV - Departamento de Gestão de Dívida Ativa e Extcução

Art. 10-A Com o objetivo de viabilizar a e\etrúça«'>^%

atividades atribuídas à Secretaria Municipal de Reo^i^s,
criados os seguintes cargos:

● Secretário Municipal de Receitas;
● Secretário adjunto;
● Agentes Administrativos de receitas;
● Ficais de Tributos.

§ 1® - Os cargos possuem as seguintes atribuições:

● Secretário Municipal de Receita: Acompanhar todas as
atividades que são de competência da Secretaria
Municipal de Receitas;

● Agente de receitas: Analisar e emitir parecer relativos a
requerimentos e consultas; Lançar Tributos; fiscalizar e
cobrar tributos; Realizar Inscrições na Dívida Ativa

Municipal; Realizar Levantamentos fiscais e contábeis
de contribuintes pessoas físicas e jurídicas, realizar
estudos sobre a política de arrecadação, lançamento e
cobrança de tributos municipais; lavrar notificações,
autos de infração e outros termos pertinentes.

● Fiscais de Tributos: Fiscalizar tributos; realizar
levantamentos fiscais e contábeis de contribuintes

pessoas físicas e jurídicas, realizar estudos sobre a
política de arrecadação, lançamento e cobrança de
tributos municipais. Lavrar notificações, autos de
infração e outros termos pertinentes.

Art. 11. Compete à Secretaria Municipal de Receita:
I - No âmbito da execução da política fiscal e tributária do

município,

a. Programar, elaborar e executar a política tributária do
município, bem como as relações com os contribuintes;

b. Planejar, coordenar e controlar a administração
tributária e fiscal do município;

c. Gerenciar os cadastros municipais de imóveis, pessoas

físicas, pessoas jurídicas, permissionários, transporte
municipal e obras realizadas tanto por entes públicos
quanto privados;

d. Manter articulação com órgãos fazendários municipais,
estaduais, federais e entidades de direito público e

privado, com o intuito de se obter a melhoria no
desempenho econômico e fiscal do município;

e. Executar o lançamento, cobrança, fiscalização e
arrecadação dos tributos municipais;

f. Fiscalizar as atividades econômicas exercidas em todo o

território do município;

g. Exercer o poder de polícia na fiscalização da postura
municipal;

h. Regulamentar e fiscalizar as obrigações acessórias dos
contribuintes municipais;

i. Regulamentar, gerenciar e emitir todo e qualquer
documento relacionado às licenças municipais,
documentos fiscais, declarações, certidões e afins;

j. Gerenciar a dívida ativa municipal;
k. Instruir, gerenciar e julgar processos de contencioso

tributário em grau de requerimento, consulta e primeira
instância;

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE E LAZER

Art. 12. A Secretaria de Juventude e Lazer possui  a seguinte
estrutura organizacional:
I- Secretário Municipal da Juventude e Lazer;
II- Secretário Adjunto;
III - Agentes administrativos.
Art.13. A Secretaria de Juventude e Lazer, diretamente

Despesas.
I - Comissão Permanente de Licitação;
II- Setor de Compras e Contratos;
III- Setor de Recursos Humanos.

§ 2“- Fica delegado ao ordenador de despesa do Município,
executar solidariamente junto ao Secretario Municipal de

Gestão e Despesas, a ordenação de despesas das Secretarias
Municipais e dos fundos a elas vinculados, nos limites dos
créditos orçamentários respectivos, englobando estágios de
empenho, liquidação e pagamento. Sendo eles responsáveis
pela emissão e assinatura de ordem de pagamento, ordem
bancária, cheques e quaisquer outros instrumentos legais de
realização de pagamento.
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS
PARA AS MULHERES

Art. 7. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as

Mulheres possui a seguinte estrutura organizacional;
I - Secretário Municipal de Políticas para as Mulheres;
II - Secretário Adjunto;
III - Divisão de Apoio Administrativo;
IV - Agentes Administrativos;
V - Departamento de Políticas para as Mulheres;
Art. 8. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as
Mulheres tem por objetivo básico a formulação,
>esenvolvimento, articulação, coordenação, apoio e
monitoramento das políticas públicas da mulher, propondo e
executando medidas e atividades que visem a garantia dos seus
direitos, conforme disposto na Lei Federal 11.340/2006 e no
Decreto Federal 7.043/2009.

Art. 9. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as
Mulheres da Prefeitura Municipal de Tuntum, tem como
atribuições os seguintes assuntos:
1 - Assessoramento direto e imediato ao Prefeito na formulação,

coordenação e articulação de políticas para as mulheres;
II - Formular e coordenar políticas públicas que contribuam

para a promoção da cidadania e da justiça social nas áreas
afetas as suas atribuições;
III- Garantir a prestação de serviços municipais de acordo com
as diretrizes de governo;
IV- Garantir o acompanhamento e implementação de legislação
de ação afirmativa e definição de ações para o cumprimento de
acordos, convenções e planos de ação sobre a promoção da

igualdade de gênero e do combate à discriminação;
V- Promoção e execução de programas de cooperação com

organismos nacionais e internacionais, públicos e privados,
■oltados à implementação de políticas para as mulheres;
I- Articular políticas transversais dos governos federal,

estadual e municipal que efetivem direitos humanos das
mulheres, visando a superação das desigualdades de gênero;
VII- Promover a implementação das ações afirmativas e
definições das ações públicas que visem às políticas para
mulheres em todas as etapas de sua vida;
VIII- Propor, desenvolver e apoiar programas, projetos
campanhas educativas e projetos de valorização da mulher nas
diferentes áreas de sua atuação, incentivando sua participação
social e política, econômica e cultural;
IX- Elaborar e executar, em conjunto com outras Secretarias e
Órgãos da Administração Direta e Indireta, políticas públicas
nas áreas de Assistência Social, Segurança, Saúde, educação.
Cidadania, Geração de emprego e renda e áreas que interferem
diretamente na situação da mulher na sociedade;
X- Instituir políticas, programas e ações de enfrentamento do
racismo, sexismo, lesbofobia e assegurar a incorporação da
perspectiva de raça/etnia e orientação sexual nas políticas
públicas direcionadas às mulheres.
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS.
Art. 10. A Secretaria Municipal de Receitas possui a seguinte
estrutura:
1  - Departamento de Cadastro, Lançamento e Cobrança
Administrativa de Tributos;
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Exercício: 202206138911/0001-66

Page 1Emissão: 07/04/2022

Ao

Exmo(a). Sr(a). Secretário(a) Municipal

Prezado(a) Secretário(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para

efeito de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação
^ública. Existe dotação orçamentaria, apurado nesta data pela

'contabilidade deste município.

Código da Ficha : 507
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 11 FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Assistência SocialFunção : 08

Subfunção : 122 Administração Geral
Programa : 0002 GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO

Ação : 1090 AQUIS. DE MAT/EQUIP/MOBILIARIO
Elemento : 4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente

Recursos OrdináriosFonte : 0

Saldo Orçamentário : R$ 522.000,00
QUINHENTOS E VINTE E DOIS MIL REAIS

Atenciosamente,

CONTADOR - CRCMA-015389/0-0
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FORTARTA N° 241/2021

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE

Art 1" - Nomear, BRUNO COSTA MOTA, inscrito no CPF:610.569.963-82,

para o Cargo de Contador da Divisão Financeira - Contábil do Município de

Tuntum, Estado do Maranhão.

Arí. 2“ - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em

contrário.

Dê-se Ciência.

Publique-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, aos 03 dias do mês de
maio do ano de dois mil e vinte ewi (03/05/2021).

Fernando Pessoa

Prefeito Municipal dè^.Tuntum/ MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUH-MA

Fernafido Portela Teles Pessoa
Prefeito Municipal
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AUTORIZAÇÃO DE DESPESA PELA AUTORIDADE SUPERIOR

AUTORIZO a abertura do processo administrativo na forma do art. 38 da Lei 8.666/93.

Ato contínuo determino o encaminhamento à Comissão Permanente de Licitação para

as providências cabíveis com vistas a selecionar  a melhor proposta para a

Administração Municipal.

Tuntum (MA), 08 de Abril de 2022.

L ALEXANNDRO BAPTÍSTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

RHICARDDO HELIRV
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PORTARIA N° 03/2022

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO TITULAR.
SUBSTITUTO, E RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO, COM AS
ATRIBUIÇÕES DE ELABORAÇÃO E ANÁLISE DE EDITAIS,
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES, A ANÁLISE DE
SUA ACEITABILIDADE E SUA CLASSIFICAÇÃO, BEM COMO
A HABILITAÇÃO E A ADJUDICAÇÃO DO OBJETIVO DO
CERTAME AO LICITANTE VENCEDOR DE ACORDO COM O
ARTIGO 3®, IV, DA LEI N° 10.520/2002. ARTIGO 7°. II, DO
DECRETO NO 3.555/2000.

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:
Art. 1® - Designar os(as) Senhores(as):

I - SARA FERREIRA COSTA FLEURY e JUARANA RIBEIRO OLIVEIRA para exercerem,
respectivamente, as funções de Pregoeiro Titular  e Pregoeiro Substituto da Prefeitura Municipal
de Tuntum, Estado do Maranhão.

Art. 2® - Designar POLIANA MENEZES DE SOUSA, MANOEL FONTES DE ARAÚJO JÚNIOR
e WESLLEY PEREIRA DE SOUSA para constituírem a Equipe de Apoio ao Pregoeiro nas
Licitações realizadas nas modalidades PREGÃO PRESENCIAL e PREGÃO ELETRÔNICO.

Art. 3“ - Os pregoeiros, titular, substituto e a equipe de apoio exercerão suas atividades no
período de 01 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, com atribuições de condução dos
processos licitatórios, na Modalidade Pregão e as descritas no inciso IV do art. 3° da Lei
10.520/2002, até a etapa de Adjudicação.

Art. 4° - O Prefeito Municipal expedirá, quando necessário, normas complementares ao
cumprimento do disposto nesta portaria.

Art. 5® - Os efeitos desta portaria retroagirâo a partir de 01 de janeiro de 2022, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tuntum,^stado do Maranhão, aos dez dias do mês de janeiro
de dois mil e vinte e dois (10/01/2022). \\

Fernando Portófa
Prefeito Municipal dê Tühtum - MA

tRêssoa
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 045/2022

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
C P L

O Município de Tuntum/MA, por intermédio da Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela

portaria n.° 003/2022, toma público para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por

item, sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do

Decreto Municipal n® 66, de 22 de outubro de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 1 4 de

dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente.  a Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e as

exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 03/05/2022

Horário: 14h00min

Local: https://www.licitanet.com.br/

DO OBJETO1.

Aquisição de veículos destinados ao CRAS, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.1.

1.1.1.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS2.

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do município de Tuntum/MA para o exercício de 2022, na

classificação abaixo:

2.1.

08.122.0002.1090.0000 - Aquis. De Mat/Equip/Mobiliario

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Pemianente

O CREDENCIAMENTO3.

Poderão participar deste Pregão as pessoas físicas e jurídicas interessadas, estabelecidas no

País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos,

inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível

com 0 objeto deste Pregão, previamente credenciadas no sítio:

https://www.licitanet.com.br/.

Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão

dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do

funcionamento e regulamento do sistema.

3.1.

3.2.



i-' R Ê F E 11 a R A M U N í C » R A ●.

TUNTÜM

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros,
O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.
Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone:
(34) 2512-6500 ou através do sítio https://www.licitanet.com.br

3.4.

3.5.

DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
0 objeto desta licitação, e que estejam ou com Credenciamento regular no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF ou CRC do Município de Tuntum ou
atendam às exigências do edital.
Os licitantes deverão utilizar o login e senha para acesso ao sistema.
Não poderão participar desta licitação os interessados:
Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;
Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9® da Lei n® 8.666, de 1993;
Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução
ou liquidação;
Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n® 746/20 H-TCU-Plenário);
Instituições sem fihs lucrativos (parágrafo único, do ai1. 12 da Instrução Normativa/SEGES
n° 05/2017);
Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3® da Lei Complementar n° 123, de 2006,
estando apto a usufmir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.3 1 .1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006, mesmo
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.
4.1.

4. 1 .1
4.2.
4.2.1 .

4.2.2.
4.2.3.

4.2.4.
4,2,5,

4.2.6.
4.2,7.

4.2.8.

4.3.

4.3.2.
4,3.3.
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Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

de declarar ocorrências posteriores;

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7*^, XXXíIl, da Constituição:

Que a proposta foi elaborada de forma independente;

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do ait. 1° e no inciso III do art. 5° da

Constituição Federal;

Que os serviços/fornecinientos são realizados por empresas que comprovem cumprimento

de reseiva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,

conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.

■edade4.3.4.

4.3.5.

4.3.6.
4.3.7.

4.3.8.

4.4.

DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

5.

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação;
O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;
Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos
sistemas;

.As Microempresas e Empresas de Pequeno Poite deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos
do art. 43, í; 1° da LC n° 123, de 2006;
Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;
Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação
e julgamento da proposta;

5.1 .

5.2.

5.3.

5.4.

5.5.

5.6.

5.7.
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Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances:

5.8.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA6.

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento,  no sistema eletrônico,

dos seguintes campos;

6.1.1 , Valor total do item;

6.1.2, Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência:

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários. trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta

ou indiretameníe no fornecimento do objeto;

6.3,1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis

decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo

de vale transporte, devendo complementá-los, caso  o previsto inicialmentc em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos airolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8,666, de 1993,

6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo

estritamente as regras contratuais de faturamento dos produtos fornecidos,

concomitantemente com a realização, se necessário  e cabível, de adequação contratual do

quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso 1 do art. 65 da Lei n°. 8.666/93.

A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de

erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as

orientações a seguir:

6.4. 1 . Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a

execução contratual;

6.4.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente,

da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuaçao,

para fins de total ressarcimento do débito.

Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos

da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao

pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos

recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior,

[ndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.1.

6.2.

6.3.

6.4.

6.5.

6.6.
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A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe  o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de fornecer os produtos nos seus termos, em quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

O prazo de validade da proposta não será inferior  a 60 (sessenta dias) dias, a contar da data

de sua apresentação.

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

. O descLimprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o

devido processo legal, gerar as seguintes consequências; assinatura de prazo para a adoção

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento

por sobrepreço na execução do contrato;

6,7.

6,8.

6,9,

6.10,

6.10.

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFfCAÇAO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

7.

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham

vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de

Referência,

7.2. 1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre findamentada e  registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3, A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7,1 .

7.2.

7.3.

7.4.

7.5.
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o lance deverá ser ofertado pelo valor total.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital,

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a

melhor oferta deverá ser de RS 0,01 ,

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto’', em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

0 pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,  admitir o reinicio da

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço,

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances,

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico

utilizado para divulgação.

O critério de julgamento adotado sera o menor preço, conforme definido neste Edital e seus

anexos.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação

automática, junto à Receita Federai, do porte da entidade empresarial. O sistema

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o

C P L7.5.1.

7.6.

7.7.

7.8.

7.9.

7.10.

7.11.

7.12.

7.13,

7.14.

7,15.

7,16.

7.17.

7,18,

7.19.

7.20,
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disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° !23. de 2006, regulamentada pelo
2015.

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
piazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.

Caso a inicroempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no
subitein anterior.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
lealizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

ereto if 8.538, de

no

ou nao se

7,21 .

7.22.

7.23.

7.24.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto  e fechado.
Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art, 3°, § 2°, da Lei n*’ 8.666, de 1993. assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos serviços/fomecimentos;
Executados por empresas brasileiras;

7.2Ó.2. Executados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;

7,26.3, Executados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas ou os lances empatados.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste Edital.

7.28.1 . A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.28.2, O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.26.

7.26. 1

7.28,

necessários a

7T-V.
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7.28.2.1 E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chaí pelo licitante, antes de findo o prazo.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará  a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

1.29.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto

no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.® 10.024/2019.

A análise da excquibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da

Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação á sua

proposta final, quando for o caso.

A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante

exclusivamente via sistema, em prazo estipulado pelo Pregoeiro, com os respectivos

valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da

aceitação do lance vencedor.

A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação

de Preços não caracteriza motivo suficiente para  a desclassificação da proposta, desde que

não contrariem exigências legais.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-

A da In SEGES/MP n. 5/2017, que;

Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

Contenha vício insanável ou ilegalidade,

Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

Apresentar preço fmal superior ao preço máximo fixado (Acórdão n® 1455/2018 -TCU -

Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que apresentar preço

manifestamente inexequível,

8.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou

menor lance que:

8.5.4.1.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.5.4,1.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e

convenções coletivas de trabalho vigentes.

8.2,

8.3.

8.4.

8.5.

8.5.1.

8.5.2.

8.5.3,

8.5.4.

ou
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Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências caso for necessário,

na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a

exequibiüdade da proposta.

Quando o licitante apresentar preço tlnal inferior a 30% (trinta por cento) da média dos

preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e

evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata

desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e

exequibiüdade da proposta.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibiüdade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios

que fundamentam a suspeita.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,

com vistas ao saneamento das propostas, será avisado com antecedência quando a sessão

pública for reiniciada;

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo a ser definido durante a sessão, sob

pena de não aceitação da proposta;

E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo:

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de

custo readequadas com o valor final ofertado quando for o caso.

Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade

os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de

Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos

e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro,

desde que não haja majoração do preço.

O ajuste de que trata este dispositivo se limita  a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime;

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no

objeto;

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

8.6.

8.7.

8.8.

8.8.

8.9.

8.10

8.10.1.

8.1 1 .

8.12.

8.13.

8.13. 1

8.13.2.

8.14.

8.15.
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Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data

e horário para a continuidade da mesma.

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos

artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o

caso;

8.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital;

8.16,

8,17.

9, DA HABILITAÇAO

9,1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros;

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (wvvw.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa.

Justiçapelo

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consullar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por llicitos

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1 .1 , Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das

alíneas “b'\ “c” e ‘"d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https;//certidoesapf apps.tcu.gov.br/)

9.1 .2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8,429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

9,1.21. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9,12.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

mantido Conselho Nacional de

a

9. 1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previameníe à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.
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9. 1 .4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventuaTocorrência do

empate ficto. previsto nos ai1s. 44 e 45 da Lei Complementar n® 123, de 2006, seguindo-se
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à
regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o
disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n® 03, de 2018.
E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sitios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr
êxito em encontrar a(s) certidão(Ões) válida(s), conforme art. 43, §3®, do Decreto 10,024,
de 2019.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo estabelecido pela
pregoeira, sob pena de inabilitação.
Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digiíais quando houver dúvida em relação á
integridade do documento digital.
Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filiai, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz.

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização
do recolhimento dessas contribuições.
Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação;
Habilitação Jurídica:

No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
ETRELÍ; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçào no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.2.

9.2.1.

9.2.2.

9.3.

9,4.

9.5,

9.6.

9.6. 1 .

9.7.

9.8.
9.8, 1 .

9.8.2.

9.8,3.
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9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCME!. cuja aceitação tlcará condicionada à

verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.5,

9.8.6.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Regularidade fiscal e trabalhista:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,  inclusive aqueles

relativos à Seguridade Social, nos tennos da Portaria Conjunta 1.751, de 02/10/2014, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de \°

de maio de 1943;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicilio ou sede

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade  e compatível com o objeto contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa

à atividade em cujo exercício contraía ou concorre;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da

Fazenda Municipal do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

Quando se tratar da subcontratação prevista no art, 48, II, da Lei Complementar n.° 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que

serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma

restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4°, § 1° do Decreto if 8.538,

de 2015.

Qualificação Econômico-Financeira:

9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.8,7.

9.9.

9,9.1.

9.9.2.

9.9.3.

9,9.4.

9.9.5.

9.9.6.

9.9,7.

9.9,8.

9.9,9.

9.10.
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9.10.2. Baianço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por

Índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da

proposta:

9.10.2.1.No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da

sociedade:

9.10.2.2. E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9.10.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Coneníe (LC), superiores a 1 (um),

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas;

Ativo Circulante + Realizável a Longo PrazoLG =
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC

Passivo Circulante

9.10.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual

a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio liquido de 10% (dez por cento) do valor

estimado da contratação ou do item pertinente.

9.11 Qualificação Técnica:

9.11.1. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente, em plena

validade quando for o caso.

9.1 1.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento objeto em características, quantidades e

prazos compativeis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a

apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou

privado.

9.11.2. 1 .Os atestados deverão referir-se ao fornecimento de produtos no âmbito de sua atividade

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

9. 1 1.2.2.0 licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados apresentados.

9.12. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes exigências:

9.12.1. Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de

consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-líder,

que deverá possuir amplos poderes para representar os consorciadas no procedimento

-ri
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licitatório e no instmmento contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e

judicialmente, inclusive receber notificação, intimação e citação;

9.12.2. Apresentação da documentação de habilitação especificada no editai por empresa

consorciada;

9.12.3. Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada

consorciado, na forma estabelecida neste edital;

9.12.4. Demonstração, pelo consórcio, somatório dos valores de cada consorciado, na proporção

de sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste edital,

para fins de qualificação econômico-financeira, na proporção da respectiva participação;

9.12,4,1.Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas

empresas, não será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação

econômico-financeira;

9.12.5. Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas

fases de licitação e durante a vigência do contrato;

9,12.6. Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas

brasileiras e estrangeiras;

9.12.7. Constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e

9.12.8. Proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de

mais de um consórcio ou isoladamente.

O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.° 123, de 2006,

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício.

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno poite

ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O

prazo poderá ser pron'ogado por igual período, a critério da administração pública, quando

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o

mesmo prazo para regularização.

9.13.

Fm
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9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos,'oT^goeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da
mesma.

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentados em desacordo com o estabelecido
neste Edital.

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC rf 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando

as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)

para a habilitação do licitante nos remanescentes.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

9.18.

9.19.

9.20.

9.20.1.

9.21.

10, DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo

estabelecido pelo pregoeiro, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e
deverá;

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal,

i 0.1.2, Apresentar a planilha de custos e formação de preços quando solicitada, devidamente

ajustada ao lance vencedor;

10.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o
caso.

10.2. 1 . Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (arl. 5° da Lei n® 8.666/93).

10.3.1, Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

10.1.

.í.*
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10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, Hgorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais

de um resultado, sob pena de desclassificação.

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à

proposta de outro licitante.

10.5.

DOS RECURSOSn.

1 1 .1. o Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo

de no mínimo dez minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de

forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais

motivos, em campo próprio do sistema.

1 1 .2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempesíividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente.

1 1.2 1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

1 1.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a paitir de então, o prazo de 3 (três) dias

corridos para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,

desde logo. intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema

eletrônico, em outros 3 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de

seus interesses.

1 1.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.

DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA12.

A sessão pública poderá ser reaberta:12.1.

12.1. 1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em

que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §U da LC rf

123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da

etapa de lances.
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12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reabeita.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-maif de acordo com a
fase do procedimento licitatório.

12,2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no processo,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO13.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposiçào de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular
decisão dos recursos apresentados.
Após a fase recursal constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

13.2.

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO14.

Não haverá exigência de garantia de execução para  a presente contratação14,1.

15. DO TERMO DE CONTRATO

Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a paitir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Caita Contrato/Autorização), sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1 . Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para
que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu
recebimento,

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual periodo, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida á empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que;

15.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n® 8.666, de 1993;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e

78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e
80 da mesma Lei.

15.1.

15.2.

15.3.

.■''Vo
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0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão
no instrumento contratual.

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF. CRC ou

habilitação, para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa

íf 3, de 26 de abri! de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei rf 10.522, de 19 de julho de

2002, consulta prévia ao CADIN.

15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades

previstas no edital e anexos.

15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato

ou a ata de registro de preços.

15.4.

16. DO REAJUSTE

As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Edital.

16. 1 .

DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO17,

Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

Referência.

17.1.

DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA18.

As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

19. DO PAGAMENTO

.As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este

Edital.

19. 1 .

-.-i' I--Si.*
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DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.20,

20.1, Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'

licitante/adjudicatário que;

20.1,1 , Nào assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instaimento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

20.1 3, Apresentar documentação falsa;

20.1,4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.6. Não mantiver a proposta;

20.1.7. Cometer fraude fiscal;

10.520, de 2002, o

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente.

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de
lances.

20.3,

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes

sanções;

20.4. 1 . Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

20.4.2. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do licitante;

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo

de até dois anos,

20.4.4, Impedimento de licitar e de contratar com  o município de Tuntum/MA e

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

20.4,4.1 .A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1 deste

Edital.

20.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

20.5. A penalidade de muita pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
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Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de  T de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização
-PAR.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de

1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa,

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,

com ou sem a participação de agente público.

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta

do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme

artigo 419 do Código Civil.

20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o

procedimento previsto na Lei n° 8,666, de 1993. e subsidiariamente na Lei rf 9.784, de
1999.

20.1 1 . A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

20,12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos registros do município.

20.13, As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

20.6.

20.7.

20.8.

20.9.

21. DA IMPÜGNAÇAO AO EDÍTAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital,

A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica no próprio sistema.

Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de

recebimento da impugnação.

Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para a

realização do certame.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo liciíatório deverão ser enviados

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores  à data designada para abertura da sessão

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

21,1.

21.2.

21.3,

21.4.

21.5.

. 7,
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21.6. 0 Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos,

21.7, As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

21.7.1 , A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a .Administração.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro,

22.3, Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília ~ DF,

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fiindamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e

eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o  interesse da

Administração, o princípio da isonomia. a finalidade e a segurança da contratação.

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório,

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração,

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse público.

22,10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus ane.xos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital,

íntegra,

https://ponal.tuntum.ma.gov.br/. e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da

Comissão Permanente de Licitações, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum,

endereço eletrônicoestá disponibilizado.22. 1 1. O Edital nona

.  -s ●'

, f
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localizada na Rua Frederico Coelho. n° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP; 65763-000, nos

dias úteis, no horário das 08h:00min às 12h:00min. mesmo endereço e período no qual os

autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

22.12. Integram este Edital, para todos os fms e efeitos, os seguintes anexos;
22.12.1. ANEXO I - Termo de Referência;

22.12,2. ANEXO 11 ~ Minuta de Termo de Contrato;

de 2022.Tuntum - Maranhão, de

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
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ANEXO l

TERMO DE REFERÊNCIA

I. OBJETO

1,1 . Aquisição de veiculos destinados ao CRAS, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

PLANILHA ORÇAMENTARIA:

Preço globalPreço unitárioUNIDADE Marcas e QUANTIDADEDESCRIÇÃO/ITEM

DE modelos

referenciais
ESPECIFICAÇÃO

MEDIDA

R$ 177.530,50 R$177.530,50Unidade NAO SE 011
Veículo utilitário

tipo SUV (zero
quilômetro), com
especificações do
Inmetro,
capacidade
mínima para 05
lugares,
motorização
mínima 1.4, 05
portas, direção
hidráulica
elétrica. vidros
elétricos pelo
menos nos vidros
dianteiros, travas
elétricas

portas, jogo de
tapetes
borracha,
protetor de cárter

fábrica

OU

nas

de
com

de

APLICA

(original),
branca

padronização
visual

identificação do
Ministério
Cidadania,
combustível,
gasolina e etanol
ou superior, ar
condicionado de
fábrica, equipado
com todos os
acessórios

cor
com

com

da
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exigidos
CONTRAN,
documentação em
nome do ente

federado, garantia
de fábrica de no
mínimo 12 (doze)
meses.

pelo

I
I

NÂO SE

APLiCA

R$333.470,83R$ 333.470,832 Veículo tipo VAN sem

acessibilidade (zero

quilômetro),

capacidade mínima

para 09 lugares (além

motorista),

motorização mínima

1.6, 5 portas, direção

hidráulica ou elétrica,

vidros elétricos pelo

menos nos vidros

dianteiros,

elétricas nas portas,

jogo de tapetes de

borracha

protetor de cárter de

fábrica (original), cor

branca

padronização visual

com identificação do

Ministério

Cidadania,

combustível, gasoiina

e etanol ou superior,

ar condicionado de

do

travas

com

com

da

01

fábrica, equipado com

todos os acessórios

peloexigidos

CONTRAN,

documentação em
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do ente

federado, garantia de

fábrica de no mínimo

12 (doze) meses.

nome

TOTAL R$ 511.001,33

1.2. Na hipótese de nào haver vencedor para a cota exclusiva^reservada, esta poderá ser

adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

4.1.

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.

Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem

adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte.

Será dada preferência de contratação, até 10% do menor preço/lance, à ME/EPP/MEl

sediados em Tuntum-MA ou na região central do Maranhão. Nesse caso, a ME/EPP/ME! será

considerada empatada com a outra licitante vencedora do menor preço, sendo que deverá, para

efeito de desempate fictício, reduzir seu preço em relação àquele menor.

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

4.2.

4.3.

4.4.

2.1 A aquisição de 02 (dois) veículos, um do tipo veículo utilitário SüV e outro do tipo

VAN, destinam-se a atender às demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social e da

Criança e do Adolescente de Tuntum-MA.

2.2 Os benefícios decorrentes de tal aquisição destinam-se à população em situação de

vulnerabilidade e risco social deste município.

2.3 Estes veículos irão proporcionar melhorias tanto nas condições de trabalho dos

profissionais da Secretaria de Assistência Social  e da Criança e do Adolescente, quanto na

prestação de um serviço de qualidade no que se refere às atividades rotineiras e de execução

direta nas ações planejadas da Assistência Social.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

A solução encontrada foi a aquisição de veículos  a serem incorporados à frota municipal,

sendo que os veículos escolhidos facilitarão a locomoção dos funcionários para execução das

ações planejadas para atender a população.

4.1 .

'f >

V V ■

3?
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A solução encontrada foi o parcelamento do objeto, a ser adjudicado pelo menor preço4.2.

unitário.

CLASSIFICAÇAO DOS BENS COMUNS

Os bens descritos na cláusula 1 são bens comuns, pois são padronizados no mercado, não

havendo complexidade ou especialidade, por isso, devem ser licitados na modalidade PREGÃO.

4.3.

ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

O prazo de entrega dos bens é de 05 dias, contados do(a) envio da ordem de fornecimento,

que será feito via e-mail do licitante vencedor, em remessa única, no seguinte endereço. Rua

Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum-MA.

4.4.

Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 7 dias, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

4.5.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 03 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação

das penalidades.

4.6,

Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 7 dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante termo circunstanciado.

4.7,

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

4.7. 1

4.8.

Obrigações da contratante

São obrigações da Contratante:

receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

4.9.

4.9.1

T.' .■5T,

'iI,
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4.9,2 verificar minuciosamente, no prazo fixado,  a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação

e recebimento definitivo:

comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

4.9.3

4.9.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

4.9.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

4.10.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

.A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda;

4.11.

4.11.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia

ou validade;

O objeto deve estar acompanliado do manual do usuário, com uma versão em

português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

4.11.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12.

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

4.11.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 03 dias, o objeto com avarias

ou defeitos;

4.11.1.1.

7yr
üj' í ■.
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4.1 1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

4.1 1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.1! .6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

DA SlIBCONTRATAÇÃO

8. 1 Não será admitida a subcontrataçào do objeto licitatório.

DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja

prejuizo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.

4.12.

DO CONTROLE E FISCALÍZAÇAO DA EXECUÇÃO

Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar

e fiscalizar a entrega dos bens o servidor: Caio Aristófanes Pinheiro Gomes, CPF 060.909.643-52,

que será responsável por anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

4.13.

4,13.1 O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil

reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade

competente.

4.14, A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

coiTesponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.

70 da Lei n'^ 8.666, de 1993.

77
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O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventuaimente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

falhas ou defeitos observ'ados e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as

providências cabíveis.

4.15.

DO PAGAMENTO

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

Considera-se ocomido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou á

documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8,666. de 1993.

4,16.

4.17.

4.18.

4.19. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes á contratação,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando

qualquer ônus para a Contratante.

4.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

4.21. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção

das condições de habilitação exigidas no edital.

4.22. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério da contratante.
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Previaniente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consulta a respeito de suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público,

4.23.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

4.24.

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla

defesa.

4.25.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

4.26,

10. 1 1 . 1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

4.26.1

Complementar n'

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

DO REAJUSTE

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas,

4,27. 1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o período de um ano, aplicando-se o índice INPC

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado  o índice definitivo. Fica a CONTRATADA

4.27.

4.28,

4.29,
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obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valoi'

remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento ou, se preferir, por termo aditivo.

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

4.30.

4,31.

4.32.

4,33,

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.4.34.

A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo,

12 meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia

útil subsequente á data do recebimento definitivo do objeto.

4.1.

A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas4.2.

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicionai para o Contratante.

A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada,

ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas

específicas.

4.3.

Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados

pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções

necessárias.

4.4.

As peças que apresentarem vicio ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 03 dias úteis, contados a partir da data de retirada

4.5.

4.6.
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do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica

autorizada.

O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo

Contratante,

4.7.

Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar  equipamento

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em

caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos

administrativos durante a execução dos reparos.

4.8.

Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do

Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus

componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal

fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

4,9.

0 custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de

responsabilidade da Contratada.

.A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

4.10,

4. 1 1 .

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que:

4. 12,1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

4. 12.

4.12.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;

4. 12.3 falhar ou fraudar na execução do contrato;

4.12.4 compoitar-se de modo inidôneo;

4.12.5 cometer fraude fiscal;

sN?*
■r:-
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4.13. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções.

4.13.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acan^etem prejuizos

significativos para a Contratante;

4.13.2 muita compensatória de 25% (Vinte e cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no

caso de inexecução total do objeto;

4,13.3 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem

acima, será aplicada de fonna proporcional à obrigação inadimplida;

4.13.4 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos:

4.13.5 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades MUNICIPAIS pelo prazo de até

cinco anos;

A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 16.1 deste

Termo de Referência.

4.13.5. 1.

4.13.6 declaração deinidoneidadepara licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.5. 16.2.6 e 16.2.7 poderão ser aplicadas à

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

Também ficam sujeitas às penalidades do art, 87, UI e IV da Lei rf 8.666, de 1993, as

empresas ou profissionais que:

4.15.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos,

4.15.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

4.14.

4.15.

tS k *
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4.15.3 demonstrem nào possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento

previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

4,16.

As muitas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o

caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

4.17.

4.17.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 07 (sete)

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta

do licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419

do Código Civil.

4.18.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

4.19.

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

de agosto de 2013, como ato lesivo à

4.20.

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias á

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

4.21. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação

de agente público.
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ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

O custo estimado da contratação é de R$ 51 1.001,33 (Quinhentos e onze mil, e um real e trinta

e três centavos).

Município de Tuntum-MA, 05 de Abril de 2022.

CAIO ARISTOFANES PINHEIRO GOMES

Membro do setor de Compras

Matrícula 0837/2021

Â'Vc

V
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ANEXO 11
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO N
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE TUNTUM (MA),

INTERMÉDIO

QUE FAZEM

POR DO (A)
E A EMPRESA

PARA O
FORNECIMENTO DE

O MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, por intermédio do(a)
contratante), com sede no(a)

 /Estado .. .. inscrito(a) no CNPJ sob o rf
(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n‘

de 20, . „ publicada no  de de doravante
representado(a) pelo(a)
de de

  (órgão
na cidade de

 , neste ato
, de

denominada
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o rf ,

 doravante designada CONTRATADA,
 , portador(a) da Carteira de Identidade n°

, tendo em vista o que consta
e emobser\^ância às disposições da Lei if 8.666, de 21 de junho

de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n‘
enunciadas.

CONTRATANTE, e o(a)
sediado(a)na
neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

 , expedida pela (o)

, em

, e CPF if
no Processo n°

/20  mediante as cláusulas e condições a seguir

l.CLAUSULA PRIMEIRA-OBJETO
1 . 1 .0 objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para a aquisição de

 , que será realizado nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo
do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de
todas as obrigações ajustadas.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1.0 total da contratação é de R$
3.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas.

(  );

L
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previdenciários. fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, segt^t^ l^íÍííos
necessários ao cumprimento integra! do objeto da contratação.
3.3.0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de itens efetivamente fornecidos.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4, 1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento municipal, para o exercício de 2022. na classificação abaixo:

08.122.0002.1090.0000- Aquis. De Mat/Equip/Mobiliario
4.4.90,52.00 -- Equipamentos e Material Permanente

4.2. No(s) exercicio(s) seguinte(s), as despesas correspondentes  correrão à conta dos recursos
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada
exercício financeiro.

5. CLAÜSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1, O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1 . Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAV A - REGfME DE EXECUÇÃO
8.1. A execução do objeto poderá ser da forma indireta não sendo permitida a subcontratação;
8.2. Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo com
as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos
serviços prestados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
10, l.As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.



iflSI^.TUNTUM
^ubr/câ

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

! l.i. 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido;

11.1.1. por ato unilateral e escrito da .Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xlí e

XVII do art. 78 da Lei if 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuizo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.
1 1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no arl. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

1 1.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido;

1 1 .4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1 1.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11,4.3. Indenizações e multas.

C P L

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES

12,1. E vedado à CONTR.ATADA interromper o fornecimento dos objetos sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES

13.1, Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

13.2. .A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
iniciai atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1 . Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

15.1 . Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Município (DOM), no prazo previsto na Lei rf 8.666, de 1993.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16. 1 . O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será

o Município de Tuntum-MA.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

de 20de

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Miinicipal

Pela CONTRATADA

CNPJ:

REPRESENTANTE:

CPF:

TESTEMUNHAS:

1.

CPF;CPF;

-.V ●
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 045/2022

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

O Município de Tuntum/MA, por intermédio da Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela

portaria n° 003/2022, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por

item, sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do

Decreto Municipal n° 66, de 22 de outubro de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 1 4 de

dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente,  a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e as

exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sess«ao: 03/05/2022

Horário: MhOOmin

Local: https://wwvv.licitanet.com.br/

1. DO OBJETO

Aquisição de veículos destinados ao CRAS, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.1.1, O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Ane.xos quanto às especificações do objeto.

1.1.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS2.

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do município de Tuntum/MA para o exercício de 2022, na

classificação abaixo;

2.1,

08.122.0002.1090.0000 - Aquis. De Mal/Equip/Mobiliario

4.4.90,52.00 - Equipamentos e Material Permanente

3. O CREDENCIAMENTO

Poderão participar deste Pregão as pessoas físicas ejuridicas interessadas, estabelecidas no

País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos,

inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível

com 0 objeto deste Pregão, previamente credenciadas no sítio;

https;//wv,'w.licitanet.com.br/.
3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão

dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a  respeito do

funcionamento e regulamento do sistema.

3.1.
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A ASSESSORIA JURÍDICA

Anexamos minuta do Edital do “Pregão Eletrônico n.° 045/2022

anexos, em conformidade com as especificações, quantidades e condições contidas no

Anexo I, para análise e parecer conforme o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal

n.° 8666/93.

e seus

Tuntum - Maranhão, 08 de abril de 2022.

Sara Ferreira Costa Fleury

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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PARECER jurídico

ANALISE DA MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇAO E

ANEXOS,

ELETRÔNICO, QUE TEM COMO OBJETO A

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADOS AO CRAS.

MODALIDADE PREGÃONA

1- RELATORIQ

De posse da documentação enviada pela Secretaria Municipal de Assistência Social e da

Criança e do Adolescente e autorizada pela Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e

Despesas, a Pregoeira Municipal procedeu à abertura de licitação na modalidade Pregão

Eletrônico, processo administrativo tombado sob o n° 045/2022.

Consta no presente certame: termo de autuação; documento de fonnalização de demanda

elaborado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do Adolescente

requerendo a deflagração de procedimento licitatório voltado à aquisição de veículos destinados

ao CRAS: portaria n° 013/2021, referente à nomeação de ocupante para o cargo em comissão da

Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do Adolescente; pesquisas de preços;

mapa comparativo; estudo técnico preliminar; termo de referência; encaminhamento ao setor

contábil, solicitando informação da disponibilidade de dotação orçamentária e financeira;

portaria n® 140/2021. referente à nomeação de ocupante para o cargo em comissão da Secretaria

Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas; despacho do departamento de contabilidade

informando a dotação orçamentária disponível para atender a demanda; portaria n° 241/2021 que

nomeia o contador da divisão fmanceira-contábil do município; autorização de despesa pela

autoridade superior; portaria 03/2022. referente à nomeação da Pregoeira Titular, Substituta e

Equipe de Apoio; minuta do edital e anexos; e. despacho de encaminhamento dos autos à

assessoria jurídica para análise e emissão de parecer.

No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da análise desta assessoria jurídica

os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou

orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade

competente da Administração Pública.

E 0 breve relatório. Passamos à análise jurídica.

PREFm IRA MIM( IP AL 1)K Tl Ml M
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2- PRELIMINAR DE OPINIÃO

Antes de se adentrar ao mérito do presente parecer, urge registrar que a condução da

análise técnico jurídica está prevista legalmente como sendo uma das funções inerentes à prática

da advocacia, conforme se abstrai do disposto na Lei Federal n°. 8.906/94, que estabelece o

Estatuto da Advocacia e da OAB.

Desta forma, para a legal confecção do presente instrumento, é de ser observada a

existência de isenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2°, § 3° da Lei referida), visto

que tal documento preza pela liberdade administrativa do responsável, gestor, prova disso é que

este poderá ou não seguir a opinião técnica emitida, segundo sua conveniência e Finalidade.

Assim, a lei de licitações, em seu art.38. parágrafo único, prevê que as minutas de editais

de Licitações e de seus anexos, devem ser previamente examinadas pela Assessoria .Jurídica deste

Município, senão vejamos:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de

processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e

numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de

seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados

oportunamente: Parágrafo único. As minutas de editais de licitação,

bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser

previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da

Administração.

Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter meramente opinativo, não

vinculando, regra geral, na decisão de atos e processos administrativos.

A obrigação a que o administrador está vinculado por determinação normativa, é a de

requerer o parecer. Mas isso não significa que ele deve decidir de acordo com as conclusões

opinadas pelo parecerista. podendo agir de forma diversa, desde que motive sua decisão.

Hely Lopes Meirelles define a natureza jurídica de parecer:

pareceres administrativos são manifestações de órgãos

técnicos sobre assuntos submetidos a sua consideração. O parecer tem

caráter meramente opinativo, não vinculando a Administração ou os

particulares a sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato

subsequente. Já então, o que subsiste como ato administrativo, não é

o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá revestir a

Pareceres
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modalidade normativa, ordinária, negociai ou punitiva” (Meirelles,

2001, p. 185).

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido.

3- FUNDAMENTAÇÃO

Determina a Lei n° 10.520/2002, art. 1°, que para  a aquisição de bens e serviços comuns,

poderá ser adotada na modalidade pregão, consideram-se bens e serviços comuns de acordo com

o parágrafo único do artigo citado acima, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade

possam ser objetivamente definidos pelo edital. Por meio de especificações usuais no mercado.

Leciona José dos Santos Carvalho Filho:

A definição legal sobre o que são bens e serviços comuns está longe

de ser precisa, haja vista que as expressões nela contidas são

plurissignificativas. Diz a lei que tais bens e serviços são aqueles

“cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado”.

Para especificar quais os bens e serviços comuns,  e diante da previsão

legal de ato regulamentar, foi expedido o decreto n.° 3.555/2000 (publ.

Em 9/8/2000). No anexo onde a enumeração, pode constatar-se que

praticamente todos os bens e serviços foram considerados comuns;

poucos na verdade estão fora da relação, o que não significa que o

pregão será adotado em grande escala. Os bens comuns dividem-se

em bens de consumo (os de frequente aquisição) e bens permanentes

(mobiliário, veículos etc.). Os serviços comuns são de variadíssima

natureza incluindo-se, entre outros, os de apoio administrativo,

hospitalares, conservação e limpeza, vigilância, transporte, eventos,

assinatura de periódicos, serviços gráficos, informática, hotelaria,

atividades auxiliares (motorista, garçom, ascensorista, copeiro,

mensageiro, secretaria, telefonista etc.) FILHO. José dos Santos

Carvalho. Manual de Direito Administrativo, T edição, Lumen Juris,

2009.

Na sequência, determina o art. 2°, § 1 °, do mesmo diploma legal que: “poderá ser realizado

o pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, nos termos de

regulamentação específica”. Por conseguinte, o Pregão na sua forma eletrônica é regulamentado

por meio do Decreto n° 10.024/2019 e no âmbito municipal, por meio do Decreto Municipal n.°

66/2021, que determina em seu art. T, §1°, a obrigatoriedade da utilização do pregão, na forma

PRlll tm RA MIMCIPAL DE TIM IM
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eletrônica, para aquisição de bens e contratação dc serviços comuns, inclusive os serviços

comuns de engenharia, pelos órgãos da administração pública municipal direta e indireta e os

fundos especiais.

Em relação aos requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação, estes

foram estabelecidos no art. 14, do Decreto ° 10.024/2019, que assim dispõe:

No planejamento do pregão, na forma eletrônica, seráArt. 14.

observado o seguinte:
I - elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência;
II - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência
pela autoridade competente ou por quem esta delegar;
III - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento
e a aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário,
0 intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis,
dos prazos e das condições que, pelas suas particularidades, sejam
consideradas relevantes para a celebração e a execução do contrato e
0 atendimento das necessidades da administração pública; e
V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Analisando os autos do processo verifica-se: 1 °)  a elaboração do termo de referência, 2°)

a aprovação do termo de referência pela autoridade competente, 3°) a elaboração do edital, 4°) a

definição das exigências de habilitação e sanções aplicáveis e 5°) a designação do pregoeiro e de

sua equipe de apoio. Dessa forma, destaca-se o cumprimento de todos os requisitos estabelecidos

no artigo supracitado.

Ademais, ressalta-se que a especificação clara e precisa dos itens licitados, bem assim de

todos os elementos que o caracterizam, possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo

nosso ordenamento jurídico. Além disso, a cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de

modo a refletir, efetivamente, a realidade do mercado.

Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três cotações

válidas. Se não for possível, deve consignar a justificativa nos autos. Alerta-se, porém, que o

atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas nem sempre é suficiente para fixar um

parâmetro de preços aceitável.

fri:kp:h TR.\ mimcipai. dk tintim
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Assim, para evitar distorções, “além de realizar pesquisa que seja adequada às

características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende, é

salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de outras fontes de

pesquisa”, tais como bases de sistemas de compras  e avaliação de contratos recentes ou vigentes.

No tocante a minuta contratual, por sua vez, Marçal Justem Filho ensina:

Todas as cláusulas que poderíam influir para a participação ou não de

interessados ou para formulação de propostas deverão constar do ato

convocatório, sob pena de nulidade da própria licitação. É claro,

porém, que o instrumento contratual precisará alguns tópicos

genéricos no ato convocatório. Esse detalhamento terá em vista a

proposta do licitante. (FILHO Marçal Justen. Comentários a lei de

licitações e contratos administrativos. 13‘‘ edição. Editora Dialética.

2009).

Neste diapasão, o conteúdo fundamental e essencial do instrumento contratual já se

encontra determinado no ato convocatório, portanto, a minuta acostada ao feito obedece ao que

prevê 0 artigo 55 da Lei n° 8.666/93.

Logo, da análise em tela, verifica-se correto o procedimento adotado para a contratação

de uma empresa mediante processo na modalidade Pregão Eletrônico. Ademais, com fulcro nas

normas de licitação da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, nenhum impedimento há

para a contratação ora requerida, considerando que a minuta de edital e os demais anexos se

encontram em perfeita consonância com o que preceilua a Lei Federal de Licitações e Contratos

Administrativos, devendo, entretanto, obedecer à Lei 10.520/02, ao Decreto n® 10.024/2019,

Decreto Municipal n.° 66/2021 e demais legislações vigentes, quanto ao procedimento do Pregão

Eletrônico.

É importante frisar, que no processo licitatório deverá ser garantido o princípio

constitucional da isonomia e deverá ser processado e julgado em consonância com os princípios

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo.

Assim, em vista das considerações expedidas, conclui-se como juridicamente legítimo o

pleito formulado, opinando-se, portanto, pela realização do referido processo licitatório na

modalidade “Pregão Eletrônico”.
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Na oportunidade, reitera-se que se trata o presente parecer jurídico de liberdatfe

de opinião do profissional, cabendo ao gestor sua vinculação ou não, conforme sua conveniência

e oportunidade, de forma que a análise técnica foi realizada pela soliciíante.

É 0 parecer, s.m.j.

Tuntum - Maranhão, 11 de abril de 2022.

CAROLAINE AJ5ANA PINHEIRO GOMES

ASSESSORA JURÍDICA
PORTARIA N." 029/2021

OAB/PI NM9.254
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TUNTUM

PORTARIA N' 29/202J

NOMEAÇÃO DF. OCITANTE PARA O
CARGO FM COMISSÃO DF ASSESSOR.A

JCRÍDICA DO MCNICÍPIO DF TL^TCM.

ESTADO DO MARANH.ÃO.

TELES PESSOA, Prefeito Municipal deFERNANDO PORTELA

Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Ari 1° ^TnXyfPAR rarniaine Alana Pinheiro Gomes, inscrito no CPF:
613-474.783-10, OAB n°Pl 19.254, para exercer o Cargo em Comissão de

Jurídica do Município de Tuntum, Estado do Maranhão.Assessora

Art. 2*^ - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições
em contrário.

De -se Ciência.

Publique-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeho em Tuntum, Estado do Maranhão, aos 05 dias

do més de janeiro do ano de dois mil e vinte e um (05/01/2021).

Prefeito Municipal de Tuntum
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PREGÃO ELETRÔNICO N” 045/2022

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

O Município de Tuntum/MA, por intermédio da Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela

portaria n.° 003/2022, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por

item, sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei n° 10.520. de 17 de julho de 2002, do

Decreto Municipal n° 66, de 22 de outubro de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 1 4 de

dezembro de 2006, aplicando-sc, subsidiariamente,  a Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993 e as

exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 03/05/2022

Horário: 14h00min

Local: https://www.licitanet.com.br/

DO OBJETO1.

Aquisição de veículos destinados ao CRAS, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.1.

1.1.1.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS2.

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do município de Tuntum/MA para o exercício de 2022, na

classificação abaixo:

2.1.

(

08.122.0002.1090.0000-Aquis. De Mat/Equip/Mobiliario

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

O CREDENCIAMENTO3.

Poderão participar deste Pregão as pessoas físicas e jurídicas interessadas, estabelecidas no

País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos,

inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível

3.1.

sítio:previamente credenciadasobjeto deste Pregão, nocom o

https://www.licitanet.com.br/.

Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão

dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do

3.2.

funcionamento e regulamento do sistema.
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O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da lieitação por eventuais danos decorrentes

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a este Pregão.

Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone:

(34) 2512-6500 ou através do sítio https://www.licitanet.com.br

J.J.

3.4.

3.5.

DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO4.

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com

0 objeto desta licitação, e que estejam ou com Credenciamento regular no Sistema de

Cadaslramento Unificado de Fornecedores - SICAF ou CRC do Município de Tuntum ou

4.1.

atendam às exigências do edital.

Os licitantes deverão utilizar o login e senha para acesso ao sistema.

Não poderão participar desta licitação os interessados:

Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução

ou liquidação;

4.1.1.

4.2.

4.2.1.

4.2.2.

4.2.3.

4.2.4.

4.2.5.

Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;4.2.6.

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. atuando nessa condição4.2.7.

(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário);

Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único, do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES4.2.8.

n° 05/2017);

Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não

4.3.
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ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar rf 123, de 2006, mesmo
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;
Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°. XXXIII. da Constituição;
Que a proposta foi elaborada de fonna independente;
Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da
Constituição Federal;
Que os serviços/fornecimentos são realizados por empresas que comprovem cumprimento
de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,
conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991.
A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

4.3.2.
4.3.3.

4.3.4.

4.3.5.

4.3.6.
4.3.7.

4.3.8.

4.4.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

5.

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação;
O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital.

5.1.

5.2.

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;
Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos

5.3.

sistemas;

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos

5.4.

do art. 43. § T da LC n° 123, de 2006;
Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;
Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.5.

5.6.
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Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos dc negociação

e julgamento da proposta;

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances;

5.7.

5.8.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA6.

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento,  no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:

Valor total do item;

Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência;

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta

ou indiretamente no fornecimento do objeto;

A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis

decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo

de vale transporte, devendo complementá-los, caso  o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo

estritamente as regras contratuais de faturamento dos produtos fornecidos,

concomitantemente com a realização, se necessário  e cabível, de adequação contratual do

quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso 1 do art. 65 da Lei n”. 8.666/93.

A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de

erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as

6.1.

6.1.1.

6.1.2.

6.2.

6.3.

6.3.1.

6.3.2.

6.4.

orientações a seguir:

Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a6.4.1.

execução contratual;

Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente,

da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação.

6.4.2.

para fins de total ressarcimento do débito.

Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos

da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao

6.5.
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pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos

recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe  o Tenno de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de fornecer os produtos nos seus termos, em quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

O prazo de validade da proposta não será inferior  a 60 (sessenta dias) dias, a contar da data

de sua apresentação.

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento

por sobrepreço na execução do contrato;

6.6.

6.7.

6.8.

6.9.

6.10.

6.10.1

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

7.

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data. horário e local indicados neste Edital.

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham

vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de

7.1.

7.2.

Referência.

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

7.2.1.

7.2.2. com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido7.2.3.

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas7.3.

participarão da fase de lances.
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O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor total.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a

melhor oferta deverá ser de R$ 0,01.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

minutos c ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

0 pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,  admitir o reinicio da

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

7.4.

7.5.

7.5.1.

7.6.

7.7.

7.8.

7.9.

7.10.

7.11.

7.12.

7.13.

7.14.

recebido e registrado em primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real. do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico

7.15.

7.16.

7.17.

utilizado para divulgação.

O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus7.18.

anexos.

Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação

7.19.

7.20.
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automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial^^-^G^istema

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o

disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de

2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhai uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação

automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no

subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar

melhor oferta.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto  e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,

sucessivamente, aos serviços/fornecimentos:

7.26.1. Executados por empresas brasileiras;

7.26.2. Executados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia^i

no País; '

7.26.3. Executados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às

regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas ou os lances empatados.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das

previstas neste Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demai

licitantes.
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7.28.2. 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.28.2.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará  a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

7.29.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA8.

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto

no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da

Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua

proposta final, quando for o caso.

A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante

exclusivamente via sistema, em prazo estipulado pelo Pregoeiro, com os respectivos

valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da

aceitação do lance vencedor.

A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação

de Preços não caracteriza motivo suficiente para  a desclassificação da proposta, desde que

não contrariem exigências legais.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo Vll-

A da In SEGES/MP n. 5/2017, que:

Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

Contenha vício insanável ou ilegalidade;

Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão rf 1455/2018 -TCU -

Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que apresentar preço

8.1.

8.2.

8.3.

8.4.

8.5.

8.5.1.

8.5.2.

8.5.3.

8.5.4.

manifestamente inexequível;

8.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou

menor lance que:

8.5.4.1.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero. incompatíveis com os preços dos

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
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referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.5.4.1.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e
convenções coletivas de trabalho vigentes.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências caso for necessário,
na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.
Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos
preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e
evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata
desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e
exequibilidade da proposta.
Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita.
Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, será avisado com antecedência quando a sessão
pública for reiniciada;
O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo a ser definido durante a sessão, sob
pena de não aceitação da proposta;
É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo;

8.10.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de
custo readequadas com o valor final ofertado quando for o caso.
Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão reiletir com fidelidade

8.6.

8.7.

8.8.

8.9.

8.10.

8.11.

os custos especificados e a margem de lucro pretendida.
O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de
Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos
e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;
Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro,

8.12.

8.13.

desde que não haja majoração do preço.
8.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;
8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível dc correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime;
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8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objet^

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor rcquisitante ou da área especializada no

objeto;

8.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

8.16. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no “chaf’ a nova data

e horário para a continuidade da mesma.

8.17. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos

artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o

caso;

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital;

8.18.

DA HABILITAÇÃO9.

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes

cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

JustiçadeConselho Nacionalmantido pelo

9.1.

(www.cnJ.Jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos

Administrativos - CADICON. mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa Jurídica poderá haver a substituição das consultas das

alíneas “b”, “c” e ”d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapfapps.tcu.gov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
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9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.1.2. 0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação. haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006. seguindo-se

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à

regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o

disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018.

9.2.1. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°. do Decreto 10.024,

de 2019.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo estabelecido pela

pregoeira, sob pena de inabilitação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente. forem emitidos somente em

nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada a centralização

do recolhimento dessas contribuições.

Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fíns de habilitação;

Habilitação jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.2.

9.3.

9.4.

9.5.

9.6.

9.7.

9.8.
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No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio ww'w.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.2.

9.8.3.

9.8.4.

9.8.5.

9.8.6.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Regularidade fiscal e trabalhista:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,  inclusive aqueles

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452. de 1°

de maio de 1943;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sedtf

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade  e compatível com o objeto contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da

Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n.° 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de

9.8.7.

9.9.

9.9.1.

9.9.2.

9.9.3.

9.9.4.

9.9.5.

9.9.6.

9.9.7.

9.9.8.

9.9.9.
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regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que

serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma

restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4°, §1° do Decreto n® 8.538,

de 2015.

9.10. Qualificação Econômico-Financeira:

9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da

proposta;

9.10.2.1 .No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da

sociedade;

9.10.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9.10.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

9.10.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual

a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC). deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor

estimado da contratação ou do item pertinente.

9.11. Qualificação Técnica:

9.11.1. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente, em plena ' ̂

validade quando for o caso.

9.11.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento objeto em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a

apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou

✓

privado.

9.11.2.1 .Os atestados deverão referir-se ao fornecimento de produtos no âmbito de sua atividade

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;
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9.11.2.2.0 licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados apresentados.

9.12. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes exigências:
9.12.1. Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de

consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-líder,
que deverá possuir amplos poderes para representar os consorciadas no procedimento
licitatório e no instrumento contratual, receber  e dar quitação, responder administrativa e
judicialmente, inclusive receber notificação, intimação e citação;

9.12.2. Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa
consorciada;

9.12.3. Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada
consorciado, na forma estabelecida neste edital;

9.12.4. Demonstração, pelo consórcio, somatório dos valores de cada consorciado, na proporção
de sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste edital,
para fins de qualificação econômico-financeira, na proporção da respectiva participação;

9.12.4.1. Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas
empresas, não será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação
econômico-financeira;

9.12.5. Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

9.12.6. Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas
brasileiras e estrangeiras;

9.12.7. Constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e
9.12.8. Proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de

mais de um consórcio ou isoladamente.

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.° 123, de 2006,
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
último exercício.

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fi scal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.15.
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9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa. empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o

mesmo prazo para regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chaf’ a nova data e horário para a continuidade da

mesma.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido

neste Edital.

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando

as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)

para a habilitação do licitante nos remanescentes.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazq

estabelecido pelo pregoeiro, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e

deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via. sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Apresentar a planilha de custos e formação de preços quando solicitada, devidamente

ajustada ao lance vencedor;

10.1.3. Conterá indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos  e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o

caso.
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10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais

de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à

proposta de outro licitante.

10.4.

11. DOS RECURSOS

O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo

de no mínimo dez minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de

forma motivada, isto é. indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais

motivos, em campo próprio do sistema.

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias

corridos para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema (

eletrônico, em outros 3 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do '

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de

11.1.

11.2.

seus interesses.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

11.3.

11.4.

constante neste Edital.

DA REABERTUIU. DA SESSÃO PÚBLICA12.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n°
123/2006, serão adotados os procedimentos imedialamente posteriores ao encerramento da
etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat“) ou e-mail de acordo com a
fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no processo,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular
decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para  a presente contratação.

15. DO TERMO DE CONTRATO

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para
que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu
recebimento.

15.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
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15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei rf 8.666, de 1993;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e

78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e

80 da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão

no instrumento contratual.

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF, CRC ou

habilitação, para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa

rf 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III. da Lei n° 10.522, de 19 de julho de

2002, consulta prévia ao CADIN.

15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades

previstas no edital e anexos.

15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato

ou a ata de registro de preços.

DO REAJUSTE16.

As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de16.1.

Referência, anexo a este Edital.

DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO17.

Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de17.1.

Referência.
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18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

19, DO PAGAMENTO

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

19.1.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'
licitante/adjudicatário que:

20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
20.1.3. Apresentar documentação falsa;
20.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
20.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
20.1.6. Não mantiver a proposta;
20.1.7. Cometer fraude fiscal;

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;
20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustiflcadamente.

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerrainento da fase de
lances.

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes

10.520, de 2002, o

sanções:
20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;
20.4.2. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do licitante;

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo
de até dois anos;

município de Tuntum/MA e20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com o

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;
20.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1 dest
Edital.
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20.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização

-PAR.

20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de

1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,

com ou sem a participação de agente público.

20.9. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta

do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme

artigo 419 do Código Civil.

20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o

procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de

1999.

20.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infraton o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos registros do município.

20.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO21.

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer ̂

pessoa poderá impugnar este Edital.

A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica no próprio sistema.

Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de

recebimento da impugnação. ^

e seus

21.2.

21.3.
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21.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para a

realização do certame.

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores  à data designada para abertura da sessão

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

21.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a Administração.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e

eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o  interesse dà

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a22.7.

Administração em nenhum responsável por esses custos.nao sera. caso.

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse público.
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22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no

https://portaI.tuntum.ma.gov.br/. e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da

Comissão Permanente de Licitações, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum,

localizada na Rua Frederico Coelho, n® 411 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, nos

dias úteis, no horário das 08h:00min às 12h:00min, mesmo endereço e período no qual os

autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
22.12.1. ANEXO I - Termo de Referência;

22.12.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato;

endereço eletrônico

Tuntum - Marai^ão, ! 1 de abril de 2022.
cr^' ●/)

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Aquisição de veículos destinados ao CRAS, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

PLANILHA ORÇAMENTARIA;

QUANTIDADE Preço unitário Preço globalITEM DESCRIÇÃO/ UNIDADE Marcas e

DE modelos

referenciais
ESPECIFICAÇÃO

MEDIDA

NÃO SE

APLICA
R$ 177,530,50 R$ 177.530,50Unidade 011

Veiculo utilitário

tipo SUV (zero
quilômetro), com
especificações do
Inmetro,
capacidade
mínima para 05
lugares,
motorização
mínima 1.4, 05
portas, direção
hidráulica
elétrica,
elétricos
menos nos vidros
dianteiros, travas
elétricas

portas, jogo de
tapetes
borracha,
protetor de cárter

fábrica

ou
vidros

pelo

nas

de
com

de

(original),
branca

padronização
visual

identificação do
Ministério da
Cidadania,
combustível,
gasolina e etanol
ou superior, ar
condicionado de

fábrica, equipado
com todos os
acessórios

exigidos pelo
CONTRAN,

cor
com

com
i

c
r
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documentação em
nome do ente

federado, garantia
de fábrica de no

mínimo 12 (doze)
meses.

NÂO SE

APLICA

RS 333.470,83 RS 333.470,832 01Veículo tipo VAN sem

acessibilidade (zero

quilômetro),

capacidade mínima

para 09 lugares (além

motorista),

motorização mínima

1.6, 5 portas, direção

hidráulica ou elétrica,

vidros elétricos pelo

menos nos vidros

dianteiros, travas

elétricas nas portas,

jogo de tapetes de

borracha,

protetor de cárter de

fábrica (original), cor

branca

padronização visual

com identificação do

Ministério

Cidadania,

combustível, gasolina

e etanol ou superior,

ar condicionado de

fábrica, equipado com

todos os acessórios

exigidos

CONTRAN,

documentação em

nome do ente

federado, garantia de

do

com

com

da

pelo

\

/

N

V
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fábrica de no mínimo

12 (doze) meses.

R$511.001,33TOTAL

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota exclusiva/reservada, esta poderá ser

adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

4.1.

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das colas

deverá ocorrer pelo menor preço.

Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem

adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte.

Será dada preferência de contratação, até 10% do menor preço/lance, à ME/EPP/MEI

sediados em Tuntum-MA ou na região central do Maranhão. Nesse caso, a ME/EPP/MEI será

considerada empatada com a outra licitante vencedora do menor preço, sendo que deverá, para

efeito de desempate fictício, reduzir seu preço em relação àquele menor.

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

4.2.

4.3.

4.4.

2.1 A aquisição de 02 (dois) veículos, um do tipo veículo utilitário SUV e outro do tipo

VAN, destinam-se a atender às demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social e da

Criança e do Adolescente de Tuntum-MA.

2.2 Os benefícios decorrentes de tal aquisição destinam-se à população em situação de

vulnerabilidade e risco social deste município.

2.3 Estes veículos irão proporcionar melhorias tanto nas condições de trabalho dos

profissionais da Secretaria de Assistência Social  e da Criança e do Adolescente, quanto na

prestação de um serviço de qualidade no que se refere às atividades rotineiras e de execução

direta nas ações planejadas da Assistência Social.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO;

A solução encontrada foi a aquisição de veículos  a serem incorporados à frota municipal, ̂

sendo que os veículos escolhidos facilitarão a locomoção dos funcionários para execução das f

ações planejadas para atender a população. ^

4.1.

A solução encontrada foi o parcelamento do objeto, a ser adjudicado pelo menor preço4.2.

unitário.
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CLASSIFICAÇAO DOS BENS COMUNS

Os bens descritos na cláusula 1 são bens comuns, pois são padronizados no mercado, não

havendo complexidade ou especialidade, por isso, devem ser licitados na modalidade PREGÃO.

4.3.

ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

0 prazo de entrega dos bens é de 05 dias, contados do(a) envio da ordem de fornecimento,

que será feito via e-mail do licitante vencedor, em remessa única, no seguinte endereço, Rua

Frederico Coelho, 411. Centro, Tuntum-MA.

4.4.

Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 7 dias, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

4.5.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 03 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação

das penalidades.

4.6.

Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 7 dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante termo circunstanciado.

4.7.

4.7.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da4.8.

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da Contratante:4.9.

receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;4.9.1

4.9.2 verificar minuciosamente, no prazo fi xado,  a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação

e recebimento definitivo:



A w W PREFEITURA MUNICIPAL

i^à.TUNTUMMAISOUFTRAEiALHO,
CUIDARDANOSSAGENTE'

4.9.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

4.9.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

4.9.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

4.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.11. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e. ainda:

4.11.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia

ou validade;

4.11.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em

português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

4.11.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12

13 e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

4.11.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 03 dias, o objeto com avarias

ou defeitos;

4.11.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;
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4.11.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade coni^aá'Bftrí^ções

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.11.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

DA SUBCONTRATAÇÃO

8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.

4.12.

DO CONTROLE E FISCALIZAÇAO DA EXECUÇÃO

Nos termos do arl. 67 Lei rf 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar

e fiscalizar a entrega dos bens o servidor: Caio Aristófanes Pinheiro Gomes, CPF 060.909.643-52,

que será responsável por anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

4.13.

4.13.1 O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil

reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade

competente.

4.14. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante der

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em\

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.

70 da Lei n° 8.666, de 1993.

y

o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

4.15.
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4.16. O pagamento será realizado no prazo máximo de alé 30 dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

4.17. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

4.18. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993.

4.19. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando

qualquer ônus para a Contratante.

4.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

4.21. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção

das condições de habilitação exigidas no edital.

4.22. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a ●

critério da contratante.

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá4.23.

realizar consulta a respeito de suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público.

4.24. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla

defesa.

4.25.

4.26. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

10.11.1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

4.26.1

DO REAJUSTE

4.27. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

4.27.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o período de um ano, aplicando-se o índice INPC

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

4.28. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

4.29. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado  o índice definitivo. Fica a CONTRATADA

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer.

4.30. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

4.31. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

4.32. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

/
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4.33. O reajuste será realizado por apostilamento ou, se preferir, por termo aditivo.

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.4.34.

A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS.

O prazo de garantia contratual dos bens. complementar à garantia legal, é de, no mínimo,

12 meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia

útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

4.1.

A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas4.2.

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada,

ou, se for o caso. por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas

específicas.

4.3.

Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados

pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções

necessárias.

4.4.

As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser

substituídas por outras novas, de primeiro uso, c originais, que apresentem padrões de qualidade e

desempenlio iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

4.5.

Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 03 dias úteis, contados a partir da data de retirada

do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica

autorizada.

4.6.

>'
4.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo

Contratante.

Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar  equipamento

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em

caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos

administrativos durante a execução dos reparos.

4.8.
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Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da do

Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus

componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal

fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

4.9.

O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de

responsabilidade da Contratada.

4.10.

4.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

4.12. Comete infração administrativa nos lermos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que:

4.12.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

4.12.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;

4.12.3 falhar ou fraudar na execução do contrato;

4.12.4 comportar-se de modo inidôneo;

4.12.5 cometer fraude fiscal;

4.13. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções: ^

4.13.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízo'

significativos para a Contratante;

4.13.2 multa compensatória de 25% (Vinte e cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no

caso de inexecução total do objeto; /

4.13.3 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
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4.13.4 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

4.13.5 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades MUNICIPAIS pelo prazo de até

cinco anos;

A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 16.1 deste

Termo de Referência.

4.13.5.1.

4.13.6 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.5. 16.2.6 e 16.2.7 poderão ser aplicadas à

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

4.14.

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as

empresas ou profissionais que:

4.15.

4.15.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

4.15.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

4.15.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativl4.16.

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento

previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n® 9.784, de 1999.

4.17. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o

caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.
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4.17.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 07 (sete)

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta

do licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419

do Código Civil.

4.18.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade eompetente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

4.19.

4.20.

4.21. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos proeessos

administrativos específieos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação

de agente público.

ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

O custo estimado da contratação é de R$ 511.001.33 (Quinhentos e onze mil, e um real e trinta

e três centavos).

Município de Tuntum-MA, 05 de Abril de 2022.

CAIO ARISTOFANES PINHEIRO GOMES

Membro do setor de Compras

MatrículaN° 0837/2021
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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

QUE FAZEMTERMO DE CONTRATO N

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE TUNTUM (MA),
INTERMÉDIO DO (A)POR

E A EMPRESA

PARA O

FORNECIMENTO DE

O MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, por intermédio do(a)

contratante), com sede no(a)

 /Estado inscrito(a) no CNPJ sob o n°

(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n°

de 20..., publicada no de de

representado(a) pelo(a)
doravante ddede

  (órgão
na cidade de

 neste ato

de

enominada

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°

 doravante designada CONTRATADA.

  portador(a) da Carteira de Identidade n°

, tendo em vista o que consta

CONTRATANTE, e o(a)

sediado(a) na

neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

 expedida pela (o)

, em

, e CPF n'

e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junhono Processo rf

de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico n°
enunciadas.

,/20...., mediante as cláusulas e condições a seguir

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente instrumento é a eontratação de empresa para a aquisição de

   que será realizado nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e/à

proposta vencedora, independentemente de transcrição. \

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de

todas as obrigações ajustadas.

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 total da contratação é de R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

(  );
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de itens efetivamente fornecidos.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento municipal, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

08.122.0002.1090.0000 - Aquis. De Mat/Equip/Mobiliario
4.4.90.52.00 ~ Equipamentos e Material Permanente

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes  correrão à conta dos recursos
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada
exercício financeiro.

5, CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Relbrência.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA ~ REGIME DE EXECUÇÃO
8.1. A execução do objeto poderá ser da forma indireta não sendo permitida a subcontratação;
8.2. Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo cofn,
as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos d^
serviços prestados. \

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de ^
Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital,
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser reseindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e

XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei \f 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos objetos sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666. de

1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder

0 limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contida^^

na Lei n® 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520. de 2002 e demais nonnas federais aplicáveis

subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Município (DOM), no prazo previsto na Lei n° 8.666. de 1993.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16.1.0 Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será

o Município de Tuntum-MA.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

de 20de.

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

Pela CONTRATADA

CNPJ:

REPRESENTANTE:

CPF:

TESTEMUNHAS:
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AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N® 045/2022

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N® 045/2022. A Pregoeira da Prefeitura de Tuntum, torna
público para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 10.520/02, Decreto Municipal
n° 66/2021, e subsidiariamente, as disposições da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, que tem como objeto a aquisição de veículos
destinados ao CRAS, no dia 03 de maio de 2022, às 14:00 horas: (horário de Brasília), por meio do uso de
recursos da tecnologia da informação, site https;//www.licitanet.com.br/, sendo presidida pela Pregoeira desta
Prefeitura na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua Frederico Coelho, N® 411 — Centro —
Tuntum/MA, CEP: 65763-000. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal Licitanet
- endereço https://www.licitanet.com.br/. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou e-mail:
cpltuntum@gmail.com das 08:00 às 12:00h. Tuntum - MA, 11 de abril de 2022. Sara Ferreira Costa Fleury -
Pregoeira

EXTRATO DO CONTRATO N.® 081/2022.

^STADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO
CONTRATO N.° 081/2022. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N° 10.476.850/0001-14. CONTRATADA: ANTONiO
MARTINS DE SOUZA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N® 07.748.494/0001-36. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e
subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Eletrônico n° 015/2022. Objeto: Contratação de empresa para
aquisição de água mineral para as dependências do Hospital, Samu e UBS, conforme solicitação da Secretaria
Municipal de Saúde. PRAZO; 12 (doze) meses. Valor; R$ 47.770,00 (quarenta e sete mil, setecentos e setenta
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 10.122.0002.2024.0000, 3.3.90.30.00. Tuntum - Maranhão, 11 de abril de
2022. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA - PREFEITO MUNICIPAL.
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AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO PÚBLICA
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 012/2022

0 município de Amapá do Maranhão através da
Prefeitura Municipal de Amapá do Maranhão/MA, torna
público aos interessados que. por motivos de força maior
a licitação em epígrafe, objetivando o REGISTRO DE
PREÇO para futura e eventual Contratação de pessoa
(s) jurídica (s) especializada para prestação de serviços
de manutenção de condicionador de ar com reposição
de peças e aquisição de ar-condicionado para atender
as necessidades do município de Amapá do Maranhão*
MA, com abertura prevista para o dia 16 de abril de 2022
às OShOOmin. fica Adiada para o dia 25 de abril de 2022
às OOhOOmin, Amapá do Maranhão, 11 de abril de 2022.
Fabíene Dias de Amorim- Seaetária Municipal de Admi

nistração e Finanças.

AVISO DE RESULTADO DAFASE DE HABILITAÇÃO
E CONVOCAÇÃO PARAABERTURA DAS PROPOSTAS
DE PREÇO DA TOMADA DE PREÇO N." 005/2022. O
MUNICiPIO DE TUNTUM/MA por meio da Comissão
Permanente de Licitação comunica aos participantes e
demais interessados na Tomada de Preço n.® 005/2022
que tem como objeto a contratação de empresa para a
prestação de serviços de reforma do prédio da Assistência
Social no município de Tuntum/MA, que decorrido o prazo
previsto noart. 109, inciso I. alínea "a’, da Lei n® 8.666/93,
sem apresentação de recursos, ficam habilitadas as
empresas COELHO ENGENHARIA LTDA e CONSTRU
TORA ZETTA LTDA, aptas a participar da abertura das
propostas. Informamos ainda que a sessão para abertura
dos envelopes contendo as propostas comerciais dar-se-á
no dia 19/04/2022 às 14h00min., na sala de reunião da
Comissão Permanente de Licitação, situada na Prefeitura
Municipal de Tuntum/MA. na Rua Frederico Coelho, 411,
Centro. Tuntum/MA. CEP: 65.763- 000. Esclarecimentos
adicionais no mesmo endereço das 06:00 as 12:00hs e
no e-mail: cpttuntum@gmail.com. 11 de abril de 2022.
Sara Ferreira Costa Fleury - Presidente da Comissão
Permanente de Licitação.

O presidente do Tribunal presidentes dos tribunais lizaçâo dos boletins de urna cesso eleitoral democrático.
“Participar da organização

das eleiçdes é trabalho que
No discurso de abertura, ultrapassa a mera preparação

Superior Eleitoral (TSE). mi- das regiOes Ceniro-Oeste e  em tempo real. entre outras
nistro Edson Fachin, encerrou Sul, Fachln citou as medidas medidas.
hoje(11)umasériedequatro adotadas para reforçar a
encontros com os tribunais bansparência do pleito, como Edson Fachin destacou o dos atores e exige uma ver-
regíonais eleitorais (TREs). aumento da quantidade de trabalho conjunto da Justiça dadeíra articulação, mediante
órgãos que auxiliam na realL uma eletrônicas que serão Eleitoral e disse que o respeito a assunção de tais objetivos

submetidas às auditorias do às regras do jogo e às institui- como finalidades comuns de
sistema eleitoral, a disponíbí- çóes são essenciais no pro- ação’, afirmou.

zação das eleições.
Durante reunião com os

TSE aprova instalação de novos
postos

i^.fÜNTÜM

AVISO DE LICrTAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N®
048/2022.'A Pregooira da Profoitura de Tuntum, torna público
para conhecimento dos Interessados que fará realizar, sob
a égide da Lei n.° 10.520/02, Decreto Municipal n® 66/2021, e
subsidiariamente, as disposições da Lei n.® 8.666/93 o suas
alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão Ele
trônico, do tipo menor preço por item, que tem como objeto
a aquisição de veículos destinados ao CRAS, no diad3 de
maio de 2022; às 14:00 horas (horário de Brasilia), por melo
do uso de recursos da tecnologia da informação, site https://
www.licitanetcom.br/. sendo presidida pela Pregoelra desta
Prefeitura na sala da Comissão Permanente de Licitação,
situada na Rua Frederico Coelho, N° 411 - Centro- Tuntum/
MA, CEP: 65763-000.0 edital e seus anexos encontram-se
disponíveis na página wab do Portai Licitanet - endereço
http8;//www.licttanetcom.br/. Esclarecimentos adicionais
no mesmo endereço e/ou e-mail: cpltuntum@gmail.com
das 08:00 às 12:00h. Tuntum-MA, 11 de abril de 2022. Sara
Ferreira Costa Fleury - Pregoelra

,  I .● ●'■í'

PEDRO DO
ROSARiO j

toiMrtMDi ibMti

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DÊ PREÇOS N®. 12/2022-CPL - OBJETO:
Contratação de empresa especializada para execução de
Serviços de Pavimentação em vias Urbanas Bairro novo e
Bairro dos Tocos no Municipio de Pedro do Rosárlo/MA.
ABERTURA: 28 de abril de 2022, ãs 11:00h. ENDEREÇO:
Av. Pedro Cunha Mendes, 2361- centro - Pedro do Rosá
rio, no Prédio da Prefeitura Municipal, Sala do Reuniões
da CPL. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço. OBTENÇÃO
E CONSULTA DE EDITAL: O Edital e seus anexos estão à
disposição dos interessados na Comissão Permanente de
Ucrtaçào-CPL, no Prédio da Prefeitura Municipal de Pedro
do Rosárío/MA, de 2* a 6* feira, no horário das 8:00 às
12:00h. O Edital poderá ser consultado gratuitamente no
portal da tranaparãncla, ou adquirido mediante a entrega
de 02 remas de papel, no endereço supracitado. PEDRO DO
ROSÃRIO-MA, 11 de abríl de 2022. JOSÉ LEANDRO SILVA
RABELO - Presidente da CPL.

O Tribunal Superior Elei- nas eleições de outubro,
toral (TSE) aprovou hoje (7)
a instalação de novos postos das seções foi feito  à Justiça do pais estão aptos a votar, governadores, senadores,
eleitorais fora da sede de Eleitoral pelo Ministério das Quem mora no exterior só deputados federais, estadu-
embaixadas e consulados Relações Exteriores (MRE). pode votar para presidente ais e distritais. Eventual se

gundo turno para a disputa
O primeiro turno serâ presidencial e aos governos

em 21 países para receber estrutura dentro das embai- realizado no dia 2 de ou- estaduais será em 30 de
os brasileiros aptos a votar xadas para acolher o número tubro. quando os eleitores outubro.

de eleitores. Cerca de 605 vão às urnas para eleger
O pedido de ampliação mil brasileiros que estão fora o presidente da República,

do Brasil no exterior. Os no- Segundo a pasta, em deter- da República,
vos locais serão instalados minadas localidades, não há



A’»

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção a N9 70, terça-feira, 12 de abr^'dÇ‘/J022
ISSN 1677-7069

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE RESULTADO DE HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N» 1/2022,
AVISOS DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N> 22/2022
de Licitação do Munldplo^eTOMADA DE PREÇOS A Comissão Permanente

Urbano Santos/MA através de seu Presidente, tendo em vista a continuidade <(3

licitação supramenclonada, torna público para conhecimento dos Interessados o

resultado do Julgamento dos documentos de Habilitação apresentados para a licitação

acima referida, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

EXECUÇÃO DAS OBRAS DE RECUPERAÇÃO DA ESTRADA VICINAL QUE LIGA O POVOADO

CAJAZEIRA NO MUNICÍPIO DE URBANO SANTOS/MA. HABILITADAS: G P CONTRUÇÕES E

SERVIÇOS EIRELI CNPJ 41.274.S05/0001-21 e MVCD EMPREENDIMENTOS LTOA CNPJ

26.746.084/0001-09. Conforme motivas lavrados em ata e relatório de análise das

documentações. A partir desta publicação ficam franqueadas vistas aos interessados e

Iniciado o prazo recursal (art. 109, inciso I, letra a da Lei 8.666/93), Comissão

Permanente de Licitação de Urbano Santos/MA. Lucas André Souza - Presidente.

Urbano Santos/MA. 08 abril de 2022.

O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE, Estado do Maranhão, através do Fundo
Municipal de Saúde, torna público que fará licitação na modalidade Pregão Eletrônico para
Registro de Preços. BASE LEGAL: Lei n« 10.S20/2002, Decreto n» 10.024/2019 e
subsidíarlamente à Lei n* 8.666/93 e alterações. OBJETO: seleção de proposta visando o
REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de empresa para aquisição de
equipamentos para a montagem de quatro gabinetes odontológicos, para o funcionamento
das equipes de Saúde fiucal da Atenção Básica Primária de interesse do Fundo Municipal
de Saúde do município de Trizidela do Vale/MA. ABERTURA: 26 de abril de 2022 às 14:00
horas. INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos encontra-se à disposição dos interessados, na
sala da Comissão Permanente de Licitação, no endereço Av. Dep. Carlos Melo, 1670 -
Aeroporto - Trizidela do Vale/MA, de 2< a 6^ feira, no horário das 08:00 às 12:00 horas. No

e-mall:endereço r e por
cplpmtv@outlook.com na página www.tri2ideladovale.ma.gov.br

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.b

PREGÃO ELETRÔNICO N« 23/2022

O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE, Estado do Maranhão, através do Fundo

Municipal de Saúde, torna público que fará licitação na modalidade Pregão Eletrônico para
Registro de Preços. BASE LEGAL: Lei n< 10.S20/2002, Decreto n< 10.024/2019 e
subsidíarlamente à Lei n' 8.666/93 e alterações. OBJETO: seleçlo de proposta visando o
REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de empresa para fornecimento
de medicamento hospitalar, de forma parcelada, de interesse do Fundo Municipal de
Saúde do município de Trizidela do Vale/MA. ABERTURA: 26 de abril de 2022 às 09:00
horas. INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos encontra-se à disposição dos interessados, na
sala da Comissão Permanente de Licitação, no endereço Av. Dep. Carlos Melo, 1670 -
Aeroporto - Trizidela do Vale/MA, de 2< a 6< feira, no horário das 08:00 às 12:00 horas. No

e-mali;www.portaldecompraspubllcas.com.brendereço e por

Urbano Santos/MA, 8 de abril de 2022

JHONNY FRANCÊS SILVA MARQUES

Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA

EXTRATODE DISPENSA DE LICfTAÇÃO N> 223/2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 147/2021-SEMAP

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.e 20/2021
Processo Administrativo n.» 103/2021-SEMDS. PARTES; PREFEITURA MUNICIPAL DE

VIANA/MA, CNPJ N.» 06.439.988/0001-76, e a Sra. Graças Lourdes Rocha Silva, CPF:
432.187.173-53 Contratação de pessoa Jurídica para aquisição de um Imóvel para

Prefeitura Municipal de Viana/MA. VALOR: RS 400.000,00 (Quatrocentos mil reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 8.666/93, artigo 24, inciso X, FONTE DE RECURSO: 02 35 -

Secretaria Municipal Infraestrutura, 02 35 00 - Secretaria Municipal Infraestrutura, 15 -
Urbanismo, 15 451 ● Infraestrutura Urbana, 15 451 0323 1010 0000 - Construção e
Reforma de Vias Urbanas, 4.4,90.51.00 - Obras e Instalações, 0.1.00 - Fontes de Recursos,

Origem da Fonte de Recursos, Recursos Ordinários  - Recursos do Exercício Corrente.

RATIFICAÇÃO: Raylson Ramon Santos Nunes - Secretária Municipal Administração e
Planejamento, Viana/MA, Fred Norton Moreira dos Santos-Presidente/CPL,

cplpmtv@ioutlook.com na página www.trizideladovale.ma.gov.br

eletrônico

Trizidela do Vale (MA), 4 de abril de 2022.
FABIANA MEIRELES DO NASCIMENTO MEDEIROS

Secretária Mursicipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

AVISO DE UOTAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N» 45/2022

A Pregoeira da Prefeitura de Tuntum, torna público para conhecimento dos
interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.9 10.520/02, Decreto Municipal n^
66/2021, e subsidíarlamente, as disposições da Lei n.9 8.666/93 e suas alterações
posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do Tipo menor preço por Item, que
tem como objeto a aquisição de veículos destinados ao CRAS, no dia 03 de maio dé 2022?
às 44:00 horas>(horário de Brasília), por meio do uso de recursos da tecnologia da
informação, site https;//www.llcitanetcom.br/, sendo presidida pela Pregoeira desta
Prefeitura na saia da Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua Frederico Coelho,
N9 411 - Centro ● TunIum/MA, CEP: 65763-000. O edital e seus anexos encontram-se
disponíveis na página web do Portal Licítanet - endereça https;//www.lícltanet.com.br/.
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou e-maíl: cpltuntum@)gmail.com das
08:00 às 12:00h

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N» 7/2022

CONTRATO N». 127/2020 TERMO ADITIVO N®. 007/2022 ao Contrato n*. 127/2020, que
entre si celebram 0 MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA/PREFEITURA MUNICIPAL - Estado de Mato
Grosso, e a empresa CONSTRUTORA REZENDE LTDA, devidamente Já qualificadas no
Contrato Originário. Processo: 081/2020. Licitação; TP 012/2020.
Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal de Água Boa MT.
Objeto: Prorrogação de Prazo da Execução da Obra; Prorrogação de Prazo de Contrato.
Prazo de execução: 25/Q6/2022.
Prazo contratual: 24/08/2022.

Tuntum - MA, 11 de abril de 2022
SARA FERREIRA COSTA FLEURV

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE URBANO SANTOS
RESULTADO DE JULGAMENTO

CONCURSO DE PROJETOS N« 1/2022

RESULTADOS OE HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N® 6/2022.
PROCESSO N® 47/2022

O Município de Água Boa-MT, através da Comissio Permanente de Licitação
torna público 0 resultado da licitação acima referenciada que tem por objeto; processo de
seleção de entidade de direito privado sem fins lucrativos qualificadas como Organização
da Sociedade Civil de Interesse Público, para formação de vínculo de cooperação, por meio
de Termo de Parceria, visando 0 fomento e a realização de atividades, eventos, cooperação
técnica, serviços de interesse público e no desenvolvimento de programas de governo,
através do desenvolvimento, acompanhamento e execução de programas de governo, nos
limites legais, com ações que possibilitem a melhoria da qualidade dos serviços oferecidos
à população, em conformidade com os preceitos das Leis: n® 8.666/93, em seus artigos 3®,
6», 9®, 11, 12, e n«. 9.790/99, e Decreto n.» 3.100/99, bem como as condições
estabelecidas no Edital, que teve como VENCEDORA a; OSCIP ISO BRASIL - Instituto Social
e Organizacional do Brasil, CNPJ; 20.949.690/0001-37

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Urbano Santos/MA
através de seu Presidente, tendo em vista a continuidade da licitação

supramenclonada, torna público para conhecimento dos interessados o resultado do

julgamento dos documentos de Habilitação apresentados para a licitação acima

referida, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO
DAS OBRAS DE TRECHOS DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICiPIO OE URBANO

SANTOS/MA. HABILITADAS: CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES DO MARANHÃO CNJ
63.420.S90.0001/2 e L M ENGEHAIA EIRELI CNPJ 27.3S1.940/0001-81.  Conforme
motivos lavrados em ata e relatório de análise das documentações. A partir desta

publicação ficam franqueadas vistas aos interessados e Iniciado 0 prazo recursal (art.

109, inciso I, letra a da Lei 8.666/93), Comissão Permanente de Licitação de Urbano
Santos/MA. Lucas André Souza - Presidente. Urbano Santos/MA. 08 abril de 2022.

Agua Boa, 11 de abril de 2022.
ALAN ROGÉRIO STEINMETZ

Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N« 6/2022

Objeto: Registro De Preços Para Aquisição Oe Medicamentos Para Atender A
Farmácia Básica E Hospital Municipal - Licitação Com a Maioria dos Itens exclusivo para
micro Empresa e empresa de pequeno porte. Dia: 02/05/2022. Entrega dos Envelopes: Até
as 08:00 horas (Brasília), do dia 02/05/2022. Edita! Completo; Afixado no endereço acima
ou pelo e-mall licl.altoaia@gmail.com, site; http://altoaraguala.mt.gov.br/ e
www.bnc.org.br. Abertura do envelope N® 01: Às 08:00 horas, do dia 02 de Maio de 2022,
pelo site www.bnc.org.br. Fundamento Legal: Regida pela Lei n® 10.520, de 17 de Julho de
2002, regulamentada pelo Decreto 3.555/2000 e subsidíarlamente pela Lei 8.666 de
21/06/93 (com alterações da Lei 8883/94 e da Lei n« 9.648/98).

Alto Araguaia - MT, 11 de Abril 2022
JUUANE RIBEIRO TELES

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI

AVISO OE INEXIGIBILIDADE N® 2/2022

CHAMADA PÚBLICA N®001/2022 - EDITAL RESUMIDO, O MUNIClPIO DE ALTO
TAQUARI - ESTADO DE MATO GROSSO, através da CPL, atendendo a Lei n®. 11,947 /

2009, Resolução/FNDE/CD n®. 038/2009 do Ministério da Educação e Instrução
Normativa n®. 002/2009/GS/SEDUC/MT realiza CHAMADA PÚBLICA por meio da
INEXIGIBIUDAOE 001/2022, para AQUISIÇÃO OE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E POUPA OE
FRUTAS DA AGRICULTURA FAMILIAR para atender os alunos da Rede de Educação

Pública Municipal de Alto Taquarl. Os interessados terão entre os dias 12/04/2022 a
01/05/2022 para apresentarem as suas propostas e poderão adquirir 0 edital através do
site: www.aitotaquari.mt.gov.br/licitações. Maiores Informações, pelo fone: (66) 3496-
1448.

TOMADA DE PREÇOS N> 7/2022.

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Urbano Santos/MA
através de seu Presidente, tendo em vista a continuidade da licitação

supramenclonada, torna público para conhecimento dos Iriteressados o resultado do

Julgamento dos documentos de Habilitação apresentados para a licitação acima

referida, cujo objeto é a CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO

DAS OBRAS OE PAVIMENTAÇÃO EM PISO INTERTRAVAOO NO MUNICÍPIO DE URBANO
SANTOS-MA, HABILITADAS: MVCD EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ 26.746.084/0001-09.
Conforme motivos lavrados em ata e relatório de análise das documentações. A partir

desta publicação ficam franqueadas vistas aos interessados e iniciado 0 prazo recursal

(art. 109, Inciso I, letra a da Lei 8.666/93), Comissão Permanente de Licitação dc
Urbano Santos/MA. Lucas André Souza - Presidente. Urbano Santos/MA. 08 abril de
2022.

TOMADA DE PREÇOS N® 8/2022.

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Urbana Santos/MA
através de seu Presidente, tendo em vista a continuidade da licitação

supramenclonada, torna público para conhecimento dos interessados 0 resultado do

julgamento dos documentos de Habilitação apresentados para a licitação acima

referida, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO
DAS OBRAS DE TRECHOS DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO OE UR8ANO

SANTOS/MA, HABIUTADAS; CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES DO MARANHÃO CNJ
63.420-590-0(»l/2 e MVCD EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ 25.746.084/0001-09.
Conforme motivos lavrados em ata e relatório de análise das documentações. A partir

desta publicação ficam franqueadas vistas aos interessados e iniciado 0 prazo recursal
(art. 109, Inciso I, letra a da Lei 8.666/93), Comissão Permanente de Licitação de
Urbano Santos/MA. Lucas André Souza - Presidente. Urbano Santos/MA. 08 abril de
2022.

Urbano SantoS/MA, 8 de abril de 2022
JHONNY FRANCÊS SILVA MARQUES

Comissão Permanente de licitação

Alto Taquarl, 11 de Abril de 2022.
RUDIMAR JOSÉ LANG
Presidente da CPL

210 ICPEtte docuínento pode
ir jiTf
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Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais frrNIíQ^
que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata d^Reg/^
de Preços.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Tuntum — Maranhão. 25 de abril de 2022.

Pelo MUNICÍPIO
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA
NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA

CNPJ N“ 18.212.584/0001-24

IZAQUE GOMES ARAÚJO
CPF N° 014.321.463-27

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO

ESTADO DO MARANHÃO. MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA. CNPJ: 06.138.911/0001-66. PUBLICAÇÃO

ÚE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. O Prefeito Municipal de Tuntum(MA), Fernando Portela Teles Pessoa, no
uso de suas atribuições legais, faz saber a todos quanto a presente publicação wrem ou dela conhecimento
tiverem, que decidiu RATIFICAR a inexigibilidade de licitação, nos tenros seguintes: 1. Processo de

Inexigibilidade 004/2022. Contrato n° 096/2022. 2. Justificativa: Inviabilidade de competição. 3. Objeto: contratação
de pessoa jurídica para a realização do Treinamento Out Company em gestão de folha de pagamento com ênfase
sobre acúmulos de cargos públicos e inatiwdade, que acontecerá no dia 14 de maio de 2022. Contratada:
MONICA S DA COSTA-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 20.625.768/0001-68. Vigência: 180(cento e oitenta) dias. 6.
Vaior: R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais). 7. Créditos orçamentários: 04.122.0002.2004.0000 e
3.3.90.39.00. Tuntum - Maranhão, 19 de abril de 2022. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA - PREFEITO
MUNICIPAL DE TUNTUM.

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N.° 016/2021.

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO 1“

TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N.° 016/2021. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE
TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ SOB O N° 06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

OBRAS E SERVIÇOS URBANOS. CONTRATADA: FVSM ENGENHARIA LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N°
05.779.390/0001-63 TOMADA DE PREÇOS n° 002/2021. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 8.666/93. 1. DO
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto alteração contratual do contrato firmado entre as partes, no dia
■)4/02/2021, com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei n° 8.666/1993, 2. DA PRORROGAÇÃO: nos termos do
previsto na CLÁUSULA SÉTIMA do Contrato Original, fi ca prorrogado por 12 (doze) meses o prazo de sua
vigência, conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos. O valor total do
Contrato n.° 016/2021 é R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais). 3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
15.122.0002.2039.0000 e 3.3.90.39.00. 4. DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais
Cláusulas e condições do Contrato Original. Tuntum (MA), 20 de abril de 2022. FERNANDO PORTELA TELES
PESSOA - Prefeito Municipal.
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AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 045/2022

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 045/2022. A Pregoeira da Prefeitura
Municipal de Tuntum - MA, toma público para conhecimento de todos os interessados, que a sessão do PREGÃO
ELETRÔNICO 045/2022, que tem como objeto a aquisição de veículos destinados ao CRAS, com abertura
prevista para ás 14h00min do dia 03 de maio de 2022, fica ADIADA para às 14h00min do dia 12 de maio de 2022.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO;
http://tuntum.ma.gov.br/transparencia/diario
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: eea91e21287f874103c4272188f38f26009e9ad3

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico; cpltuntum@gmBÍI.coiKC^^
Tuntum - MA, 03 de maio de 2022. Sara Ferreira Costa Fieury - Pregoeira. ■●S.J

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 004 /2022.

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA N“ 004 12022. A Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, apor
meio da Comissão Permanente de Licitação - CPL, toma público para conhecimento de todos que realizará
licitação na MODALIDADE: Concorrência Pública. TIPO: Menor Preço Global. OBJETO: Construção de pontes
em estrutura mista no Município de Tuntum - MA. BASE LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores
e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos en\«lopes de Habilitação e Proposta: às 09h00min do dia
06 de junho de 2022. O edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação das OShOOmin às
12h00min e no site do município http;//portal.tuntum.ma.br. Os interessados na aquisição do mesmo deverão
recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de
Tuntum/MA, localizada na Rua Frederico Coelho, N° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais
esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: CDltuntum@amail.com. Tuntum -
MA, 03 maio de 2022. Sara Ferreira Costa Fieury - Presidente da Comissão Permanente de Licitações.

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N“ 050/2022

^,WISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 050/2022. A Pregoeira da Prefeitura de Tuntum, toma
público para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 10.520/02, Decretos
Municipais 04/2014 e 66/2021, e subsidiariamente, as disposições da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações
posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, por meio do sistema de
registro de preços, que tem como objeto a aquisição de mó\«is e eletrodomésticos para a Secretaria Municipal de
Assistência Social e da Criança e do Adolescente, no dia 24 de maio de 2022, às 09:00 horas (horário de Brasília),
por meio do uso de recursos da tecnologia da informação, site https://www.licitanet.com.br/, sendo presidida pela
Pregoeira desta Prefeitura na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua Frederico Coelho, N®
411 - Centro - Tuntum/MA, CEP; 65763-000. O edital e seus anexos encontram-se dlsponí\«is na página web do
Portal Licitanet - endereço https://www.licitanet.com,br/. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou e-
mail; cpltuntum@gmail.com das 08:00 às 12:00h. Tuntum - MA, 03 de maio de 2022.Sara Ferreira Costa Fieury -
Pregoeira

EXTRATO DO CONTRATO N.® 099/2022.
o

ESTADO DO MARANHAO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO
CONTRATO N.® 099/2022. CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N®
06.138.911/0001-66. CONTRATADA: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA, INSCRITA NO
CNPJ SOB O N® 18.212.584/0001-24. Base legal; Lei n® 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n® 8.666/93.
'^regão Eletrônico n® 024/2022. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para compor o cardápio da merenda
escolar para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação. PRAZO; 12 (doze) meses. Valor: R$
76.950,00 (setenta e seis
12.361.0085.2013.0000, 12.365.0085.2062.0000, 12.366.0085.2086.0000, 12.367.0085.2011.0000, 3.3.90.30.00.
Tuntum - Maranhão, 27 de abril de 2022. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA - PREFEITO MUNICIPAL.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA;mil e  novecentos e cinquenta reais).
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EXTRATO DO CONTRATO N.® 087/2022

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO
CONTRATO N.® 087/2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N°
06.138.911/0001-66. CONTRATADA: J. ARAÚJO COELHO, INSCRITA NO CNPJ SOB O N® 00,485.941/0001-62.
Base legal: Lei n® 10.520/2002 e subsidiariamente  a Lei n° 8.666/93. Pregão Eletrônico n® 022/2022. Objeto;
Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para a Secretaria Municipal de Orçamento,

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:
http://tuntum.ma.gov.br/transparencia/diario
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE; eea91e21287f874103c4272188f38f26009e9ad3

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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STJ determina que Cabral seia
transferida de Bangu 1

I Ji^âtíça 4São Luís ● MA, Quarta-feira, 4 de Maio, de 2022

>nes (98)3302-7022

,
AVISO DE ADIAMENTO DE IJcriÃçÃã^^^^Õl j

ELETRÔNICO N® 045/2022. A Pregoêira d^k^walfurâ’' /
Municipal de Tuntum — MA, toma público p&ra-conheci- /
mento de todos os interessados, que a sessão do PRE-
GAO ELETRÔNICO 045/2022, que tem como objeto a
aquisição de veículos destinados ao CRAS, com aber
tura prevista para às UhOOmIn do dia 03 de maio de
2022, fica ADIADA para às 14h00min do dia 12 de maio
de 2022.'Para mais esclarecimentos, entrar em contato

por meio do seguinte endereço eletrônico; cpltuntum(g
gmail.com. Tuntum - MA. 03 de maio de 2022. Sara Fer
reira Costa Fleury - Pregoeira.

comercialatij..ef?to52@ginai].Lüm|

quartel do Corpo de Bombei
ros no Humaitá.

Na terça-feira (3), Cabral e
mais cinco presos foram leva
dos para o Complexo Prisional
de Geridrró, conhecida como
Bangu 1. A transferência da
Unidade Prídonal da Policia
Militar, em Niterói, foi determi
nada pelojuiz Bmno Monteiro
Ruiière após terem sido en
contradas irregularidades na
unidade prisional da PM.

Nas inspeções da Vara de
Execuções Penais, realizadas
nos dias 24 de março e 27
de abril, foram apreendidos
celulares e outros materiais

proibidos com os presos e tra
tamento diferendado ao grupo
alocado na ala dos ofidals.

integridade física
Na dedsão, o desembar

gador convocado ressaltou
que a remoção dos presos,
espedalmente do ex-govema-
dor, ocorreu ‘sob os auspídos
de uma certa culpa coletiva,
sem nenhuma individuali-

zação, ao arrepio do de\rido
processo

jl^.tÜNfÜM
AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA

N® 004 /2022. A Prefeitura Municipal deTuntum/MA, apor
meio da Comissão Permanente de Licitação - CPU, tor
na público para conhecimento de todos que realizará li-
dtaçâo na MODALIDADE: Concorrênda Pública, TIPO:
Menor Preço Global. OBJETO: Construção de pontes
em estrutura mista no Município de Tuntum - MA. BASE
LEGAL: Lei Federal n® 8.666/93 e alterações posteriores
e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos
envelopes de Habilitação e Proposta: às 09h00min do
dia 06 de junho de 2022. O edital estará à disposição
para consulta gratuita no setor de licitação das OShOOmin
às 12h00min e no site do município http://portal.tuntum.
ma.br. Os interessados na aquisição do mesmo deverão
recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a re
tirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal
de Tuntum/MA, localizada na Rua Frederico Coelho, N®
411 - Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais
esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte
endereço eletrônico: cpltuntum(ggmail.com. Tuntum -
MA, 03 maio de 2022. Sara Ferreira Costa Fleury - Pre
sidente da Comissão Permanente de Licitações.

ex-govemadcfSérgbCa-
ansfeiidoagcra à ncãe do

prSMb de segurança máxina
de Bangu 1, no Complexo de
Geridnó, no Ro de Janeiro, para
0 quartef do Copo de Bombeios
no baiTD do Humaitá, na capital
carioca, por determinação do
Si4»icrTribirãideJus£ça (STJ),
tomada hqe (5).

Na decisão, o desem
bargador convocado Olindo
Menezes decidiu pela trans¬

b
ferência “para preservar a
integridade física* do ex-go
vernador. No Grupamento
Especial Prisional (GEP) do
Corpo de Bombeiros do Rio
de Janeiro, Cabral deverá
cumprir o isolamento cautelar
imposto pelo juízo de execu
ções penais.

Como o GEP, no bairro
de São Cristóvão, na zona
norte, fica em área domina
da pelo Iráfíco de drogas, a

corporação informou ao STJ
que a unidade prisional não
oferecia garantias de acau
telar Cabral. Por isso, o local
onde 0 ex-govemador ficará
preso à disposição da Justiça
foi mudado.

Em nota, a Secretaria
de Estado de Administração
Penitenciária informou que a
dedsão judicial foi cumprida
e 0 ex-governador Sérgio
Cabral foi transferido para o

COMUNICADO

AUTO POSTO PAULINO LTDA - AUTO POSTO PAU-

LINO, torna público que recebeu junto á Secretaria de

Meio Ambiente e Preservação dos Recursos Naturais

-SEMMA de Buriticupu -MA a Licença de Instalação -L.l,

Processo N®- 0033/2020, para atividade de revenda de

combustíveis e derivados de petróleo, localizado Rua

São Raimundo, N®-08, bairro Centro, Buriticupu -MA,
CEP- 65,393-000.

INVESTIGADO

Ministra do STF envia inquérito contra
Ribeiro para a Justiça Federal

COMUNICADO

Posto Nando Net Ltda, toma público que requereu jun

to à Secretaria do Estado do Meio Ambiente e Recursos

Naturais - SEMA, a Licença Ambiental de Regularização

- LAR., para atividade de Revenda de Combustíveis e

Derivados de Petróleo, confonne Proc. N® - 95213/2022,

localizado na Rua Gonçalves Dias N®- 686, Bairro Cen-

tro. Município de Turiaçu - MA

COMUNICADO

RICARDO B.B. COSTA E CIA LTDA, toma público

que requereu junto à Secretaria Municipal de Meio Am

biente - SEMMAM, a Licença Ambiental Simplificada, lo

calizado na Estrada de São José de Ribamar 1000, MA

201 KM 5. Loja 161, Saramanta, CEP - 65110000., con-

forme processo SEMMAM de N°-325/22.
A ministra Cármen Lú

cia, do Supremo Tribunal
Federal (STF), determinou
0 envio do inquérito aber
to contra o ex-ministro da

Educação, Milton Ribeiro,
para a Justiça Federal. Ele é
investigado por irregularida
des na liberação de verbas
do Fundo Nacional de De
senvolvimento da Educação
(FNDE).

Relatora do caso no

Supremo, a ministra aten-

nistérío, que coordenariam Na decisão, tomada
uma espécie de ‘gabinete ontem (5), Cármen Lúcia
paralelo", a partir do qual destacou ser jurisprudên-
operariam a liberação de cia pacífica do Supremo a
recursos do FNDE para aplicação restritiva do foro

privilegiado. A ministra es-
Por solicitação da PGR, creveu "ser inaceitável em

Milton Ribeiro é investigado qualquer situação, à luz da
pela possível prática dos de- Constituição da República, a
litos de tráfico de influência, incidência da regra de foro
advocacia administrativa, especialporprerroqativada
prevaricação e corrupção função para quem já não
passiva na liberação de sejatitulardafunçãopública
verbas. que o determinava".

aliados.

deu pedido da Procurado-
ria-Geral da União (PGR).
que solicitou a remessa
da investigação para a
primeira instância depois
de Ribeiro ter renunciado

ao cargo, em março, ten
do perdido, assim, o foro
privilegiado.

Aberto a pedido da pró
pria PGR, 0 inquérito apura
fatos revelados pela impren
sa sobre a influência de dois

pastores, sem cargos no mi-

COMUNICADO

I Benigno Promotora Ltda, toma público que requereu

junto á Secretaria do Estado do Meio Ambiente e Recur

sos Naturais - SEMA, a Licença Ambiental de Regulariza

ção - LAR., para atividade de Revenda de Combustíveis e

Derivados de Petróleo, conforme Proc. N" - 85512/2022,

localizado na Rua Joao Honório N®-04, Bairro Povoado

Santa Maria. Município de Sitio Novo -MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS M

AVISO DE LICITAçAo

PREGÃO ELETRÔNICO N* 10/2022

● 74/2022 INTERESSADO: Munidpio de Sâo RüimunSo flas .

E)TTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N» 46/2021

CONTRATANTE: MUNIClPIO OE SANTA RITA-MA com sede na Praça Dr. Carlgs Macieira, s/n,

Centro - Santa Rita ● MA, CEP 6S.10S-000, CNPJ: 63.441,836/0001-41, representado pelo

Secretário Municipal de Administração, o Sr. Amaury Silva Santos Araújo CPF n®

927.641.693-S3 CONTRATADA; R.M,B LOCAÇÃO, com sede na Vila Fé em Deus, S/N, BR 135,

Santa Rita - Ma, Inscrita no CNPJ sob o N*: 32.606.502/0001-57, representada neste ato

pelo seu proprietário, RODRIGO MUNIZ BEZERRA. CPF N«: 608.915.983-24, OBJETO:

ADITIVO OA VIGÊNCIA DO CONTRATO N« 46/2021 DE CONTRATAÇÃO OE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES

DA SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE, ESPORTE, LAZER, CULTURA E

TURISMO 00 MUNICÍPIO DE SANTA RITA - MA, conforme detalhamento que consta do

Termo de Referência, parte Integrante do coritrato. DO PRAZO tem a vigência até 28 de

detembro de 2022. FUNDAMENTO LEGAL: art. 57, Inciso I da Lei n* 8666/93. DATA DE

ASSINATURA: 28 novembro de 2021. ASSINATURAS; AMAURY SILVA SANTOS ARAÚJO,

Secretário de Administração e, RODRIGO MUNIZ BEZERRA, Representante legal. AMAURY

SILVA SANTOS ARAÚJO - Secretário Municipal de Administração

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Ní 34/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N

Mangabeiras - MA.

OBJETO; AQUISIÇÃO OE UMA PÁ CARREGADEIRA PARA APOIO E FOMENTO DA

PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA DOS AGRICULTORES FAMILIARES NO MUNICÍPIO DE SÃO
RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS - MA, Ns 919417/2021 - MAPA, de acordo com as

especificações técnicas, condições, quantidades e padrões de desempenho e qualidade
estabelecidos neste Termo de Referência - TR. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo

MENOR PREÇO POR ITEM, ONDE LÊ-SE; ENVIO DA PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO: Do dia

29/04/2022, às OSbOOmin. ao dia 16/05/2022 às 08hS9min. Horário de Brasília/DF. LEIA-SE:

ENVIO DA PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO; Do dia 06/05/2022, às OShOOmIn. ao dia

20/05/2022 às 08hS9mín. Horário de Brasília/DF. ONDE LÊ-SE; ABERTURA DAS

PROPOSTAS/SESSÃO PÚBLICA: Dia 16/05/2022 às 09h00min. Horário de Brasília/DF. LEIA-

SE: ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO PÚBLICA: Dia 20/05/2022 às 09h00min. Horário de

BrasílIa/DF. FONTE DE RECURSOS: RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS; OUTRAS
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES DA UNIÃO.

ORÇAMENTO SIGILOSO; NÃO.

OBTENÇÃO DO EDITAI: O Edital poderá ser obtido ou consultado nos seguintes

endereços eletrônicos: www.comprasnet.gov.br, no site da Prefeitura municipal de Sio
Raimundo das Mangabelras/MA: https://saoraimundodasmangabeiras.ma.gov.br e no site

do Tribunal de Contas do Estado: www.tce.ma.gov.br. Mais informações poderão ser

CONTRATANTE: MUNiCiPIO OE SANTA RITA-MA com sede na Praça Dr, Carlos Macieira, s/n.

Centro - Santa Rita - MA, CEP 65.105-000, CNPJ: 63.441.836/0001-41, representado pelo

Secretário Municipal de Administração, o Sr. Amaury Silva Santos Araújo CPF n®
927.641.693-53 CONTRATADA: MARANATA TRANSPORTES, com sede na Rua Evelasio Costa,

N 21. Carema, Santa Rita - Ma, inscrita no CNPJ sob o N®: 32.619.608/0001-95,

representada neste ato pelo seu proprietário, JOÃO FRANCISCO GOMES DA SILVA,

brasileiro, empresário, domiciliado na Rua Evelasio Costa, N 21, Carema, Santa Rita - Ma,

Cl 0360469820084, CPF 892.481.473-72, OBJETO; ADITIVO DA VIGÊNCIA 00 CONTRATO N»

34/2021 OE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO OE TRANSPORTE

ESCOLAR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,

JUVENTUDE, ESPORTE, LAZER, CULTURA E TURISMO DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA - MA,

conforme detalhamento que consta do Termo de Referência, parte integrante do contrato.

DO PRAZO tem a vigência até 28 de dezembro de 2022. FUNDAMENTO LEGAL; art. 57,

inciso I da Lei n* 8666/93, DATA DE ASSINATURA; 28 novembro de 2021. ASSINATURAS:

AMAURY SILVA SANTOS ARAÚJO, Secretário de Administração e, JOÃO FRANCISCO GOMES

DA SILVA, Representante legal. AMAURY SILVA SANTOS ARAÚJO - Secretário Municipal de

Administração

através do e-mail da CPL;consultadas

cpl@saor3lmundodasmangabeir3s.ma.gov.br,

obtidase

São Raimundo das Mangabeiras - MA, 5 de maio de 2022.
GLÓRIA MARIA AGUIAR COSTA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

AVISO DE UCITAÇAO

PREGAO ELETRÔNICO N® 45/20227

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, torna público para

conhecimento de todos os interessados, que a sessão do PREGÃO ELETRÔNICO 045/2022,

que tem como objeto a aquisição de veículos destinados ao CRAS, com abertura prevista

para às 14h00mln do dia 03 de maio de 2022, fica ADIADA para às l4h00mln'do dlal2 de?

maio de 2022J Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte

endereço eletrônico: cpltuntum@gmall.com

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 2/2022 - CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 02/2022-CPL.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA ● MA, inscrita no CNPJ. sob o N®:

C-N.P, J. N®; 63.441.836/0001-41, por meio do Secretário Municipal òe Administração e

Finanças, no uso de suas atribuições, com fundamento no Inciso VI, do art. 43, da Lei n®

8.666/93 e Art. 6® do Decreto 10.024/2019, e CONSIDERANDO a ADJUDICAÇÃO proferida

pela Senhora Pregoeira, referente ao Pregão Eletrônico n® 02/2022

Administrativo n» 02/2022-CPL; resolve: I - HOMOLOGAR contratação de empresa para

Locação e instalação de Sistema de Radiocomunicação na banda VHF, outorga e todos os

recursos necessários para o seu pleno funcionamento, afim de atender as necessidades do

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU, em favor da empresa: TECNOBRAY

COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS LTOA inscrita no CNPJ; 86.771.243/0001-49 com o valor de

RS 37.190,00 (trinta e sete mil, cento e noventa reais}.

Processo

Tuntum - MA, 3 de maio de 2022
SARA FERREIRA COSTA FLEURY

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURiAÇU

AVISO DE UCITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 4/2022 ● SRP

O Município de Turíaçu ● MA, através de sua Pregoeira, torna público para

conhecimento dos Interessados que realizará Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n®.

04/2022-SRP, Processo Administrativo n». 05/2022  - SEMUS, do tipo menor preço por item,

que tem como objeto o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de Kits de

Teste Rápido para diagnóstico da COVID-19, HlNl, Dengue e Chikungunva, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Turiaçu/MA, com data de abertura dia

18/0S/2022, às 14:30. A Licitação será regida pela Lei n». 10.520/02, Decreto Federal n®

10.024/2019, Decreto Municipal n». 04/2021, da lei Complementar n.® 123/2006 alterada

pela Lei Complementar n® 147/2014 e, subsidiariamente, no que couber, a Lei 8.666/93 e

suas alterações. O Edital poderá ser consultado pelo sitio da Prefeitura de Turlaçu/MA;

http://portal.turiacu.ma.gov.br/, ou pelo Sistema de Acompanhamento Eletrônico de

https://www.comprasturiacu.com,br/Públicas-SACOPContratações eou

Santa Rita, 17 de março de 2022.
AMAURY SILVA SANTOS ARAÚJO

Secretário Municipal de Administração e Finanças

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N» 4/2022 - CPL

http://turlacu.ma.gov.br/transparencia/licitacoes.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 05/2022-CPL.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA - MA, inscrita no CNPJ. sob O N«:

C.N.P. J. N«: 63.441.836/0001-41, por meio do Secretário Municipal de Administração e

Finanças, no uso de suas atribuições, com fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei n®

8.666/93 e Art. 6® do Decreto 10.024/2019, e CONSIDERANDO a ADJUDICAÇÃO proferida

pela Senhora Pregoeira, referente ao Pregão Eletrônico n® 04/2022

Administrativo n® 05/2022-CPL; resolve; I - HOMOLOGAR Contratação de empresa

especializada para prestação de serviços de confecção e fornecimento de materiais

gráficos, visando atender às necessidades da Administração Pública, em favor da empresa:

T DE F CUNHA SOUSA, inscrita no CNPJ n® 37,367.766/0001-54, representante legal Thais

de Fatima Cunha Sousa, portador do CPF n® 017.748.003-30, com o Valor: RS 538.238,50

(QUINHENTOS E TRINTA E OITO MIL, DUZENTOS E TRINTA E OITO REAIS E CINQUENTA

CENTAVOS).

Processo

Turiaçu/MA, 2 de maio de 2022.
CAMILA HOLANDA CARNEIRO

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE URBANO SANTOS

RESULTADO DE HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N® 7/2022

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Urbano Santos/MA

através de seu Presidente, tendo em vista a continuidade da licitação supramenclonada,

torna público para conhecimento dos interessados  o resultado do julgamento dos

documentos de Habilitaçlo apresentados para a licitação acima referida, cujo objeto é a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE TRECHOS OE
ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE URBANO SANTOS/MA- HABILITADAS: MVCD

EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ 26.746.084/0001-09. Conforme motivos lavrados em ata e

relatório de análise das documentações, tendo sido apresentados recursos a comissão

permanente de licitação e julgados conforme autos do processo. Fica marcado para o dia

10/05/2022 às lOhOOmin para abertura das propostas, Comissão Permanente de Licitação

de Urbano Santos/MA. Lucas André Souza - Presidente. Urbano Santos/MA. 06 de maio de
2022.

Santa Rita, 5 de maio de 2022.

AMAURY SILVA SANTOS ARAÚJO

Secretário Municipal de Administração e Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N® S/2022

A Prefeitura Municipal de Slo Francisco do Brejão (MA), por seu Pregoeiro e

Equipe de Apoio, torna público para conhecimento de todos que realizará licitação na

MODALIDADE: Pregão Eletrônico. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO; Aquisição de
móveis e eletrodomésticos. CÓDIGO UASG; 980230. BASE LEGAL; Lei 10.520/02, Decreto

Municipal 3/2011, Decreto Municipal 10/2017, Decreto Federal 10.024/2019, Lei 8.666/93

e as condições do Edital. Data de Abertura: 24 de Maio de 2022 às 08:00 hs (oito horas),

horário de Brasília - DF. O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos no

www.comprasgovernamentais.gov.br,

http://saofranciscodobrejao.ma.gov.br, no Mural de Licitações - TCE - MA, podendo ainda

ser obtido por meio de solicitação no e-mail prefeiturabrejao2021@gmail.com e, por fim,

consultado, lido e obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento de RS: 20,00

(vinte reais] através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede da Comissão

Permanente de Licitações, com endereço na sede da Prefeitura Municipal de São Francisco

do Brejão (MA) sito na Rua. Padre Gcero 51 Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00
horas is 12:00 horas.

eletrônicoendereço

Urbano Santos/MA, 5 de maio de 2022

JHONNY FRANCÊS SILVA MARQUES

Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA

RETIFICAÇÃO

ERRATA OE EXTRATO DE CONTRATO N® 35/2021

A Prefeitura Municipal de Viana/ MA, írtscrrta no CNPJ sob N® 06.439.988/0001-

76, através do Presidente da Comissão Permanente de Licitação, Informa a presente

ERRATA do extrato de contrato N®35/2021, publicada no Diário Ofrctal da União, publicada

na seção 03, edição n® 65, página 238, realizada no dia 05/04/2021. Que tem por objetivo:

Contratação de pessoa jurídica para pavimentação em bloqueies no Bairro da Vila Zizi, na

Zona Urbana no município de VIana/MA.

ONDE SE LÉ; "Viana/MA, 24 de julho de 2021, RAYLSON RAMON SANTOS

NUNES, Secretário municipal de Administração e Planejamento".

LEIA-SE: “Viana/MA, 24 de julho de 2021. CARLOS AUGUSTO FURTADO

CIDREIRA, Prefeito Municipal.

LUCAS SILVA ALENCAR

Pregoeiro

OocurrentQ dr^talmenre cânfcrme MP 2.30C^2 de 24/06/2001. ICP
que tmtiluf a >rifra««rutura Oe Chaves Pubhcas Bnsaleira ● ICP"6rasi(.

281Este documento pode ser verificedo no enoereço eletrônico
hllD £Ov0f/auterittc>dade hTíTil, pdo còdigo US3U2U22ÜÔÜ600261



MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
LicrrANCT*

Fornecedor(es) participanle(s)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 045/2022

PROCESSO LICITATORIO 0452022

Fornecedor{es) participante(s)

Participou(aram) deste pregão o(s) fornecedor{es) abaixo relacionado(s):

EnquadramentoFornecedor CNPJ

29.228.039/0001-42BR COMERCIO DE VEÍCULOS EIRELi Grande Porte

[ Microempresa |19.180.210/0001-37BR PRIME COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA

10.707.442/0001-26CELSINHO veículos EIRELI Grande Porte

I Microempresa |PG AGUIAR VIEIRA 27.967.465/0001-72



MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

Proposta Inicial do Fornecedor
LtCITANeT
uüihMi

PREGÃO ELETRÔNICO N° 045 / 2022

PROCESSO LICITATÓRIO 0452022

Fornecedor : 29.228.039/0001-42 - BR COMERCIO DE VEÍCULOS EIRELI

Item 1

RS Vir. Unitário R$ Vir. TotalModeloQtde. Unid. MarcaDescriçãoItem

R$ 177.530,50DUSTER 2EN RS 177.530,50Veículo utilitário tipo SUV (zero

quilômetro), com especificações do

Inmetro, capacidade mínima para 05

lugares, motorização mínima 1.4, 05

portas, direção hidráulica ou elétrica,

vidros elétricos pelo menos nos vidros

dianteiros, travas elétricas nas portas,

jogo de tapetes de borracha, com

protetor de cárter de fábrica (original),

cor branca com padronização visual

com identificação do Ministério da

Cidadania, combustível, gasolina e

etanol ou superior, ar condicionado de

fábrica, equipado com todos os

acessórios exigidos pelo CONTRAN,

documentação em nome do ente

federado, garantia de fábrica de no

mínimo 12 (doze) meses.

1,00 UND RENAULT1

Total: R$177.530,50

Item 2

R$ VIr. TotalRS VIr. UnitárioModeloQtde. Unid. MarcaItem Descrição

RS 333.470,83RS 333.470,83Jumpy MinibusVeiculo tipo VAN sem acessibilidade

(zero quilômetro), capacidade mínima

para 09 lugares (além do motorista),

motorização mínima 1.6, 5 portas,

direção hidráulica ou elétrica, vidros

elétricos pelo menos nos vidros

dianteiros, travas elétricas nas portas.

Jogo de tapetes de borracha, com

protetor de cárter de fábrica (original),

cor branca com padronização visual

com identificação do Ministério da

Cidadania, combustível, gasolina e

etanol ou superior, ar condicionado de

fabrica, equipado com todos os

acessórios exigidos pelo CONTRAN,

documentação em nome do ente

federado, garantia de fábrica de no

mínimo 12 (doze) meses.

1,00 UND Citroen2

Total; R$333.470,83

Total Geral: R$511.001,33



MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

Proposta Inicia! do Fornecedor
LICITANFT'

PREGÃO ELETRÔNICO N° 045 / 2022

PROCESSO LICITATÓRIO 0452022

Fornecedor : 19.180.210/0001-37 - BR PRIME COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA

Item 1

R$ VIr. Unitário RS VIr. TotalModeloQtde. Unid. MarcaItem Descrição

R$ 177,000,00 R$ 177.000,00Veículo utilitário tipo SUV (zero

quilômetro), com especificações do

Inmetro, capacidade mínima para 05

lugares, motorização mínima 1.4, 05

portas, direção hidráulica ou elétrica,

vidros elétricos pelo menos nos vidros

dianteiros, travas elétricas nas portas,

jogo de tapetes de borracha, com

protetor de cárter de fábrica (original),

cor branca com padronização visual

com identificação do Ministério da

Cidadania, combustível, gasolina e

etanol ou superior, ar condicionado de

fábrica, equipado com todos os

acessórios exigidos pelo CONTRAN,

documentação em nome do ente

federado, garantia de fábrica de no

mínimo 12 (doze) meses.

1,00 UND RENAULT DUSTERZEN 1.61

Total; R$177.000,00

Item 2

R$ VIr. TotalR$ VIr. UnitárioItem Descrição Qtde. Unid. ModeloMarca

R$ 333.000,00 R$ 333.000,00Veículo tipo VAN sem acessibilidade

(zero quilômetro), capacidade mínima

para 09 lugares (além do motorista),

motorização mínima 1.6, S portas,

direção hidráulica ou elétrica, vidros

elétricos pelo menos nos vidros

dianteiros, travas elétricas nas portas.

Jogo de tapetes de borracha, com

protetor de cárter de fábrica (original),

cor branca com padronização visual

com identificação do Ministério da

Cidadania, combustível, gasolina e

etanol ou superior, ar condicionado de

fábrica, equipado com todos os

acessórios exigidos pelo CONTRAN,

documentação em nome do ente

federado, garantia de fábrica de no

mínimo 12 (doze) meses.

1,00 UND PEUGEOT EXPERTVAN 10 LUGARES2

Total: R$333.000,00

Total Geral: R$510.000,00



MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

Proposta inicial do Fornecedor
LiçiTANer^

PREGÃO ELETRÔNICO N° 045 / 2022

PROCESSO LICITATORIO 0452022

Fornecedor : 10.707.442/0001-26 - CELSINHO VEÍCULOS EIRELI

Item 2

Item Descrição Qtde. Unid. Modelo R$ VIr. Unitário RS VIr. TotalMarca

Veiculo tipo VAN sem acessibilidade

(zero quilômetro), capacidade mínima

para 09 lugares (alèm do motorista),

motorização mínima 1.6, 5 portas,

direção hidráulica ou elétrica, vidros

elétricos pelo menos nos vidros

dianteiros, travas elétricas nas portas,

jogo de tapetes de borracha, com

protetor de cárter de fábrica (original),

cor branca com padronização visual

com identificação do Ministério da

Cidadania, combustível, gasolina e

etanol ou superior, ar condicionado de

fábrica, equipado com todos os

acessórios exigidos pelo CONTRAN,

documentação em nome do ente

federado, garantia de fábrica de no

mínimo 12 (doze) meses.

R$ 350.000,002 1,00 UND MERCEDES BENZ SPR1NTER41615+1 Rí 350.000,00

Total: R$350.000,00

Total Geral: R$350.000,00



MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

Proposta Inicial do Fornecedor
^3

|FIs
V.ICITAN6T' £
limkCMt II 11^11,II

PREGÃO ELETRÔNICO N® 045 / 2022 HubVtcs

PROCESSO LICITATÓRIO 0452022 C P

Fornecedor : 27.967.465/0001-72 - P G AGUIAR VIEIRA

Item 1

RS VIr. Unitário RS VIr. TotalModeloQtde. Unid.Item Descrição Marca

RS 170.000,00 RS 170.000,002022/2022Veículo utilitário tipo SUV (zero

quilômetro), com especificações do

Inmetro, capacidade mínima para 05

lugares, motorização mínima 1.4, 05

portas, direção hidráulica ou elétrica,

vidros elétricos pelo menos nos vidros

dianteiros, travas elétricas nas portas,

jogo de tapetes de borracha, com

protetor de cárter de fábrica (original),

cor branca com padronização visual

com identifícação do Ministério da

Cidadania, combustível, gasolina e

etanol ou superior, ar condicionado de

fábrica, equipado com todos os

acessórios exigidos pelo CONTRAN,

documentação em nome do ente

federado, garantia de fábrica de no

mínimo 12 (doze) meses.

1,00 UNO RENAULT DUSTER1

Total: R$170.000,00

Item 2

RS VIr. TotalRS VIr. UnitárioQtde. Unid. ModeloItem Descrição Marca

R$ 330.000,00 R$ 330.000,00Veículo tipo VAN sem acessibilidade

(zero quilômetro), capacidade mínima

para 09 lugares (além do motorista),

motorização mínima 1.6, 5 portas,

direção hidráulica ou elétrica, vidros

elétricos pelo menos nos vidros

dianteiros, travas elétricas nas portas.

Jogo de tapetes de borracha, com

protetor de cárter de fábrica (original),

cor branca com padronização visual

com identificação do Ministério da

Cidadania, combustível, gasolina e

etanol ou superior, ar condicionado de

fábrica, equipado com todos os

acessórios exigidos pelo CONTRAN,

documentação em nome do ente

federado, garantia de fábrica de no

mínimo 12 (doze) meses.

1,00 UND RENAULT MASTER L1H1 2022/20222

Total: R$330.000,00

Total Geral: R$500.000,00
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NOPOSTA OE PREÇO

A(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇAO - CPL

SR(A). PREGOEIRO(A) E EQUIPE DE APOIO.

PREGAO eletrônico N! 045/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 04S/2022
DATA ABERTURA 12 DE MAIO DE 2022

A Empresa BR COMERCIO DE VEÍCULOS EIRELI, Inscrita No CNPJ Sob o N> 29.228.039/0001-42, Manifestando Interesse Em Participar Do Processo Ucltalórlo Instaurada, Vimos Apresentar A Nossa Proposta Como

Participante Do PregSo Supramenclonado, Conforme Objeto, Especificações c Quantidades Constantes Do Anexo.

DADOS DA EMPRESA

RA2AO SOCIAL: BR COMERCIOOE VEICUIOSEIREU NOME FANTASIA: BR VEÍCULOS

CNPJ: 29.228.039/0001-42 INSC ESTADUAL: 190104882 FONE; (86) 96154-8208//99860-S748 E-MAIU Iiclt3caobrv€>hotmall.com

ENDEREÇO; AV SEN. HELVIDIO NUNES, 600 CEP: 64.607-090 BAIRRO BOA SORTE CIDADE: PICOS ● PI

DADOS BANCÁRIOS: BB 001 AGÊNCIA 0254-2 CONTA 73.189-7 // CAIXA 104 AGÊNCIA 0639 CONTA 4390-6

OBJETO

‘Aquisição de veículos destinados ao CRAS, conforme condicões, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos."

LOTE ÚNICO

DESCRIÇÁO CONFORME TERMO DE REFERENOAITEM QUANT.

Veículo utilitário tipo SUV (zero quilômetro], com especificações do Inmetro, capacidade minima para OS lugares, motorização mínima 1.4, OS portas, direção hidráulica ou elétrica, vidros elétricos

pelo menos nos vidros dianteiros, travas elétricas nas portas, jogo de tapetes de borracha, com protetor de cãrter de fábrica (original), cor branca com padronização visual com Identificação do

Ministério da Cidadania, combustível, gasoilna e etanol

federado, garantia de fábrica de no mínimo 12 (doze) meses.

superior, ar condicionado de fábrica, equipado com todos os acessórios exigidos pelo CONTRAN, documentação em nome do ente

MARCA/MODELO1 1

RENAULT / DUSTER ZEN - OKM

RS 177J30.S canto e setenta e sete mil, quinhentos e trinta reais e cinquenta centavosVALOR UNITÁRIO

RS 177.530,5 canto e setanta e sele mil, quinhentos  e trinta reais e cinquenta centavosVALOR TOTAL 00 ITEM

OESCRIÇAO CONFORME TERMO DE REFERENOArTEM QUANT.

Veículo tipo VAN sem acessibilidade (lero quilômetro), capacidade mínima para 09 lugares (além do motorista), motorização mínima 1.6, S portas, direção hidráulica ou elétrica, vidros elétricos

pelo menos nos vidros dianteiros, travas elétricas nas portas, Jogo de tapetes de borracha.

Ministério da Cidadania, combustível, gasolina e etanol ou superior, ar condicionado de fábrica, equipado com todos os acessórios exigidos pelo CONTRAN, documentação em nome do ente

federado, garantia de fábrica de no mínimo 12 (doze) meses.

protetor de cárter de fábrica (original), cor branca com padronização visual com Identificação do

MARCA/MODEIO1 1

Citroen /Jumpy Minibus- OKM

333470,8 treuntos ■ trinta e tris mll, quatrocantos e setenta reais ● oitenSa e tris centavosRSVALOR UNITÁRIO

RS 333470,6 Irszentos e trinta e tris mll, quatrocentos e setenta reais e oitenta e três centavosVALOR TOTAL DO ITEM

RS quinhentas e onze mil e um reais e trinta e trés centavosVALOR TOTAL OA PROPOSTA Sll.001,33

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Local de Entrega: conforme edital

Prazo de Entrega; conforme edital

Condições de Pagamento: conforme edital

Garantia: 12 (doze) meses.

Br Comercio De Veículos Eireli CNPJ: 29.228.039/0001-42 Fone: (86) 98154-8208//99860-5748 licitacaobrv@hotmail.com
Av Sen. Helvidio Nunes, 600 CEP: 64.607-090 Bairro Boa Sorte, Picos - PI

1



regras determfrradas pela Admlmsira;3o, através deste edital;■ Conhecemos e aceitamos todas

licípio, sem custos adicionais, independentemente da* Cumpriremos todos os pratos estabelecidos neste edital. Inclusive de entrega, assumindo o compromisso de entregar em qualquer domicílio dentro deste

quantidade e qualidade;

*Que a proposta tol elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MPOG ne 2. de 16 de setembro de 2009;

● Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as evigèncias do instrumento convocatório (edital);

’ Declara ainda, que os objetos ora licitados s3o novos e que atendem, todas as exigências, regras e especificações técnicas. Inclusive de qualidade, garantia dos produtos/materlals a serem fornecidos, contra qualquer

defeito de fnrlçSo, fabricação, sob pena de constatada alguma Imperfeição, ter os produtos devolvidos e/ou corrigidos, com imputação das penalidades de lel  à licitante e a quem for considerado responsável;

' Expressamos, que nos preços licitados, estão inclusos todos os custos e despesas, sem se limitar a custos diretos e indiretos, tributos Incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas,

seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto ora licitado neste Edital supracitado neste processo licitatóno, não sendo considerados pleitos de acréscimo a esse ou a qualquer

titulo posteriormente.

PICOS ● PI, 12/05/2022,

NELES NELSON
PEREIRA DOS

SANTOS:256539623

Assinado de forma digital

Dor NELES NELSON PEREIRA
DOS SAhfTOS:25653962368

Dados: 2022.05,11 11:14:38

-03'00'68

NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS

RG N« 5.256.35 S5P ■ PI CPF N« 2S6.539.623-68

REPRESENTANTE LEGAL

Br Comercio De Veículos Eireli CNPJ: 29.228.039/0001 -42 Fone: (86) 98154-8208 // 99860-5748 licitacaobrv@hotmail.com

AvSen. Helvidio Nunes, 600 CEP: 64.607-090 Bairro Boa Sorte, Picos - PI
2
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Ers/1 P>P?EEIVJ Dl rs/1 EINJTOS. N/EICULOS e SEPíS/IÇOS

C pPROPOSTA DE PREÇOS

DADOS DA EMPRESA: RAZÃO SOCIAL: P G AGUIAR VIEIRA  / NOME FANTASIA: EMPORIO EMPREENDIMENTOS

CNPJ: 27.967.465/0001-72/ I.ESTADUAL N9 125307918  / SEDE: RODOVIA BR 316,1996 VILA OLÍMPICA 65309-899, SANTA

INÊS-MA / TELEFONE/Whatsapp: (91)99372-9319 / ENDEREÇO ELETRÔNICO: licita.para@outlook.com

À: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUN - MA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NS 045/2022

Data de abertura; 03/05/2022 ás 14:00h

Objetivo: Aquisição de veículos destinados ao CRAS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Presados Senhores:

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta referente à Licitação em epígrafe.

ESPECIFICAÇÃO DOS VEÍCULOS MARCA/ V.TOTALV.UNITUND QTITEM

MODELO/

PROCEDÊNCIA

R$ 170.000,00

(cento e setenta mil

reais)

R$ 170.000,00

(cento e setenta

mil reais)

Veículo utilitário tipo SUV (zero quilômetro), com

especificações do Inmetro, capacidade mínima para 05

lugares, motorização mínima 1.4, 05 portas, direção

hidráulica ou elétrica, vidros elétricos pelo menos nos

vidros dianteiros, travas elétricas nas portas, jogo de

tapetes de borracha, com protetor de cárter de fábrica

(original), cor branca com padronização visual com

identificação do Ministério da Cidadania, combustível,

gasolina e etanol ou superior, ar condicionado de

fábrica, equipado com todos os acessórios exigidos pelo

CONTRAN, documentação em nome do ente federado,

garantia de fábrica de no mínimo 12 (doze) meses.

01RENAULT

DUSTER SUV

2022/2022

BRASILEIRA

UND01

R$ 330.000,00

(trezentos e trinta

mil reais)

R$ 330.000,00

(trezentos e

trinta mil reais)

Veículo tipo VAN sem acessibilidade (zero quiiômetro),

capacidade mínima para 09 lugares (além do motorista),

motorização mínima 1,6, 5 portas, direção hidráulica ou

elétrica, vidros elétricos pelo menos nos vidros

dianteiros, travas elétricas nas portas. Jogo de tapetes

de borracha, com protetor de cárter de fábrica

(original), cor branca com padronização visual com

identificação do Ministério da Cidadania, combustível,

gasolina e etanol ou superior, ar condicionado de

fábrica, equipado com todos os acessórios exigidos pelo

CONTRAN, documentação em nome do ente federado,

garantia de fábrica de no mínimo 12 (doze) meses.

01RENAULT

MASTER LlHl

2022/2022

BRASILEIRA

UND02

RS 500.000,00VALOR TOTAL: R R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura.

CONDIÇÕES DE ENTREGA: O prazo de entrega do veículo será de até 05 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento do documento de

confirmação de compra pelo Setor de Compras (VIA NOTA DE EMPENHO)

- Declaramos total concordância com os termos deste Edital e que nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos

bens.

- Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos

sociais, trabalhistas, insumos, mão-de-obra, transporte e seguro (se houver), lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao

cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título.

- Declaramos que o prazo de validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da data da entrega, bem como disponibilidade de assistência

técnica e garantia de fábrica dentro do estado do Maranhão.

- Declaramos que nos responsabilizamos a entregar os veículos no prazo e nos locais indicados pela Unidade Requisitante, conforme

disposições e condições do Termo de Referência -ANEXO 1 deste Edital, sob pena de sofrer a aplicação de sanções desta Administração na

forma da Lei.

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: BANCO DO BRASIL A/G: 0613-0 C/C: 70.888-7

INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG, CPF, Endereço)

P G AGUIAR VIEIRA-CNPJ: 27.967.465/0001-72 lE: 12.530791-8
TELEFONE (91) 9993729319 EMAIL: licita.para@outloQk.com

END.: RODOVIA BR 316,1996 VILA OLÍMPICA CEP: 65309-899 - SANTA INÊS-MA



NOME: Paulo Gutemberg Aguiar Vieira/ RG: 0302147420055/ CPF: 043.178.463-90/ ENDEREÇO: Rua 2 Irmãos, Ne 238, Bairro Aeroportoj Safita
Inês-MA

Santa Inês - MA, 03 DE MAIO de 2022.
vjcv.

VILZAjMARIA CRUZ DA SILVA
CPF: 636.345.112-49

PROCURADORA/REPRESENTANTE COMERCIAL
PG AGUIAR VIEIRA &CIA LTDA

CNPJ: 27.967.465/0001-72

P G AGUIAR VIEIRA - CNPJ: 27.967.465/0001-72 lE: 12.530791-8

TELEFONE (91) 9993729319 EMAIL: licita.para@outlook.com
END.: RODOVIA BR 316,1996 VILA OLÍMPICA CEP: 65309-899 - SANTA INÉS-MA
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DOCS. DE HABILITAÇÃO

PG AGUIAR VIEIRA
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÉS

Secretaria de Receita, Urbanismo e Patrimônio Público Imobiliário
CNPJ: 06.198.949/0001*24

J/f\>
I V/

>/

?:

»i

f
ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

2022
ê

N” 26/2022i 1
«m

iJl r/í-7rfi
Data da Constituição

14/06/2017
CNPJ

27.967.465/0001-72
insc. Municipal

235238 V
rtfU-J*

fí!
Nome/Razâo Social
P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA

Denominação Comercial
EMPORIO EMPREENDIMENTOS
Natureza Jurídica
213-S EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

L-í??:
●r; ●I

lr-a●Á 9

5Iír^êV

rV

Vínculação
ENTIDADES EMPRESARIAISfreSsS' n1

jrl

ATIVIDADE ECONÔMICA
rVV*

Atividade Principal
4S11101-COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS. CAMIONETAS E UDirTARIOS NOVOS« fcC- V

fsrAtividades Secundárias
0161099. ATIVIDADES OE APOIO A AGRICULTURA NAO ESPECFICAOAS ANTERIORMENTE
3B11400 - COLETA OE RESÍDUOS NAO-PERJGOSOS
3812200 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS
4120400 ● CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS
4213SOO ● OBRAS DE URBANIZACAO ● RUAS. PRAÇAS E CALCADAS
4299501 - CONSTRUCAO DÊ INSTALAÇÕES ESPORTIVAS £ RECREATIVAS
4313400. OBRAS DE TERRAPLENAGEM
4399104 . SERVIÇOS OE OPERACAO E FORNECWENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRA}
4399105 . PERRJRACAO E CC3NSTRUCAO OE POCOS DE AGUA

ítC-n

vyjKs
n:r

imn
VÍ

■r,:

«
W?Tim Data de Início

14/06/2017 localizaçAomm Número
1996

Logradouro
RODOVIA BR 316

Complemento

●21f.
'p

wM

f

1-í'WW

V

Quadra Bairro
VILA olímpica

Código de Autenticação
PRU5-KWWU

Data de Cadastro Validade

31/12/2022

r-1

Informações Adicionais'f

-illm} r

rdí^fj^

23 Q«(UlSANTA INES-MA. 14/01/2022
iV VI

iíi i

xU/f

anavalêrvTs
SEC. OA RCeCÍTA UIWANISMO E PAT, PUDUCO IMOOlLtARIO

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISfVEL À FISCALIZAÇÁO
14/01/2022 14;11í10

»0jo

ALVAR*

M

Digitalizado com CamScanner



ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR OO MARANHÃO
9» COMPANHIA INDEPENDENTE DE SANTA INÊS
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O
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O
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LICENCA VINCULADA N”.; CA-2253820-9CIBM 4>

Licença emitida através do Processo Slmpllcado
o

estabelecimento abaixo está devidamente aparelhado com as medidas
nos termos da Let N®

C

^rt^cBdo de Aprovação n», pedsocente a empresa

6.546 de 29/12/1995.
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Noma / Razão Scclal:

;PG AGUIAR VIEIRA
O. ̂
flj 1-
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= Ift4^Nomo fanlaala / Ocupante:

EMPORIO EMPREENDIMENTOS
E f'J

ATC(m*)t
62.52

C Q

SCtasatfícação;

COMERCIAL

Ramo de Atividade:

CMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTIl .ITA TIOS NüVÜ.i
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pfécnico responsável:
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; Endereço;
AV MARECHAL CASTEl.O BRANCO
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lObaervações:

] 1) Todos os extintores devem estar sinalizados, pressurirados e li\Te de intempérie':;
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Este certificado terri validade de 12 (doze) mesas a partir da {?uh daU base, estando sujeito a ser cassado, nuando constatado

alterações nos sistemas preventivos contra incêndio e pânico.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COM/^Sft
PESSOA

ipÃO

"FIs.Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

hüp://wvwv.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

uonca

>

R

C P L

!<5

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇAO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital; ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
‘■'‘■^s://coiTegedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

^t^utenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa P G AGUIAR VIEIRA tinha posse de um
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa P G AGUIAR VIEIRA a responsabilidade,
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a P G AGUIAR VIEIRA assumiu, nos lermos do artigo 8®, §1°, do Decreto n® 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso
X, da Lei Federal n® 13.874/2019 e o artigo 2®-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos,
garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digitar ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 02/03/2021 09:14:00 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevèúo Bastos, de acordo
com 0 Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa P G AGUIAR VIEIRA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
aulenlica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 112931507206966545514-1
^Legislações Vigentes; Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N® 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b8138d0c3e613508050b6fec12c4322c734b39359ea0c9742ca4e827bccf70d84af7a3795a3d7126f3f4cf300b8f1 eb14421
b0ea70ab7fd681 ae63a8f12695199

ICPPrcfkj^ncla da KepOblica
CataOvII

M«d>da Pioinsdtia N-2JOO-2.
de 24 de agosto de 2001.

Brasil



Página 1/1

I Ji Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n<* 6.496, de 7 de dezembro de 1977

ART CARGO-FUNÇÂO

N» MA2021043M3^
CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

 1. Responsável Técnico

BEATRIZ AZEVEDO DE OLIVEIRA

Títuta profissional: ENGENHEIRA CIVIL RNP: 1116227924

Registro: 1116227924MA

 2. Contratante

Contratante: P 6 AGUIAR VIEIRA

RODOVIA RURAL

Complemento: BR 316

Cidade: SANTA INÉS

País: Brasil

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado

Ação Institucional; Outros

 3. Vínculo Contratual _

Unidade administrativa: SEDE

RODOVIA RURAL

Complemento; BR 316

Cidade: SANTA INÊS

Data de Início: 13/07/2021

Tipo de vínculo: EMPREGADO

identificação do cargo^nção: Preposto técnico

 4. Atividade Técnica

1000-OUTRA

44 - DESEMPENHO DE CARGO TÉCNICO > OBRAS E SERVIÇOS - CARGO/FUNÇÃO > #3367 -

VINCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE CARGO/FUNÇÃO TÉCNICA DENTRO
DA EMPRESA)

Previsão de término; 01/03/2022

CPF/CNPJ: 27.967.465/0001-72

N°: 1996

Bairro: ÁREA RURAL DE SANTA INÊS

UF: MA CEP: 65309B99

N”; 1996

Bairro; ÁREA RURAL OE SANTA INÊS

CEP; 65309899UF: MA

Quantidade

10,00

Unidade

h/sem

A mudança de cargo ou fijnçáo exige o registro da nova ART

 5. Observações

INCLUSÃO DA PROFISSIONAL COMO RESPONSÁVEL TÉCNICA NA EMPRESA P G AGUIAR VIEIRA INSCRITA PELO CNPJ: 27,967.465/0001-72

 6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislação específica e no decreto n.
5296/2004. s v°

 7. Entidade de Classe

SENGE - SIND. DOS ENGENHEIROS DO MA

\L 8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima BEATRIZ AZEVEDcfDSALtV^HlA - CPF: 056.757.923-92

P O AGUIAR VIEIRA - CNW27.967^

de de

Local data /0001-72

 9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

 10. Valor

Valor da ART: R$ 88.76 Registrada em: 14/07/2021 Valor pago; R$ 88,78 Nosso Número: 8303322917

A autentiadadB desta ART pode ser verifícads em: http8://cre»-m8.sitac.com.br/pubkco/. com a dtave: B0Zy4
Impresso em: 14/07/2021 ès 09:41:27 por , ip: 45-162.128.53

www.cresma.org.br

Tel; (98)2106-8300

(sleconosco@cre8ma.org.br

Fbx: (98)2106-8300 W:rea-ma»  sA lic CraJo
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Profeiliira Munitinal cJu ̂

SANTA INES
Fstfldo do MarannAo

ATESTADO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS, inscrita
no CNPJ n® 06.198.949/0001-24, com sede na Avenida Luiz Muniz, 1005 - Centro - Santa

Inês/MA, atesta para os devidos fins, que a empresa EMPORIO EMPREENDIMENTOS,
VEÍCULOS E SERVIÇOS (P. G. AGUIAR VIEIRA), CNPJ N® 27.967.465/0001-72, localizada
na Av. Marechal Castro Branco, n® 2563, Nova Santa Inês - MA, Santa Inês - MA, em
decorrência do Processo Administrativo n.O 1.982/2019, que originou o CREDENCIAMENTO
N.°002/2019 - CPL/SANTA INÊS e seus Anexos, e a PROPOSTA adjudicada,
independentemente de transcrição, submetendo-se as partes às disposições constantes da Lei
n.° 8.666/93 e ás cláusulas da mesma, está executando através do CONTRATO N.® 021A/2020-

CPL, assinado em 30/janeiro/2020, com prazo de execução de 11 (onze) meses e de vigência
de 12(doze) meses, da data de assinatura do contrato para esta Prefeitura, os serviços de
LOCAÇÃO DE MOTONIVELADORAS, ROLOS COMPACTADORES, CAMINHÕES
OUTRAS MÁQUINAS PESADAS, conforme abaixo descriminado:

ENTRE

ITEM DESCRIMINAÇÃO UND VALOR UNIT(R$)QUANT. VALOR TOTAL(R$)

260.029,281  MOTONIVELADORA CHP 1.904 136,57
|ROLO COMP.LISO TANDEN VIBR.AUTO PROP.
7,2 TON

CAMiNHÃOMUCK

CHP 1.300 84,77 110.201,002

3 CHP 1.320 143,80 189.816,00
CAMINHÃO PRANCHA4 CHP 792 172,46 136.588,32

O valor total do Contrato é de R$ 696.634,60
(Seiscentos e noventa e seis mil seiscentos e trinta e quatro reais e sessenta centavos).
Do que para constar, eu, Nicolau Geraldo Fernandes de Miranda, Secretário de Obras e
Infraestrutura, lavrei a presente CERTIDÃO, que vai por mim assinada.

Santa Inês, 16 de abril de 2020.

mandes de Miranda
: INFRAESTRUTURA

3' CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL DE SANTA INÊS - MA

Sérgio COTirjquInl Fanta ● TaO«*éo « Rogan»0°r___^_

'●'10 VTJMA. S«loiPoder Judiciário
RECnRe29876TB90UDB02Z9ZTU65,
08/01/2021 10:29:08, Ato: 13.17.3, Parte<4>.
NICOLAU GERALDO FERNANDES DE
MIRANDA, R*c Firma: Semelhança, Total R*
29,87 Emol R# 26,93 FERC R$ 0,80 FADEP R$
1,07 FEMP R» 1/07 Consulte em
https://*elo.tjma.Ju5.br

Eng®. Nicolau G$eral<
SECRETAf^lODE OB

o

«■ >

o .VS:

^Jincide Melo de Scucg
Escrevente Autorizada

3® Ofício de Santa Ínês-A^A. Av. Luiz Muniz, 1005 - Centro - Santa Inês - Ma - Cep. 65.300-015
CNPJ N® 06.198.949/0001 -24



estado no maiunhAo
PREFEm/RA MUNICIPAL GOVERNADOR NF.WTOX BEU.O

  SECRETARIA MUMOPAL DE OBRAS, INFRaESTRUTURA E TRANSPORTES
Govwrídw' Avtnid* NoIbIib Rrandio, t/n\ IUUI6. Centra, Gavrrnador Newtan Retia, CEP: 65J53-00Ü

CNPJ:0I.ei5.l24«Wt-44

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Aiesi^os paro os devidos fins, que s empres* P G AGUIAR VIEIRA, Inscrita no CNPJ sob n* 27.W7.465/0001-
72, situada a ROD BR 316, 1996, Vila OHiopica, Santa Inâs — MA, prestou serviços descritos abaixo, à
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVF.RNADOR NEWTON BELLO, inscrita no CNPJ: 0l.615.l24A»0t.
44, sediada na Avenida Nezinho Brandão, BR 316, SN, na cidade de Governador Newton Rello-MA CEP 65363-
000, atendendo a praaos quantidade c qualidades fiolícítada». ‘
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● DADOS DA OBRA/SERVIÇO:

Sen-iços: Avenida Nezinho Brandáo. s/n", BR316, Centro, Governador Ncwton Bello
CEP: 65.353-000, perfazendo toda a Sede Municipal
Período de Realinçio dos Senlços: Data inido; 14 de Junho de 2020

Data Fim: 14 de dezembro de 2020
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cscríçio dos Seniços Realizados

Serviços referentes à Limpeza Urbana, contemplando a coleta
mduinda os resíduo.*; de serviços de saúde.
Objeto do Contrato: prestação de serviços de coleta de resíduos sólidos
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resíduos Classe II - Lixo Comum. Orgânico cEntulho para érea de destinagilo ,wí5«niw,c

Tratamento e Aplioiçâo Final dos Resíduos
de ^ medicamentos vencidos de estabelecimentos
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● dados DA OBRA/SERVIÇO:

Govc™adorN™-,o» Bdlo, CEP:
enoao de Reaiiziçao dos Serviços: Data mtcio: 14dejimhode2020

Dato Fim: 14 de dezembro de 2020

opcnidores.combustlvcl c transporte.
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DescriçJo dos Seniços Realizados
l^açâo de maquina.s pesadis c/ou veículos, incluindo
Objeto do Cootrato: Locação de Máquinas Pesadas
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Governador Ncwton Bello
*  15 de dezembro de 2020

.. 
Sccrclana MuniripKobraTiíiram^Sír*"-

Mu„idpd oov„Sr:Brr:;r
Rcprescniamc Legal

o UJ ü
E CO -0o

0o

I ^ i
0 < aí
c Z Q

8 CO o<
£ ó -g
■= CO 0
2 CO -g
D) LU o
^ 0-
o CO 0

o Q .0
Digitali2ada com CamScanner

i =! S
O 2 O
o o g

2 0C t C« 803Corifira os dados do ato em: hUps://selodigitaU|pb.jus.br ou Consutte o Documento em: http8://azevedobasto$.nal,br/documenlo/112930902212523396081

2 Autenticação Digital Código: 112930902212523396081-1
^  Data: 09/02/2021 09:32:10 ' *
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7 Cartório Azevèdo Bastos
Av. Presidenta Epltido Pessoe -1145
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Vaior Total do Ato: R$4,66
^ < Selo Digital Tipo Normal C: ALD12582-9UDY;

elrro dos Estado, João Pessoa ● PB
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA paraíba

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA
PESSOA

1^3 1

Rubrica

Av, Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel,: (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

http://www.a2evedobastos.not.br
E-mail; cartorio@azevedobastos.not.br
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DECLARAÇAO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇAO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo; Selo Digital; ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço

os;//corregedoria.tjpb.jus,br/selo-digital/.

"WT^utenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa P G AGUIAR VIEIRA tinha posse de um
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa P G AGUIAR VIEIRA a responsabilidade,
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a P G AGUIAR VIEIRA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n* 10.278/2020, que regulamentou 0 artigo 3°, inciso
X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e 0 artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos,
garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com 0 disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/01/2021 15:54:54 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1®. 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo 0 Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa P G AGUIAR VIEIRA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autenlica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse 0 site https://auldigital.azevedobastos.not.br e informe 0 Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 112930801214518849042-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federai n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b0b5e2422d8d89be209e9bbf62f781d139613971f40226dc5058d66a40fb7179acf480c406cbcf2e2c1d1d23d36655d2142
1 b0ea70ab7fd681 ae63a8f12695199

ICP
Prnidència da flepúblíca

Casa CIvH

M«dkiaP(OVÍsó<ia N* 3.200-2,

dr 24 de agoslo de 2001.

Brasil



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COI
PESSOA

.RCA DE JOAO

Av. Epitàcio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joâo Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.a2evedobastos.not.br
E-mail; cartorio(gazevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇAO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
^■“os://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

"íí^utenlicação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa P G AGUIAR VIEIRA tinha posse de um
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa P G AGUIAR VIEIRA a responsabilidade,
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a P G AGUIAR VIEIRA assumiu, nos lermos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou 0 artigo 3°, inciso
X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e 0 artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos fisicos,
garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, 0 documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/01/2021 15:53:55 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com 0 Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, 0 documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa P G AGUIAR VIEIRA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica(gazevedobastos.nol.br Para informações mais detalhadas deste alo, acesse 0 site https;//autdigital,azevedobastos.nol.br e informe o Código de
Autenticação Digitai

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 112931101210714493373-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N“ 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b0b5e2422d8d89be209e9bbf62f781d13í47f97496e78c2b0cd85bee17255b23120e94238c810968433df08bafe04727942
1b0ea70ab7fd681ae63a8f12695199

ICPPmtd^ncia da Repubtica
Casa ClvH

Medida Provisória N*2.?00-2.
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS, inscrita
no CNPJ n“ 06.198.949/0001-24, com sede na Avenida Luiz Muniz, 1005 - Centro - Santa
Inês/MA, atesta para os devidos fins, que a empresa EMPORIO EMPREENDIMENTOS,
VEÍCULOS E SERVIÇOS (P. G. AGUIAR VIEIRA), CNPJ N'’ 27.967.465/0001-72, localizada
na Av. Marechal Castro Branco, n° 2563, Nova Santa Inès - MA, Santa Inês - MA, em
decorrência do Processo Administrativo n.O 1.982/2019, que originou o CREDENCIAMENTO
N.“002/2019

- CPL/SANTA INÊS e seus Anexos
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§, e a PROPOSTA adjudicada,
independentemeníe de transcrição, submetendo-se as partes às disposições constantes da Lei
n.° 8.666/93 e âs cláusulas da mesma, está executando através do CONTRATO N.° 021A/2020-
CPL, assinado em 30/janeiro/2020, com prazo de execução de 11 (onze) meses e de vigência
de 12(doze) meses, da data de assinatura do contrato para esta Prefeitura, os serviços de
LOCAÇÃO DE MOTONIVELADORAS, ROLOS COMPACTADORES, CAMINHÕES, ENTRE
OUTRAS MÁQUINAS PESADAS, conforme abaixo descriminado:
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ITEM DESCRIMINAÇÃO UNO QUANT. VALOR UNIT(R$) VALOR T0TAL(R$)
1  iMOTONIVELADORA CHP 1.904 136,57 260.029,28 to Q

tf O
< 9
9 3

ROLO COMP.LISO TANDEN VIBR.AUTO PROP.

7,2 TON
CAMINHÃO MUCK
CAMINHÃO PRANCHA

CHP 1.300 84,77 110.201,002 5 ç
2 6
IS3 CHP 1.320 tn143,80 189.816,00  3
2 OO) ud ^4 CHP 792 172,46 136.588,32 s? s
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O valor total do Contrato é de R$ 696.634,60
(Seiscentos e noventa e seis mil seiscentos e trinta e quatro reais e sessenta centavos).
Do que para constar, eu, Nicolau Geraldo Fernandes de Miranda, Secretário de Obras e
Infraestrutura, lavrei a presente CERTIDÃO, que vai por mim assinada.
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Santa Inês, 16 de abrii de 2020.
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í^ndes de Miranda
E INFRAESTRUTURA
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CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL DE SANTA INÈS - MA
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TJMA, S«lo:Pod^r Judiciário
RECnRe29e76TB90UBB0229ZTü65, .
08/01/2021 10:29:08, Rto: 13.17.3, Parl*<*>
NICOLAU GERALDO FERNANDES DE . . , p.
MIRANDA, R*c Firma: Samalhonca, Total R*
Z9,87 Emol R« 26,93 FERC R» 0,80 FADEP R*
1,07 FEMP R» 1.07 Con»ult*
http*;//**lo.tjma.ius.br
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Av. Luiz Muniz, 1005 - Centro - Santa inês - Ma - Cep. 65.300-015
CNPJ N'’ 06.198.949/0001-24

o
o

E «,

i  £o o

I Autenticação Digital Código: 112930801214518849042-1
^ O Data: 08/01/2021 12:14:08
^ ^ Valor Total do Ato: R$ 4,66
^ < Seio Digital Tipo Normal C: AKY93352-WDJR;

A % Cartório Azevedo Bastos
3 A n Av. PresidtnM Epitácio Pettoa ■ 1145
X ‘ o Bairro dos Eatsdo, Joio Peaioa-PS

s (S3) 3244.54*4-csrtorloSazavadobaaloa.noLbr
httpa;//azevedobaatoa.not.bro
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
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Conferimos à empresa: P. G. AGUIAR VIEIRA Inscrita no CNPJ n°
localizada na Av. Marechal Castelo Branco, N° 2563 - Bairro Nova Santa Inês, Santa Inês - MA, o
presente Atestado de Capacidade Técnica, por ter atendido a todos os preceitos exigidos na legislação
vigente a que se referem, quanto a LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS DE INTERESSE
DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - MA, onde a mesma sempre cumpriu com todas as exigências legais.

Portanto, a referida empresa é merecedora de credibilidade comercial, pois sempre honrou seu
Contrato n® 325/2020 do Pregão Presencial n° 019/2020 com este Município.

Por ser verdade, firmo o presente Atestado de Capacidade Técnica, segue abaixo planilha do

27.967.465/0001-72
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contrato. G
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Empresa: P. G. AGUIAR VIEIRA (9 8CNPJ: 27.967.465/0001 -72
Endereço: Av. Marechal Castelo Branco. N® 2563 - Nova Santa Inês, Santa
Inês/MA Inscrição Estadual: 12.530.791-8 p O

3 CfÇ

Telefone: (98) 98208-0178
Representante Legal: PAULO GUTEMBERG AGUIAR VIEIRA
R G: 030214742005-5 Órgão Emieaor: SESP/MA ~

CEP: 65.300-480 so
o <0
SEmall: emporioefnpreendimenlos_@outlook.com

CPF: 043.178.463-90
 9

CSJ ^
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COITEM DESCRIÇÃO UND QTD. UNIX. TOTAL
Caminhão guindaste Muck, capacidade 6thp. Custos de manutenção, r^xjsiçâo de
peças, seguro contra terceiros e combustível serão de responsabilidade da
empresa contratada.
Caminhão tanque (tipo pipa), 10.0001. trucado, peso bruto total 23.000kg. carga útil
máxima 15.935kg, distância entre eixos 4,8m, potência 230cv, inclusive tanque de
aço para transporte de águaOO, Custos de manutenção, reposição de peças,
seguro contra terceiros e combustfvei serão de responsabilidade da empresacontratada,

*D
5 â1 LUHORA 740 95,00 70.300,00 « £

O(9
*0 O
— c

X I
2 HORA 1330 99,00 131.670,00 O

(O o
c o<
0) 3

Retroescavadeira sobre rodas, com carregadeira tração 4x4, potênda iiq. 72hp,
caçamba carreg. Cap. Min. 0,79 m3, caçamba retro cap. O, 18m3,
operadonal min. 7.140 kg. profundidade escavação máx. 4,50m. Custos de
manutenção, reposição de peças, seguro contra terceiros e combustível serio de
responsabilidade da empresa contratada.
Trator de esteiras, potência 160hp, peso operacional 16,7t, com roda motriz
elevada e lâmina 3,18 m3. Custos de manutenção, reposição de peças, seguro
contra terceiros e combustível serSo de resDOftsabilidade da empresa contratada.
Trator de pneus acoplados com roçadeira, para atender servi^s de roçadas
perímetro urbano, roçadeira com no mínimo 1.300 mm de largura duas de corte e
altura máxima de corte de 50 mm, tração 4x2 básico, com potência entre 75 cv e
85 cv motor diesel de 04 cilindros com mínimo 540rpm. Custos de manutenção,
reposição de peças, seguro contra terceiros e combustível serão dé
responsabilidade da empresa contratada.
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5 3
O .o●oo .a

●5 2
7 OI

HORA 1180 138,00 5 ■D^ o
CNJ 0)

162.840,00
IO
U

a.●» B
£

CO E
> 0.
y o

8 HORA 740 49,00 36,260,00
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VALOR GLOBAL % ^
451.020,00 O
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Santa Luzia - MA, 02 de Dezembro de 2020. o
Q O
£
8
o
'2
8
CQ

*0
O
c
o
£

PREFEITURA MUIjjfCÍPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ n® 06.191.001/0001-47

JUCENÃRIA FRAZÃO DA PAIXÃO
Secretária Municipal de Governo

Portaria n® 002/2017
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0 S Autenticação Digital Código: 112931101210714493373-1
o Data: 11/01/2021 09:58:01
S Valor Total do Ato: RS 4,66

^ < Selo DigiUI Tipo Normal C: AKY94922-T7B7;

\ ; Cartório Azevêdo Bastos
Av. PreBldanUEpiliclo Psssoa -1145
Bairrv dos Estido, Joâo Pessoa > PB

■ / ^ |S3) 3244-S404-cscloiloQazevadobsstot.noLbr
' ^ hnpa://azavadobutos.notbrU
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à2 ^o S 2 ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA

Rua Manoel Pires de Castro, n° 279 - Centro. CEP: 65.560-000
CNPJ: 06.988.976/0001-09 Tel: (98) 3483.1122
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICAa»□MS
io

Si 8 O9 IM-S
Vi s, para os devidos fins, que a empresa P.G. AGUIAR VIEIRA, CNPJ n°

Í5/0001-72 com sede na Avenida Marechal Castelo Branco, n® 2563, bairro
ita Inés - Santa Inês - MA, representada pelo Sr. Paulo Gutembergue Aguiar

iasileiro, portador do CPF n® 043.178.463-90, portador da cédula de identidade
n® 030214742005-5 expedida pela SSP/MA, procurador da empresa, forneceu a esse
município, portador do CNPJ 06.988.976/0001-09, situado na Rua Manoel Pires de
Castro, n® 279, Centro, Magalhães de Almeida - MA, os produtos abaixo especificados.
Inexistindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabone sua conduta
e responsabilidade com as obrigações assumidas.
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ESPECIFICAÇSÊSITEM UND QTD
Veículo tipo pick-up cabine simples, com tração 4x4, zero
km, Air-Bag para os ocupantes da cabine, Freio com ABS
nas quatro rodas, modelo do ano da contratação ou do
ano posterior, adaptado para ambulância de SIMPLES
REMOÇÃO, implementado com baú de alumínio adaptado
com portas traseiras. Com capacidade mín de carga 1.000
kg Motor; Potência mín 100 cv; com todos os
equipamentos de série não especificados e exigidos pelo
CONTRAN; Snorkel p/ captação do ar de admissão do
motor e diferencial; Capacidade volumétrica não inferior a
5,5 metros cúbicos no total. Sist. Elétrico: Original do
veiculo, com montagem de bateria adicional mín 100A.
Independente da potência necessária do alternador não
será admitido alternadores menores que 120A. Inversor
de corrente contínua (12V) para alternada (110V) com
capacidade mín de 1.000W de potência máx contínua, c/
onda senoidai pura. Painel elétrico interno mín de uma
régua integrada com no mín 04 tomadas, sendo 02
tripolares (2P+T) de 110 Vca e 02 p/12 V (potênda máx
de 120 W), interruptores com teclas do tipo iluminadas;
Iluminação natural e artificial.Sinalizador Frontal
Secundário:barra linear frontal o veículo semi embutido no
defletor frontal, 02 sinaüzadores a LEDs em cada lado da
carenagem frontal da ambulância na cor vermelha c/
tensão de trabalho de 12 Vcc e consumo nominal máx de
1,0A por sinalizador.02 Sinaüzadores na parte traseira na
cor vermelha, c/ frequência mín de 90 flashes por minuto,
operando mesmo cI as portas traseiras abertas e
permitindo a visualização da sinalização de emergência
no trânsito, quando acionado, d lente injetada de
policarbonato, resistente a impactos e descolorizaçâo d
tratamento UV.Fornece laudo que comprove o
atendimento às normas SAE J575 e SAE J595

01 UND 01
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA

Rua Manoel Pires de Castro, rf 279 - Centro. CEP: 65.660-000
CNPJ; 06.988.976/0001-09 Tet; (98) 3483.1122
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(Society of Automotive Engineers), no que se refere aos
ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão,
deformação e traseiros. Sinalização acústica com
amplificador de potência mín de 100 W RMS @13,8 Vcc,
min de 03 tons distintos, sistema de megafone c/ ajuste de
ganho e pressão sonora a 01 metro no mín 100 dB @13,8
Vcc; Fornece laudo que comprove o atendimento à norma
SAE J1849 (Society of Automotive Engineers), no que se
refere a requisitos e diretrizes nos sistemas de sirenes
eletrônicas d um único autofalante; Sist. fixo de
Oxigênio.Ventiíação do veículo proporcionada por janelas
e ar condicionado. Compartimento do motorista d o sist.
original do fabricante do chassi ou homologado pela
fábrica p/ ar condicionado, ventilação, aquecedor e
desembaçador. P/ o compartimento do paciente original
do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um
sist. de Ar Condicionado e ventilação conforme o item
5.12 da NBR 14.561 .Capacidade térmica do sist. de Ar
Condicionado do Compartimento traseiro d no mín 30.000
BTUs.Cadeira do médico retrátil ao lado da cabeceira da
maca.No salão de atendimento, paralelamente â maca,
um banco lateral escamoteável, tipo baú.Maca retrátil ou
bi-articulada, confeccionada em duralumínlo; d no min
1.800 mm de comprimento, d sist. de elevação do tronco
do paciente em pelo menos 45 graus e
colchonete.Apresentar Autorização de Funcionamento de
Empresa (AFE) do Fabricante, bem como, Registro ou
Cadastramento dos Produtos na ANVISA; Garantia de 24
meses.Ensaio atendendo à norma ABNT NBR
14561/2000 e AMD Standard 004, feito por laboratório
credenciado. Design Interno: Dimensiona o espaço interno
da ambulância, visando posicionar, de forma acessível e
prática, a maca. bancos, equipamentos e aparelhos a
serem utilizados no atendimento às vitimas.Pega-mâo
ou balaústre vertical, junto a porta traseira direita, p/
auxiliar no embarque, d acabamento na cor amarela.
Armário lado esquerdo da viatura tipo bancada p/
acomodação de equipamentos, p/ apoio de equipamentos
e medicamentos; Fornecimento de vinil adesivo p/
grafismo do veiculo, composto por (cruz da vida e SUS) e
palavra (ambulância) no capô, laterais e vidros traseiros.
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ift de janeiro de 2020.Magalhães

Luzia Santos Silva
Secretaria Municipal de Saúde
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COlVW®^
DE JOÃO PESSOA

ypis,

Rubr/ca

04/02/2020

Av, Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

■r.

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos,
Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude
de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que. o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digitar ou
na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes®.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e
Registros do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um
código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo:
Se/o Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas

quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa P G AGUIAR VIEIRA tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa P G AGUIAR VIEIRA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 04/02/2020 08:51:30 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos,
de acordo com o Art. 1°. 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado
Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa P G AGUIAR VIEIRA ou ao Cartório pelo endereço
de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiaital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1445203

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 27/01/2021 08:44:23 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 112932701200841140309-1 a 112932701200841140309-2
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N” 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

vezes

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b03cb3e7c24df52ccbdf89395779aea5aecfd3bb4da29876883b68be8fd5cb5b5421b0ea70ab7fd681ae63a8f
126951991c158beb14f3c5e846c9c0f7f8a43b52
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\o!?li ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM
Secretaria Municipal de Assistência Social
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICAo> o<v e2«UJ o
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM - MA, inscrita no CNPJ sob n“
189.344/0001-77, situada à Avenida Elias Haickel, n" 11, Centro, Pindaré-Mirim - MA, por
io da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, neste ato representada pela Sra.
rjANY MAYARA SILVA PEREIRA, CPF n“ 009.628.873-66, RG n” 19278942001-1 SSP/MA,

atesta para os devidos fins que a Empresa P G AGUIAR VIEIRA, inscrita no CNPJ sob o n”
27.967.465/0001-72, situada a Av. Marechal Castelo Branco, 2563, Nova Santa Inês, Santa
Inês, efetuou, a aquisição de veículos 0 KM com emplacamento, de acordo com a planilha em
anexo, em plenas condições de uso, no prazo de entrega estabelecido, mediante Contrato n“
0130/2019, Pregão Presencial SRP n“ 019/2019, desde 21 de Outubro de 2019.
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ANEXO

VALOR
UNITÁRIODISCRIMINAÇÃOITEM UND QUANT

(R$)

Veiculo utilitário, ano 2019/2020, zero km capacidade
para cinco pessoas, incluindo o motorista, 04 portas,

cor sólida, travamento automático em todas as
portas, ar condicionado, desembaraçadores de para
brisas, chave de roda, macaco e triângulo, cinto de

segurança de três pontos nos 5 acentos, sistemas de
freios ABS, jogos de tapete de borracha, direção

hidráulica, original de fabrica, painel de instrumento
com indicador de RPM , velocímetro, marcador de
combustível, indicador de temperatura e luzes de

advertência, equipado com todos os itens obrigatórios
e exigindo pelo código Nacional de Transito, chave

 adicional. Veiculo emplacado.

R$01 UND 1
68.500,00

Atestamos que tal aquisição foi executada de modo satisfatório , não existindo em
nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade
com as obrigações assumidas.

Santa Inês ~ MA, 15 de Janeiro de 2020

■OjI
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ipafâe Assistência Social
'DEYlANY MAYARA SILVA PEREIRA

Ordenadora
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joâo Pessoa PB
Tel,: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio(ga2evedobastos-not.br SFls-
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇAO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joâo Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N® 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
*-'‘os://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

>rãutenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa P G AGUIAR VIEIRA tinha posse de um
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa P G AGUIAR VIEIRA a responsabilidade,
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a P G AGUIAR VIEIRA assumiu, nos termos do artigo 8', §1°. do Decreto n' 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso
X, da Lei Federal n“ 13.874/2019 e o artigo 2“-A da Lei Federal 12.682/2012. a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos,
garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n“ 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/01/2021 16:14:21 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevèdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa P G AGUIAR VIEIRA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

’Código de Autenticação Digital: 112931501201106100064-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015. Lei Estadual n°
8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b0b5e2422d8d89be209e9bbf62f781d1353429172983c2bf554e1d81f8dd06101858c8fd5a64b92b23dc83615f1ca8adf42
1b0ea70ab7fd681ae63a8f12695199
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ICP
Pmidéncla da República

Cau Civil

Medida Piovisória M°2J00-2.

de 24 de açoito de 2001.

Brasil



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE
DSCOMCÒRBIA DO PAKÁ - FA. Rubncs

'w'
c

3

O

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA O
■O
q;

o
■s.

Atestamos para os devidos fins que a empresa P G AGUIAR VIEIRA, Pessoa Jurídica de

Direito Privado, portadora do CNPJ n° 27.967.465/0001-72, com sede na Av. Marechal Castelo

Branco, n® 2563, Nova Santa Inês, Santa Inês - Ma, forneceu ao Fundo Municipal de Saúde de

Concórdia do Pará-Pa, os itens abaixo relacionados, sendo cumpridora dos prazos e termos

firmados nas contratações, não havendo contra a mesma, nenhum registro que a desabone.
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§> PREGÃO PRESENCIAL 9/2020-003 - CONTRATO 3103001-2020, assinado em
31/03/2020:
OBJETO CONTRATADO: Aquisição de Unidade Móvel de Saúde - Micro-ônibus Urbano de Transporte
Sanitário, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Concórdia do Pará, conforme
Proposta n® 07234.361000/1190-05-Ministério da Saúde.

- PREGÃO PRESENCIAL N° 9/2020-004 - CONTRATO N° 1703001-2020, assinado em
17/03/2020:
OBJETO CONTRATADO: Aquisição de um Veiculo PIck-up Cabine Dupla 4x4(Diesel, 0 km), para atender
as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Concórdia do Pará, conforme Proposta n®
07234.361000/1190-04-Minlstério da Saúde.
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Concórdia do Pará, 28 de maio de 2020 ■c o
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Assinado de forma
digita) por ALFONCO

ALFONCO LUIZ
BATISTA:1233994
6204

COLUiZT BATISTA:I23399462<M
^ .a

Alfonço Luiz Batista
Secretário Municipal de Saúde
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Av. Castelo Branco. S/N - Centro - Concórdia do Pará - PA - Fone (91) 372&-1176.

CNPJ (MF): 07.234.361/0001-41 - CEP; 68.685-000
E-mait - smsconcordia@gmail.com

 so o

2 Autenticação Digital Código: 112930806202569524890-1
O Data; 08/06/2020 08:48:44 ' ^
^ Valor Totai do Ato: R$ 4,56
< Selo Digital Tipo Normal C: AKC20375-FQ1 D;

l

S^Iã] A g Cartório Azevèdo Bastos
v \ tè Av. Pmidania EpttádoPestoa-1145
S jS Bairro do» e*tado, Joio Pecsoa-PB
SÉ'] ^ (83) 3244.S4(M-cartorioQuovodobostoo.noLbr
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DANFE C P LcoNTRot.i: uolisro
Documento Auxiliar ila Nota

Fiscal Eletrônico
0 - Entroda
1 - Saída 1

P G AGUIAR VIEIRA
aUVE Dl; ACI.VSÜ

2120 U427 9674 6500 0172 5S00 lOOfl OOOO 2110 2080 QOOS
N" 000.000,021
SÉRIE: 1

Página 1 de 1

AV MARECHAL CASTELO BRANCO, 2563 - PRÉDIO ■ NOVA
SANTA INES. Santa Ints, MA - CEP: 65300480

Consulta de autenticidade no portai nacional da
NF-c www.nfc.fnzcnda.gov.br/ponaI ou no site
da Sefaz Autorizadora

NATIWC/A DA OPERACAO
venda PKOTUCOIU l)l: ALnoKIÜACAO m: uso

4212na0(l7305038>0j/04/2020 1C:22
INSnUÇAOtSlADUAL IN^CIUÇAO ESTADUaI. do SUI>VT. TXID. CSPJ/CPF125307918 27.967.465/0001-72
DESTINATÂRlO/REMETEN^rE
NOME.«A?Au SOCIAL

DATA DA EMISSAOCNPiCPF

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDlA DO PARA 03/04/202007.234.36I/OOOI-4I
tMJI.RIÇD
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ESTADO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ

PODER EXECUTIVO

PREGÃO PRESENCIAL
N° 9/2020-003

CONTRATO NO 3103001-2020

Contrato Administrativo que consiste na Aquisição de Unidade Móvel de Saúde - Mícro-ônibus Urbano de
Transporte Sanitário, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Concórdia do
Pará, conforme Proposta n° 07234.361000/1190-05-Ministério da Saúde que entre si firmam de um
lado, 0 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA DO PARÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
portador do CNPJ n° 07.234.361/0001-41, com sede administrativa na Av. Castelo Branco, s/n Bairro: São
Pedro, Concórdia do Pará- Pa, representado neste ato por seu Gestor Municipal, Sr. Alfonço Luiz Batista,
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n° 4342718 SSP/PA e CPF n° 123.399.462-04, neste ato
designado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa  P G AGUIAR VIEIRA, Pessoa Jurídica de Direito
Privado, portadora do CNPJ n° 27.967.465/0001-72, com sede na Av. Marechal Castelo Branco, n° 2563,
Nova Santa Inês, Santa Inês - Ma, CEP: 65.300-480, representada por Vilza Maria Cruz da Silva,

bastante Procuradora, representante comercial, portador da Cédula de Identidade n° 3711646 3^
Via PC/PA e CPF n° 636.345.112-49, neste ato denominada CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93 e
Pregão Presencial N° 9/2020-003 de acordo com as cláusulas e condições a seguir fixadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1 O objeto do presente Contrato consiste na Aquisição de Unidade Móvel de Saúde - Micro-ônibus
Urbano de Transporte Sanitário, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de
Concórdia do Pará, conforme Proposta n° 07234.361000/1190-05-Ministério da Saúde.

1. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES:

2.1. Aplica-se a este Instrumento as disposições do Pregão Presencial N° 9/2020-003, bem como faz parte
deste a proposta formulada pela CONTRATADA em 27/03/2020.

2.1.1. Havendo divergências entre os documentos citados e este contrato prevalecerão os termos do último.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO DO OBJETO LICITADO:

3.1. O objeto licitado, serão fornecidos em até 60(dias) dias corridos após o recebimento da Ordem de Compra
e/ou Nota de Empenho, pelos valores descritos na proposta consolidada, sendo proibida a cobrança de qualquer
outra despesa que venha a interferir nos valores, prazo este que será contado da data do recebimento pela
licitante contratada da Ordem de Compra e/ou da Nota de Empenho emitidos por esta Municipalidade.

3.2. Fica assegurado o direito da CONTRATADA ter seus preços reajustados, desde que, para tanto, seja feito

_  pedido formal à Administração demonstrando o desequilbrio econômico-financeiro, em razão da majoração ou
alteração da base de cálculo para cobrança de tributos que venham a incidir sobre o objeto licitado negociados.

3.2.1. O índice a ser aplicado em caso de reajustamento de preço será o índice Nacional de Preço do
Consumidor (INPC).

3.2.2. O reajustamento somente se dará após a avaliação favorável pela CONTRATANTE.

3.3. A CONTRATADA fica obrigada a emitir tantas quantas forem as notas fiscais necessárias por objeto licitado,
de acordo com as necessidades da CONTRATANTE.

CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇOES DE PAGAMENTO:

4.1. A CONTRATANTE pagará pelo objeto licitado os preços abaixo especificados:

VALOR UNIT. VALOR TOTALDESCRIÇÃO MARCA UNID QUANTITEM

Unidade Móvel de Saúde - Micro-ônibus

Urbano de Transporte Sanitário.
Veículo Categoria M3, Okm, adaptado para

com
deficiência tipo cadeirante ou mobilidade
0  transporte de passageiros

R$345.000,00 R$345.000,00Unid. 0101 VOLARE ATTACK
V8L

C/8.450 COMP.
TIPO MÉDIO

2020

Av. Marechal Deodoro da Fonseca n°20 - Centro - Fone (091) 3728-1249
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PODER EXECUTIVO

Rubnca

P L

reduzida, de acordo com a resolução
CONTRAN e demais normas vigentes no
período da aquisição. Capacidade de
transporte de no mínimo de20 passageiros
sentados e 01 passageiro cadeirante, deve
conter 01 posto para o motorista. Ar
condicionado, sistema de TV visível para
todos com Kit Multimídia, porta pacote.
Porta lado direito com preparo (DPM ou
PEV) para embarque e desembarque de
pessoas com deficiência ou mobilidade
reduzida; janelas com vidros móveis com
guarnição; poltrona para motorista com
deslocamento lateral; cinto de segurança
abdominal para todas as poltronas; tomada
de ar no teto com saída de emergência
acoplada; vidro vigia na traseira;
iluminação interna; motor diesel com no
mínimo de 150 cv de potência e torque
mínimo de 450Nm (kgf.m); injeção
eletrônica; mínimo 5 marchas a frente e 01
a  ré; direção hidráulica ou elétrica ;
tacógrafo original de fábrica;freio a ar ou
hidráulico com ABS; Suspensão dianteira e
traseira e sistema de amortecedores,
originais do fabricante; PBT mínimode
7.200 toneladas; comprimento mínimo de
7.500 m; tanque com capacidade mínima
de 90 litros.

O VALOR TOTAL PARA A AQUISIÇAO DO OBJETO LICITADO  E DE: R$ 345.000,00 (Trezentos e quarenta
e cinco mil reais).

4.2. O pagamento da despesa decorrente do fornecimento do objeto licitado será realizado em até 30 (trinta)

dias após a efetiva entrega dos mesmos, de acordo com o quantitativo entregue no período, mediante

apresentação das respectivas Notas Fiscais/Faturas, Ordem de Compra e recibo.

4.2.1. Sendo encontrado algum erro na Nota Fiscal expedida, será imediatamente oficiado à CONTRATADA

apontado as falhas para que a mesma proceda o cancelamento da Nota com expedição de outra contemplando
a corretaexecução do fornecimento.

4.3. O Órgão negociador se reserva o direito de exigir da CONTRATADA, em qualquer época, a comprovação de

quitação das obrigações fiscais, sociais e trabalhistas, enquanto durarem os fornecimentos negociados.

4.4. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa enquanto houver pendência de liquidação da obrigação
financeira em virtude de penalidade ou inadimplência em função do objeto licitado negociados.

4.4.1. No caso de qualquer discordância entre a solicitação do objeto licitado e o fornecimento dos mesmos ou

impropriedade que enseje em sua rejeição, ficará  a Administração autorizada a adquiri-los de outra empresa, a
qualquer preço, as expensas da licitante contratada, sendo o respectivo valor deduzido da Nota Fiscai/Fatura
apresentada, bem como o valor que por ventura tenha sido pago a maior a outras empresas na execução do

objeto licitado rejeitados.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA:

5.1. O presente Contrato vigorará de sua assinatura até o final do exercício financeiro do ano de 2020, sendo
possível seu aditamento quando for necessário para o cumprimento das necessidades administrativas.

CLAUSULA SEXTA - DA PREVISÃO ORÇAMENTARIA:

6.1. As despesas decorrentes do presente Processo Licitatório correrão à conta do Orçamento Municipal para o
exercício de 2020, de acordo com as funcionais programáticas e elementos de despesas específicos.

Exercício 2020

Av. Marechal Deodoro da Fonseca n°20 - Centro - Fone (091) 3728-1249
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Rut}rica

. C P L
1909 Fundo Municipal de Saúde

10 302 0210 2.069 Manutenção das Atividades do Hospital Municipal

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente

Transferência SUS Bloco de investimento12150000

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES:

7.1. Reputa-se direito:

I - DA CONTRATANTE - ser imediatamente atendido pela CONTRATADA quanto ao do objeto licitado,
desde que atendida as condições de fornecimento do objeto licitado estabelecidas na Cláusula Terceira
retromencionada.

II - DA CONTRATADA - exigir o pagamento pelo fornecimento do objeto licitado ora contratados,
desde que atendidas as condições de pagamento estabelecidas na Cláusula Quarta acima dispostas.

7.2. Reputa-se obrigação:

I - DA CONTRATANTE:

a) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93;

b) Fiscalizar e acompanhar o fornecimento do objeto licitado
b.l) Fica designado como Fiscal de Contrato a Sra. Francineide Ferreira do Carmo, conforme
Portaria n° 001/2019 - Secretaria Municipal de Saúde,
c) Providenciar os pagamentos à empresa à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas

nos prazos fixados.

II - DA CONTRATADA;

Manter durante o período de vigência do contrato, as condições de regularidade junto ao FGTS,
INSS, e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, apresentando os respectivos comprovantes,
bem como as condições de qualificação exigidas na licitação;
Em relação aos seus empregados será responsável por todas as despesas decorrentes do
fornecimento do objeto licitado contratados, tais como: pagamento de salários, seguros de
acidentes, indenizações, recolhimento de taxas, impostos, contribuições e outros que porventura
venham a ser criados e exigidos pelo Governo
Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até o limite fixado no §
10 do artigo 65 da Lei n^ 8.666/93;
Comprometer-se a fornecer o objeto licitado, nos prazos estabelecidos na Cláusula Terceira
deste Ajuste, mediante Ordem de Compra expedida pelo Município de CONCÓRDIA DO PARÁ-
Pa;
Fornecer o objeto licitado em até 60(sessenta) dias corridos após a assinatura do contrato ou
emissão da ordem de Compra;
Cumprir as determinações do CONTRATANTE;
O objeto licitado deverá ser fornecido de acordo com as especificações contidas nas Metas e
Etapas constantes no Termo de Referência constante no edital;
Indenizar danos ou prejuízos causados ao Município de Concórdia do Pará ou a terceiros pelos
seus empregados ou prepostos;
Ser responsável quanto ao correto atendimento do objeto licitado contratado;
Cumprir além dos postulados legais vigentes de âmbito Federal, Estadual e Municipal, as normas
gerais de segurança;
A Empresa deverá oferecer assistência técnica autorizada, devendo possuir todas as peças de
manutenção e mão de obra qualificada, consistindo também no envio da equipe técnica para a
cidade de Concórdia do Pará, para realizar montagem, reparos, reposições de peças, e demais
manutenções exigidas para o funcionamento do objeto licitado, em até 05(cinco) dias úteis a
partir da solicitação de assistência do Item licitado, (somente em caso de defeitos de fábrica),
durante o período de garantia do objeto, que deverá ser de no mínimo 12 meses. Caso se faça
necessário o envio do objeto licitado à sede da assistência técnica, caberá à Empresa Contratada
arcar com todo o custo operacional pertinente, como transporte e outros mais.

a)

b)

c)

d)

e)

f)
g)

h)

i)
j)

k)
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I) As peças utilizadas para manutenção do objeto licitado em caso de defeito de fábrica, durante o
período de garantia serão totalmente por conta da Empresa Contratada, exceto as que forem
consideradas danificadas por desgaste natural, que serão adquiridas pela Contratante.

CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL:

8.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, independente das demais sanções
cabíveis.

8.2. Constituem motivo para rescisão do contrato todas as elencadas da Lei n° 10.520/02 e do art. 78 da Lei n°
8.666/93.

8.2.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
direito ao contraditório e ampla defesa.

8.3. A rescisão contratual do contrato poderá ser:
8.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, no caso dos incisos I a XII e XVII do art. 78
da Lei de Licitações e Contratos;

8.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a Administração;

8.3.3. judicial, nos termos da legislação.

8.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei retromencionada, sem que
haja culpa da CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.

CLAUSULA NONA - DAS SANÇÕES:
9.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, no percentual de
até no máximo 10% do valor contratado.

9.1.1. A multa a que alude este item não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato e
aplique as sanções previstas a seguir.

9.1.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada das faturas/notas fiscais
vincendas da CONTRATADA.

9.1.3. Se a multa alcançar valor superior a fatura/nota fiscal vincenda, responderá a CONTRATADA pela
diferença, a qual será descontada de pagamentos futuros, e não havendo, cobrada judicialmente.

9.2. Pela inexecução total ou parcial do presente ajuste a CONTRATANTE poderá, garantida a defesa prévia,
aplicar as sanções abaixo relacionadas:

9.2.1. advertência;

9.2.2. multa, na forma prevista no item 9.1;

9.2.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE,
por no prazo não superior a 5 (cinco) anos;

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

9.3. As sanções previstas nos subitens 9.2.2 a 9.2.4 poderão ser aplicadas juntamente com a do subitem 9.2.1,
facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

CLAUSULí\ DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICADA:

Av. Marechal Deodoro da Fonseca n°20 - Centro - Fone (091) 3728-1249
CEP. 68685-000 - Concórdia do Pará

Monictnl tf»

CoAcórdio do Porá
TMAtm E RE»fEirO PELO POvO



■  * y^t»VCIPAí.^

í6«</
"FIs

ESTADO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ

PODER EXECUTIVO

10.1. O presente Contrato regula-se pelas cláusulas e preceitos de direito público, em especial da'TreJf^&ít
10.520/02, aplicando-lhe, supletivamente, a Lei 8.666/93 e os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado, no que couber.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

Rutfpca

3*

11.1. A declaração de nulidade do contrato não exonerará a CONTRATANTE do dever de indenizar a
CONTRATADA pelo que esta houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem
lhe deu causa.

11.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

11.2.1. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no parágrafo anterior, salvo
as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de CONCÓRDIA DO PARÁ, Estado do Pará, para dirimir quaisquer
controvérsias oriundas da execução do presente Contrato.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente Instrumento em 3 (três) vias de igual teor
e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produzam os efeitos legais.

CONCORDIA DO PARA-PA, 31 de Março de 2020.
CONTRATANTE

FUNDO MUNICIPAL DE tHgH»!
SAUDE DE CONCORDIA pofFUNOOMUNIOPAl

OE SAUDE 0£

ALFONCO LUIZ Assinado de forma

BATISTA; 12339946
digital por ALFONC
LUIZ

O
DO CONCORDADO

PARA;072J4361000I4I204 PARA:07234361000141BATISTA:12339946204

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA DO PARÁ

CNPJ n° 07.234.361/0001-41
Alfonço Luiz Batista
RG n° 4342718 SSP/PA
CPF n° 123.399.462-04

CONTRATADO

AASMde0»io<m« 9iQ(Ul I
EM oBA,<k>K ou
owAc soum.«u*Ai; vxitti ou-z»tt6»Qonio6

?iAl,irmP G AGUIAKV<●À.3W*^W>\ U

pOT P G AútAAA K AAi2Z96746SÚ00 17}PG AGUIAR
V1EIRA:27967465000172

P G AGUIAR VIEIRA
CNPJ n° 27.967.465/0001-72
Vilza Maria Cruz da Silva
RG nO 3711646 3^ Via PC/PA
CPF no 636.345.112-49

TESTEMUNHAS

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

Av. Marechal Deodoro da Fonseca n°20 - Centro - Fone (091) 3728-1249
CEP. 68685-000 - Concórdia do Pará
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PREGÃO PRESENCIAL N° 9/2020-003

ORDEM DE FORNECIMENTO N° 01.01042020

OBJETO: Aquisição de Unidade Móvel de Saúde - Micro-ônibus Urbano de Transporte Sanitário, para
atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Concórdia do Pará, conforme Proposta n°
07234.361000/1190-05-Ministério da Saúde.

Data de Abertura: 05/03/2020 às 9:00hcesso Licitatório: PREGÃO PRESENCIAL N° 9/2020-003

Data de Assinatura: 31/03/2020Contrato N^3103001-2020

Valor Contratado: R$ 345.000,00 (Trezentos e quarenta e
cinco mil reais).

Prazo de Entrega: 60 (sessenta) dias.

Dotações Orçamentárias:

Exercício 2020

1909 Fundo Municipal de Saúde

10 302 0210 2.069 Manutenção das Atividades do Hospital Municipal

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente

12150000 Transferência SUS Bloco de investimento

Empresa Contratada: P G AGUIAR VIEIRA

Endereço: Av. Marechal Castelo Branco, no 2563
Bairro: Nova Santa Inês Cidade: Santa Inês Estado: Maranhão CEP: 65.300-480

CNPJ (MF): n° 27.967.465/0001-72 ^
Solicitamos à empresa P G AGUIAR VIEIRA o fornecimento de Unidade Móvel de Saúde - Micro-ônibus
Urbano de Transporte Sanitário, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de
Concórdia do Pará, conforme Proposta n° 07234.361000/1190-05-Ministério da Saúde .
Ciente,

FUNDO MUNICIPAL DEALFONCO LUIZ Assinado deforma

digital por ALFONCOBATISTA:! 2339
Asslrudo d« foima d^íldl

SAUDE DE CONCORDIA por fundo muniopal DE
SAUDE DE CONCORDIA DODO

946204
LUIZ PARA«73}43«1000U1PARA:07234361000I41BAT1STA:12339946204

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA DO PARA
CNPJ n° 07.234.361/0001-41

Alfonço Luiz Batista
RG no 4342718 SSP/PA
CPF no 123.399.462-04

Recebi esta Ordem de Fornecimento na data abaixo:
Concórdia do Pará(Pa), 01 de Abril de 2020.

PG AGUIAR VIEIRA
CNPJ n° 27.967.465/0001-72

Vilza Maria Cruz da Silva

RG n° 3711646 3^ Via PC/PA
CPF n° 636.345.112-49

Documento redigido em duas vias de igual teor

Av. Marechal Deodoro da Fonseca n°20 - Centro - Fone (091) 3728-1249
CEP. 68685-000 - Concórdia do Pará

Prvfeltm Minrtelpal d*

Oencórdio dp Pofó
TMBALHO t fItSPCiTO PClO PPVO
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TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por NATALIA AMORIM MORAIS, sob a autenticidade n° 12102332183 em
07/04/2021, protocolo 210428597. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e
informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

Nome Empresarial:

Número de Registro:

PG AGUIAR VIEIRA

21801214707

CNPJ: 27967465000172

Munícipio: Santa Inês

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 3

Período de Escrituração: 01/01/2020 - 31/12/2020

CRC/OABAssinante(s) Nome

DARLY DANNYELE LAGO DE MELO MA1408702158249382

PAULO GUTEMBERG AGUIAR
VIEIRA

04317846390

A validade deste documento, se inç>resso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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TERMO DE ABERTURA
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2020

>

'^uoTíca

CPL

ESTAS FOLHAS CONTINUAS NUMERADAS POR PROCESSAMENTO ELETRÔNICO
SERVIRÁ DE REGISTRO DO LIVRO DIÁRIO N“ 3 DA FIRMA:

PG AGUIAR VIEIRA
ROD BR 316 N° 1996, VILA OLÍMPICA
CEP: 65,309-899 SANTA INES - MA

C.N.P.J (MF); 27,967,465/0001-72

REG. JUNTA COMERCIAL: 21801214707 EM 14/06/2017

ESTE DOCUMENTO REGISTRARÁ AS ESCRITURAÇÕES CONTÁBEIS REALIZADAS
NO período de 01 DE JANEIRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020 E
CONSTAM 10 FOLHAS ELETRÔNICAMENTE NUMERADAS DE 001 A 010

SANTA INES / MA, 01 DE JANEIRO DE 2020

PAULO GUTEMBERG AGUIAR VIEIRA
CPF: 043,178,463-90

DARLY DANNYELE LAGO DE MELO
Contador CRC: 14087/0-5
CPF: 021.582.493-82

Folha 1
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TERMO DE ENCERRAMENTO

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2020

T
</

3
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^

>
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ESTAS FOLHAS CONTINUAS NUMERADAS POR PROCESSAMENTO ELETRÔNICO
SERVIU DE REGISTRO DO LIVRO DIÁRIO N» 3 DA FIRMA:

PG AGUIAR VIEIRA
ROD BR 316 N“ 1996, VILA OLÍMPICA
CEP: 65.309-899 SANTA INES-MA

C.N.P.J (MF): 27.967.465/0001-72

REG. JUNTA COMERCIAL: 21801214707 EM 14/06/2017

ESTE DOCUMENTO REGISTROU AS ESCRITURAÇÕES CONTÁBEIS REALIZADAS
NO PERÍODO DE 01 DE JANEIRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020 E
CONSTAM 10 FOLHAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS DE 001 A 010

SANTA INES/MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2020

PAULO GUTEMBERG AGUIAR VIEIRA
CPF: 043.178.463-90

DARLY DANNYELE LAGO DE MELO
Contador CRC: 14087/0-5
CPF: 021.582.493-82

Folha 10
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa P G AGUIAR VIEIRA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF

02158249382

04317846390
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PG AGUIAR VIEIRA
CNPJ: 27.967.465/0001-72

Rod Br316 n° 1996 Vila Olímpica

Santa Inês/MA-CEP 65.300-480
NIRE; 21801214707

BALANÇO GERAL ENCERRADO EM 31.12.2020

ATIVO
ATIVO CIRCULANTE: 1.077.344,99
disponível

22.748,18

108.748,69

131.496,87

Caixa

Banco Conta Movimento

VALORES A RECEBER

497.098,47

497.098,47

Duplicatas a receber

ESTOQUE

Mercadorias para uso da prestação de serviço 448.749,65

448.749,65

NÃO CIRCULANTE: 703.375,16
IMOBILIZADO

8.475,14

22.157,47

315.748,65

391.748,58

Equipamentos de Informática
Moveis e Utensílios

Maquinas e Equipamentos
Veículos

(-) Depreciação 34.754,68

703.375,16

1.780.720,15TOTAL DO ATIVO

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Geral encerrado em 31 de Dezembro de 2020, tanto o ATIVO

quanto o PASSIVO totalizando R$ 1.780.720,15 (um milhão e setecentos e oitenta mil e setecentos e vinte
reais e quinze centavos).

Santa Inês/MA 31 de Dezembro de 2020

Paulo Gutemberg Aguiar Vieira
Titular

Darly Dannyele Lago de Melo
CRC-MA 14087/0-5
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PG AGUIAR VIEIRA
CNPJ: 27.967,465/0001-72

Rod Br 316 n° 1996 Vüa Olímpica

Santa Inês/MA - CEP 65,300-480

NIRE; 21801214707

&Fls-_l—-í—4—- %

RuDtica

CPL

BALANÇO GERAL ENCERRADO EM 31.12.2020

PASSIVO

CIRCULANTE 400.194,25
348,758,67

7,850,00

3,200,00

2,250,00

4,520,00

1,841,15

Fornecedores

Pro labore a pagar

Serviços Contábeis a pagar
FGTS a recolher

Salários a pagar
INSS a recolher

DAS a recolher

Alugueis a pagar

Agua e Luz a pagar

27,458,69

2.500,00

1.815,74

400.194,25

NAO CIRCULANTE 248.686,98

Exigível a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos 248.686,98

248.686,98
PATRIMÔNIO LIQUIDO 1.131.838,92

500.000,00

631.838,92

1.131.838,92

Capital social
Lucro do Exercício

TOTAL DO PASSIVO 1.780.720,15

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Geral encerrado em 31 de Dezembro de 2020, tanto o ATIVO

quanto o PASSIVO totalizando R$ 1.780.720,15 (um milhão e setecentos e oitenta mil e setecentos e vinte reais
e quinze centavos)

Santa Inês/MA 31 de Dezembro de 2020

Paulo Gutemberg Aguiar Vieira
Titular

Darly Dannyele Lago de Melo
CRC-MA 14087/0-5
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PG AGUIAR VIEIRA
CNPJ: 27.967.465/0001-72

Rod Br316n“ 1996 Vila Olímpica

Santa Inês/MA - CEP 65.300480

NIRE: 21801214707
íf,sJ54—1

RuDtica

CAPACIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA

índice de Liquidez Corrente ILC > ou = 1,00 {um inteiro)

LC= R$ 1.077.344.99

R$ 400.194,25
R$ 2,69

índice de Liquidez Geral ILQ > ou = 1,00 (um inteiro)

LG= R$ 1.077.344.99

R$ 648.881,23
R$1,66

Solvência Geral SG : índice >ou= 1,00(um inteiro)

SG= R$1.780.720.15

R$ 648.881,23
R$ 2,74

índice de Endividamento Geral lEG = ou < 1,00 (um inteiro)

GEG= R$ 648.881.23

R$ 1.077.344,99
R$ 0,60

Santa Inês/MA 31 de Dezembro de 2020

Paulo Gutemberg Aguiar Vieira
Titular

Darly Dannyele Lago de Melo
CRC-MA 14087/0-5
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PG AGUIAR VIEIRA
CNPJ; 27.967.465/0001-72

Rod Br316 n° 1996 Vila Olímpica

Santa Inês/MA - CEP 65.300-480
NIRE; 21801214707

ÍFIS. $
3>

icS
Roürica

Vj: PL

DEMONSTRACAO DE RESULTADOS DO EXERCÍCIO- D.R.E ■ 2020

4.840.261,31Receita com Venda de Mercadoria e Prestação de Serviços

Descontos Obtidos

Receitas Financeiras

0,00

0,00

4.840.261,31TOTAL DAS RECEITAS

3.012.118,81

78.600,08

47.586,65

67.586,65

142.058,65

217.589,68

Custos com Serviços Prestados e Mercadorias Vendidas

Despesas com Folha de Pró-labore

Serviços Prestados por Terceiros

Despesas com Salários

Despesas com Encargos Sociais

Despesas Administrativas

Despesas com Comunicações

Impostos e Taxas

Peças e Matérias para Manutenção e Conservação

Consertos e Reparos

Despesas Financeiras e Bancarias

TOTAL DAS DESPESAS

7.486,68

489.589,65

74.859,65

53.487,21

17.458,68

4.208.422,39

631.838,92RESULTADO DO EXERCÍCIO ■ LUCRO

Santa Inês/MA 31 de Dezembro de 2020

Paulo Gutemberg Aguiar Vieira
Titular

Darly Dannyele Lago de Melo
CRC-MA 14087/0-5
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PG AGUIAR VIEIRA
CNPJ: 27.967.465/0001-72

Rod Br 316 n“ 1996 Vila Olímpica

Santa Inês/MA-CEP 65.300-480
NIRE: 21801214707

/j

*Fls

Rubnca

C P L

RECEITAS DE 2020

MÊS RECEITAANO

369.785,55

397.588,15

2020JANEIRO

2020FEVEREIRO

401.958,74

378.596,98

2020MARÇO

ABRIL 2020

389.657,69

397.330,41

409.859,87

2020MAIO

2020JUNHO

2020JULHO

417.859,852020AGOSTO

2020 397.422,09

425.719,67

415.085,35

439.396,96

SETEMBRO

2020OUTUBRO

2020NOVEMBRO

2020DEZEMBRO

4.840.261,31TOTAL

Santa Inês/MA 31 de Dezembro de 2020

Paulo Gutemberg Aguiar Vieira
Titular

Darly Dannyele Lago de Melo
CRC-MA 14087/0-5
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PG AGUIAR VIEIRA
CNPJ; 27.967.465/0001-72

Rod Br 316 n° 1996 Vila Olímpica

Santa Inês/MA - CEP 65.300-480
NIRE; 21801214707

íFis._12â_%

C P L

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020

1) CONTEXTO OPERACIONAL
A P G AGUIAR VIEIRA é uma empresa individual, com sede e foro na cidade de Santa Inês/MA, tendo como
objeto social Vendas e prestação de serviços, com início de atividades em 14/06/2017.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de
Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
3,1) Aplicações Financeiras
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do balanço;
3.2) Direitos e obrigações
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e
encargos financeiros, observando o regime de competência;
3.3) imobilizado
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear.
3.4) Ajuste de avaliação patrimonial
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.
3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas
A empresa não participa do capitai social de outras sociedades,
3,6) Impostos Federais
A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de
competência,

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
A empresa conta com um passivo, relacionado à empréstimos e financiamentos, no valor de R$ 248.686,98
{duzentos e quarenta e oito mil e seiscentos e oitenta e seis reais e noventa e oito centavos), junto a
instituições financeiras nacionais.

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS
Não há passivo contingente registrado contabiimente, tendo em vista que os administradores da empresa,
escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de qualquer natureza.

6) CAPITAL SOCIAL
O capital social é de R$ 500,000,00 (quinhentos mil reais), dividido totalmente integralizado, apresentando a
seguinte composição:

Paulo Gutemberg Aguiar Vieira -100% do capital social
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7) EVENTOS SUBSEQUENTES
O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do
exercicio que venham a ter efeito relevante sobre  a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que
possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

 ̂Santa Inês /MA 31 de Dezembro de 2020

c p L

Darly Dannyele Lago de Melo
Contador

CRC/MA 14087/5

Paulo Gutemberg Aguiar Vieira
Titular
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RubricaASSINATURA ELETRÔNICA
CPL

Certificamos que o ato da empresa P G AGUIAR VIEIRA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

DARLY DANNYELE LAGO DE MELO02158249382

04317846390 PAULO GUTEMBERG AGUIAR VIEIRA

CZRTIFICO O RZGISTRO EM 06/04/2021 15:11 SOB N° 20210422750.

PROTOCOLO: 210422750 DE 06/04/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12102303710. CNPJ DA SEDE: 27967465000172.

HIRE; 21801214707. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 22/03/2021.

P G AGUIAR VIEIRAJUCEMA

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA
SECRETÁRIA-GERAL

WWW.enpresafacil.ma.gov.br

ilidade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.

A



USUÁRIO: »

DATA: 0^12/2021 ̂

HORA:^:29 ^
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Secrf.taria da Kazenda
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 30/11/2021INSC. ESTADUAL: 12.530.791-8

RAZAo SOCIAL: P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA

Rubtica

SERASA: NáOSITUAÇÃO FISCAL: REGULAR

MOTIVOS FISCAIS:

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO

MOTIVO CADASTRAL: -

DADOS GERAIS

CPF/CNPJ: 27.967.465/0001-72

RAZÃO SOCIAL: P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA

NIRE: 21201183681

INÍCIO DE ATIVIDADES; 14/06/2017

AGÊNCIA REGIONAL: 05 - AGÊNCIA DE SANTA INES

TIPO DE SOCIEDADE; SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

REGIME DE PAG.; NORMAL

DATA OBRIG. NFE: 01/09/2009

CORREIO ELETRÔNICO: cai1oslindmelo@hotiTiail.com

INSC. CENTRALIZADORA;

TIPO PESSOA: JURÍDICA

CAPITAL SOCIAL: 500.000.00

UFRE; 50 - UFRE / SANTA IN^S

CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNlCO

DATA OBRIG. EFD; 01/01/2021

ÁREA UTILIZADA: -

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO

CEP 65300-970

ENDEREÇO RODBR316

COMPLEMENTO; -

PONTO DE REFERENC.; -

NÚMERO: 1996

BAIRRO; VILA OLÍMPICA

ESTADO; MACIDADE: SANTA INES

TELEFONE: (98)8208-0178

CEP CAIXA POSTAL: -

FAX

ENDEREÇO FISCAL

CEP

NÚMERO: 1996ENDEREÇO RODBR316

COMPLEMENTO; -

PONTO DE REFERENC.: - BAIRRO; VILA OLÍMPICA

ESTADO: MACIDADE; SANTA INES

TELEFONE; (98)8208-0178

CEP CAIXA POSTAL: 00000-000

FAX

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS

CÓDIGO DESCRIÇÃOORDEM

COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS1 4511101

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES2 7732201

COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS3 3812200

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS4 4120400

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS5 4213300

CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS6 4299501

7 4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E6 4399104

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÃGUA9 4399105

COMÉRCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E USADOS10 4511103

COMÉRCIO POR ATACADO DE CAMINHÕES NOVOS E USADOS11 4511104

COMÉRCIO POR ATACADO DE REBOQUES E SEMI-REBOQUES NOVOS E USADOS12 4511105

COMÉRCIO POR ATACADO DE ÔNIBUS E MICROÔNIBUS NOVOS E USADOS13 4511106

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES452000114

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES15 4530703

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VElCULOS AUTOMOTORES453070416

COMÉRCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS17 4541203

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS18 4541206

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS19 4541207

COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA20 4741500

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO474230021

COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS22 4743100

COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS23 4744001

COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS24 4744002

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS25 4744003

COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL. AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS474400426

Página 1 de 2



USUÁRIO; 04317846390

DATA: 08/12/2021

HORA; 10:29
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Secreíaria da Ka/EM)A
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

oCNAE ● ATIVIDADES ECONÔMICAS

CÓDIGO DESCRIÇÃOORDEM cc

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE474400527

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL474409928

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS ● LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA29 4923002

4924600 TRANSPORTE ESCOLAR30

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR31 7711000

LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR771959932

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRiCOLAS SEM OPERADOR773140033

ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE34 0161099

COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERÍGOSOS35 3811400

REPRESENTANTES LEGAIS

TIPO DE RELAÇÃONOME/RAZÃO SOCIALCNN/CPF

101 - SÓCIOMARIA EDUARDA MASCARENHO DE FARIAS61646384377

205-ADMINISTRADORMARIA EDUARDA MASCARENHO DE FARIAS61646384377

101 - SÓCIOPAULO GUTEMBERG AGUIAR VIEIRA4317846390

AÇÕES JUDICIAIS

lEFEITO
DATA REVOGAÇÃO |DQC. CONCESSÃODATA INCLUSÃOTIPO

Não existem Ações Judiciais para essa Inscrição estadual.

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO

SITUAÇÃODATAINiCIO DATA FIMTIPO

Não existem ObrIgatorledadesICredenclamentos para essa

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS

SITUAÇÃODATAINiCIO DATA FIMTIPO

Não existem IncentIvos/Regimes Especiais para essa inscrição

Página 2 de 2
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CREA-MACertidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

845189/2021
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, ciue^ç^\(;,^
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-^}5í^
o Acervo Técnico do profissional BEATRIZ AZEVEDO DE OLIVEIRA referente à(s) Anotação(õe^de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): Úí$'F(s.

X

0^

eí%

Profissional: BEATRIZ AZEVEDO DE OLIVEIRA

Registro: 1116227924MA

Titulo profissional: ENGENHEIRA CIVIL

RNP: 111622
RuOnca

7924

C P L

Número da ART: MA202104134S1

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO

Empresa contratada:

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 19/04/2021 Baixada em: 19/04/2021

Participação técnica: INDIVIDUAL

Contratante: LEMOS BRANCO & CIA LTDA

Endereço do contratante: RUA DAS LARANJEIRAS

Complemento:

Cidade: SANTA INÉS

Contrato: 01 2020

Valor do contrato: RS 600.000,00

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: RUA DAS LARANJEIRAS

Complemento:

Cidade: SANTA INÈS

Coordenadas Geográficas: -3.673859, -45.389143

Data de início: 06/04/2020

Finalidade: Outro

Proprietário: LEMOS BRANCO & CIA LTDA

Atividade Técnica: 17 - Execução #A0107 - EDIFÍCIOS DE ALVENARIA P/FINS COMERCIAIS 49 - Execução de obra 1.00 unidade; 17 - Execução

#A0132- REVESTIMENTO 49 - Execução de obra 1.00 unidade; 17 ■ Execução #A0320 - CONCRETO ESTRUTURAL 49 - Execução de obra 1.00

unidade; 17 - Execução #A0412 - LIMPEZA URBANA 49  - Execução de obra 1.00 unidade; 17 ● Execução #A0435 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

49 - Execução de obra 1.00 unidade; 17 - Execução #A0436 - INSTALAÇÕES SANITARIAS 49 - Execução de obra 1.00 unidade; 17 - Execução

#A0507 - PAVIMENTACAO DE CONCRETO 49 - Execução de obra 1.00 unidade; 17 - Execução #A0534 - SARJETAS 49 - Execução de obra 1.00

unidade; 17 - Execução #A0535 - MEIO-FIOS 49 - Execução de obra 1.00 unidade; 17 ● Execução #A0614 - MOVIMENTO DE TERRA 49 -

Execução de obra 1.00 unidade; 17 - Execução #A0615 - ESCAVACAO 49 - Execução de obra 1.00 unidade; 17 - Execução #A0699 - SERVIÇOS

AFINS E CORRELATOS EM OBRAS EM TERRAPLENAGEM 49 - Execução de obra 1.00 unidade; 17 ● Execução #60407 - EQUIPAMENTO

ELETRICO DE BAIXA TENSÃO 49 - Execução de obra 1.00 unidade; 17 - Execução #61102 - ILUMINACAO 49 - Execução de obra 1.00 unidade;

17 - Execução #C1213 - ESTRUTURAS METALICAS 49 - Execução de obra 1.00 unidade: 17 - Execução #C1213 - ESTRUTURAS METALICAS

49 - Execução de obra 1.00 unidade;

 Observações

ART REFERENTE AOS SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE OBRA COMERCIAL DE 1 (UM) POSTO DE COMBUSTÍVEL E 8 (OITO) SALAS
COMERCIAIS NO MUNICÍPIO DE SANTA INES/MA: COM AS SEGUINTES ATIVIDADES: ESCAVAÇÃO MANUAL; ESTACA ESCAVADA

MECANICAMENTE; LASTRO DÊ CONCRETO MAGRO; ARMAÇÃO DE BLOC, VIGA BALDRAME E SAPATA; ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE

BLOCOS CERÂMICOS; CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA EMBOÇO; PINTURA COM TINTA; TELHAMENTO COM TELHA; FABRICAÇÃO E

INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO; CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO; CHAPA DE ACO FINA A QUENTE; CONTRAPISO

EM ARGAMASSA; REVESTIMENTO CERÂMICO; EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO

MOLDADO: EXECUÇÃO DE PÁTIO/ESTACIONAMENTO EM PISO BLOCO DE CONCRETO 25 MPA; ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO);

EXECUÇÃO DE SARJETA; LIMPEZA FINAL.

CPF/CNPJ: 24.694.106/0001-09

N"; 1177

Bairro: VILA MILITAR

UF: MA CEP: 65306305

Celebrado em: 05/04/2020

Tipo de contratantee; Pessoa Juridica de Direito Privado

N®: 1177

Bairro; VILA MILITAR

UF: MA CEP: 65306305

Condusão efetiva: 25/03/2021

CPF/CNPJ: 24.694.106/0001-09

Informações Complementares

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 20 Oe Julho.n* 214, Centro, São Luis/MA

Tel: * 55 (98) 2106-8300 Fax. * 55 (98) 2106-8300 E-mail: fal9conosco@creama.org.br

CREA-MA

Impresso em 21/04/2021, âs 17:02.
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CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADOCertidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

845189/2021
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 4 folha(s), expq^do
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade  pela veracidade e exaüdão das informações nele constantes. ô F(s.

a >

Certidão de Acervo Técnico n° 845189/2021
20/04/2021,12:40

SaSWw

RuDnca

C P L

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço{s) cujas atribuições não
competem ao(s) pfofissional(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em; https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 5a8Ww

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa juridica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei n° 6.666/93, expedido pela pessoa
juridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei n“ 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia ● CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

^CREA-MA
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Rua 28 de Julho,n‘ 214, Centro, Sio Luis/MA
Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: ♦ 56 (98) 2106-8300 £-mail: faleconosco@creama org.br

Impresso em; 21/04/2021. ás 17.02.



Página 3/6

4J

«FIs.
V

LAUDO TÉCNICO

o o ̂

■^^gS
.-§§§
o iS g S
^ lí] ® s
o ^ CM
= o S
o
T3 03 o

2 E
(A O o

S >ro0 2 "Ç●- o)r
0 < 0

0
W

O)

ESTE LAUDO TEM COMO OBJETIVO ATESTAR QUE A EMPRESA LEMOS.
BRANCO & CIA LTDA EMPRESA DE COMERCIO VAREJISTA DE
COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES E COMERCIO VAREJISTA
DE MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIÊNCIA INSCRITA NO CNPJ:
24 694.106/0001-09, LOCALIZADA NA RUA DAS LARANJEIRAS, N“ 1117, VILA
MILITAR. SANTA INÊS/MA, EXECUTOU E CONCLUIU OS SERVIÇOS E OBRAS
A SEGUIR RELACIONADOS CONSTRUÇÃO DE 1 (UM) POSTO DE
COMBUSTÍVEL E 8 (OITO) SALAS COMERCIAIS NA RUA DAS LARANJEIRAS,
N“ 1117, VILA MILITAR, SANTA INÊS/MA DE ACORDO COM O CONTRATO N."
01/2020. ASSINADO EM 05 DE ABRIL DE 2020 CONJUNTAMENTE COM A
responsável PELA EXECUÇÃO DA OBRA SRTA. BEATRIZ AZEVEDO DE
OLIVEIRA, ENGENHEIRA CIVIL, CREA/MA 111622792-4.
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ATESTO, AINDA, QUE O SERVIÇO OCORREU NA DATA DE INÍCIO 05 DE
ABRIL DE 2020 E CONCLUIU EM 22 DE MARÇO DE 2021, CONFORME ART MA
20210410035, E QUE OS SERVIÇOS DESENVOLVERAM-SE
SATISFATORIAMENTE, OBEDECENDO AOS PROJETOS, ESPECIFICAÇÕES E
NORMAS TÉCNICAS, NADA HAVENDO QUE DESABONE A CONDUTA DESSA
EMPRESA.

SANTA INÊS (MA), 14 DE ABRIL DE 2021

V

JONNATHAN SOUSA DE OLIVEIRA
ENGENHEIRO CIVIL
CREA;^6038/D-DF
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 c3e Julho,n* 214, Centro, Sâo Luis/MA

Tel: + 55 (98) 2106.8300 Fax. + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br
Impresso em 21/04/2021, às 17:02.
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LEMOS. BRANCO & CIA LTDA
CNPJ: 24.694.106/0001-09

RUA OAS LARANJEIRAS. N'1117. VILA MILITAR. SANTA INÊS/MA
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL

Atestamos para fins de comprovação de capacidade técnica e operacional junto
às Repartições Públicas Federais, Estaduais, Municipais e Autárquicas, Empresas de
Economia Mista e Entidades Privadas, que a empresa LEMOS, BRANCO & CIA LTDA
empresa de comercio varejista de combustíveis para veículos automotores e comercio
varejista de mercadorias em lojas de conveniência inscrita no CNPJ; 24.694.106/0001-
09, localizada na rua das Laranjeiras, n° 1117, Vila Militar, Santa Inês/MA, executou e
concluiu os serviços e obras a seguir relacionados construção de 1 (um) posto de
combustível e 8 (oito) salas comerciais na rua das Laranjeiras, n“ 1117, Vila Militar,
Santa Inês/MA de acordo com o CONTRATO N.® 01/2020, assinado em 05 de abril de
2020 conjuntamente com a responsável pela execução da obra SRTA. BEATRIZ
AZEVEDO DE OLIVEIRA. ENGENHEIRA CIVIL, CREA/MA 111622792-4, conforme ART
MA 20210410035, nacionalidade brasileira, residente em na Rua Santo Antônio, n® 711,
bairro Centro em Santa Inês - MA, conjuntamente,  e conforme as características a
seguir relacionadas:

(A). RESPONSÁVEL TÉCNICO; Beatriz Azevedo de Oliveira
Engenheira Civil

CREA N.® 111622792-4-MA.

(B). DENOMINAÇÃO: Execução da construção de 1 (um) posto de combustível e 8
(oito) salas comerciais.

(C). LOCALIZAÇÃO; Na rua das Laranjeiras, n” 1117, Vila Militar, Santa Inês/MA

(D). TIPO DE CONTRATO; Contrato sob o regime de “empreitada por preço
global”.
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PRINCIPAIS ATIVIDADES REALIZADAS:(F).

Und Quani.Descrição
TERRENO
LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL. VEGETAÇAO E PEQUENAS
ARVORES (DIAMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0.20 M). COM TRATOR DE
ESTEIRASAF_0S/2018
ESCAVAÇAO manual DE VALA PARA VIGA BALDRAME, COM PREVISAO DE
FORMA. AF_06/2017
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ItMOi. ef^ANCO&CIA
nDA^4694] 06000109
í>4do»;30jtJM.1S 16:2601
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DLEMOS, BRANCO a CIA
LTDA:24694106000109 OO*o
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 De Julho,n* 214, Centro, Sâo Luis/MA

Tel: ♦ 55 (98) 2106-8300 Fax ♦ 55 (98) 2106-8300 E-mail. faleconosco@creama.org.Dr
Impresso em; 21/04/2021, ãs 17:02



CiESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, SEM FLUIDO ESTABILI2ANTE. COM
25CM DE DIÂMETRO, CONCRETO LANÇADO POR CAMINHÃO BETONEIRA
(EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇAO). AF_01/2020
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO
OU SAPATAS. AF 08/2017

ARMAÇAO DE BLOCO. VIGA BALORAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50
DE 12.5 MM ■ MONTAGEM. AF_06/2017
ARMAÇAO de bloco, viga BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60
DE 5 MM ● MONTAGEM. AF_06/2017
/U.VENARIA
ALVENARIA DE VEDAÇAO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) OE PAREDES COM AREA
LIQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M» COM VAOS E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VAOS) £
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER OE PEDREIRO.
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF.06/2014
EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO
MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM
PRESENÇA DE VAOS, ESPESSURA DE 25 MM. AF_06/2014
APLICAÇAO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX ACRILICA EM
PAREDES. DUAS DEMAOS. AF_06/2014
APLICAÇAO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX ACRÍLICA EM TETO.
DUAS DEMAOS. AF_06/2014
COBERTURAS
TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E -  6 MM. COM
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM
INCLINAÇÃO MAXIMA OE 10‘. COM ATÉ 2 AGUAS. INCLUSO IÇAMENTO.
AF_07/2019

1.7.6.2 FABRICAÇAO E INSTALAÇAO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO. VAO DE 5 M,
PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METALICA, PLASTICA OU
TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. AF_12/2015

1.7.6.3 FABRICAÇAO E INSTALAÇAO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, VAO DE 8 M.
PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO. METALICA, PLASTICA OU
TERMOACÚSTICA. INCLUSO IÇAMENTO. INCLUSO IÇAMENTO. AF_12/2015
FABRICAÇAO E INSTALAÇAO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, VAO OE 9 M.
PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO. METAüCA. PLASTICA OU
TERMOACÚSTICA. INCLUSO IÇAMENTO. AF_12/2015

1 7.6 5 FABRICAÇAO E INSTALAÇAO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO. VAO DE 7 M,
PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METALICA. PLASTICA OU
TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO, AF_12/2015
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24. DESENVOLVIMENTO
OE 33 CM. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
CHAPA DE ACO FINA A QUENTE BITOLA MSG 13. E - 2,25 MM (18,CX) KG/M2)
PISO INTERNO E EXTERNO
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA). PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM AREAS MOLHADAS SOBRE

IMPERMEABILIZAÇÃO. ESPESSURA 3CM. AF.06/2014
1.7.6.8.2 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA

PADRÃO POPULAR DE DIMENSÕES 35X35 CM >W>LICA0A EM AMBIENTES DE
AREA MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014

1.7.6.8.3 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA, ACABAMENTO
CONVENCIONAL ESPESSURA 12 CM. ARMADO. AF_07/2016

1.7.6.8.4 EXECUÇÃO DE PATIO/ESTACIONAMENTO EM PISO INTERTRAVADO. COM
BLOCO 16 FACES OE 22 X 11 CM. ESPESSURA 6 CM. AF_12/2015

1.7.6.8.5 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA
EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO. DIMENSÕES 100X15X13X20 CM

(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA
URBANIZAÇAO INTERNA OE EMPREENDIMENTOS. AF_06/2016_P

1.7.6.8.6 EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM
TRECHO RETO. 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF_06/2016

1.7.6.8.7 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
1.7.6.8.7.1 LUMINARIA TIPO PLAFON REDONDO COM VIDRO FOSCO, DE SOBREPOR.

COM 1 LAMPADA FLUORESCENTE DE 15 W. SEM REATOR ● FORNECIMENTO
£ INSTALAÇAO. AF_02/2020

1.7.6.8.7.2 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR. SEM
BARRAMENTO. PARA 6 DISJUNTORES ● FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
AF 10/2020

1,7.6.8 7.3 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÕDULOS), 2P+T 20 A. INCLUINDO SUPORTE
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

1.7.6.8.7.4 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (3 MÕDULOS). 2P+T 20 A. INCLUINDO SUPORTE
E PLACA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

1.7.6.8.7.5 TOMADA PARA ANTENA DE TV, CABO COAXIAL OE 9 MM. CONJUNTO
MONTADO PARA EMBUTIR 4* X 2' (PLACA ♦ SUPORTE ♦ MODULO)

1.7.6.8.7.6 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P»T 10
A. SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
AF_12/2015

1.7,6,8 7.7 CABO DE COBRE FLEXiVEL ISOLADO. 2.5 MM». ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

1.7.6.8.7.8 INTENS
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4)PORTA DE ABRIR COM MOLA HIDRÁULICA. EM VIDRO TEMPERADO. 90X210

CM, ESPESSURA 10 MM, INCLUSIVE ACESSÕRIOS. AF_01/2021
DIVISÓRIA FIXA EM VIDRO TEMPERADO 10 MM. SEM ABERTURA. AF_01/2021
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho,n' 214, Centro, Sâo Luis/MA

Tel. + 55 (98)2106-8300 Fax: + 55 (98)2106-8300 E-mail: faleconostM@creama.org.Dr

CREA-MA

Impresso em: 21/04/2021, âs 17:02.
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T.7.6.8.7,8,
2

PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA). 0OX27OCM,
ESPESSURA DE 3.5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS

INSTALAÇAO. AF_12/2019
JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM
VIDROS. BATENTE. ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E

INSTALAÇAO. AF_12/2019

FORNECIMENTO E
O'

%,«7
í

1.7.6.8.7.8,
yFife.a

_ ̂UN 743
T>

1.7.6.B-7.8-
4 Ruonca

m» 2.4 \\
C p L

(G). DATA DE INÍCIO DOS SERVIÇOS: 05 de abril (je 2020

(H). DATA DE CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS: 22 de março de 2021

Atestamos, ainda, que os serviços desenvolveram-se satisfatoriamente, obedecendo aos

projetos, especificações e normas técnicas, nada havendo que desabone a conduta
dessa empresa.
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Santa Inês (MA), 14 de Abril de 2021

,/t

JONNATHAN SOUSA DE OLIVEIRA
ENGENHEIRA CIVIL
CREA: 2è038/D-DF

LEMOS, BRANCO &CIA Assinaòodetmmadiqilílpoi
LTDA:2469410600010 LEMOS. BRANCOftCIA

Ln5A;}4 694106000109
Oídov. 2021.04.1S 16:25:SS 03'00’9

LEMOS. BRANCO & CIA LTDA
CNPJ: 24.694.106/0001-09
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CREA-WIAConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 20 de Julho.n* 214, Centro, Sâo Luis/MA

Tel: ♦ 55 (98) 2106-0300 Fax + 55 (90) 2106-8300 E-mail: fal6conosco@creama.org.br
A'
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Impresso em: 21/04/2021, ás 17:02.



Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

EMPR£D- , ^-.VERNODO
FACUMmaranhAQAI Qoi/SRNODo

FÁCIL'

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: MAC2201903770Certificamos que P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

NIRE 21201183681

CNPJ 27.967.465/0001-72

Endereço Completo BR 316, N» 1996, xxxxx, VILA OLÍMPICA - Santa Inès/MA - CEP 65300-970

Arquivamentos Posteriores

DescriçãoDataNúmeroAto

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
TRANSFORMACAO
EMANCIPACAO
ALTERACAO DÊ DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
TRANSFORMACAO
DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO
PORTE
BALANÇO
PROCURACAO
PROCURACAO
PROCURACAO
PROCURACAO
PROCURACAO
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /
EMPRESÁRIO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
OUTBOS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/
EMPRESÁRIO
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/
EMPRESÁRIO
BALANÇO
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/
EMPRESÁRIO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /
EMPRESÁRIO
OUTROS
OUTROS
OUTROS
BALANÇO
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

INSCRIÇÃO
INSCRIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

30/11/2021
30/11/2021
30/11/2021
29/07/2021
29/07/2021
14/06/2021

21201183681
21201183681
20211373028
21600202892
21600202892
20210802880

002
002
208
002
002
318

06/04/2021
14/01/2021
14/01/2021
14/01/2021
14/01/2021
14/01/2021
26/10/2020

20210422750
20201537435
20201537419
20201537389
20201537370
20201537362
20200989871

223
901
901
901
901
901
310

13/10/2020
13/10/2020

20200799339
20200799339

002
002

23/06/202020200439049310

16/06/202020200416448310

14/04/2020
06/03/2020

223 20200237934
20200180240310

20/02/2020002 20200126857

20/02/2020
06/01/2020

20200126857
20200006070

002
310

13/12/2019
13/12/2019
13/12/2019
20/09/2019
20/09/2019
15/07/2019

20191190896
20191190918
20191191078
20191039276
20191039276
20190839058

901
901
901
223
223
002

20180758292
20180758292
21801214707
21801214707
21801214707

23/11/2018
23/11/2018
14/06/2017
14/06/2017
14/06/2017

002
002
080
080
080

Esta certidão foi emitida automaticamente em 23/04/2022. às 12:09:55 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenficidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código GSJCDKRB.

mÀC22(1ii' ü W
LARISSA ROCHA DA SILVA

Secretário(a) Geral
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í  MINISTÉRIO DA FAZENDA
f  Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: P G AGUIAR VIEIRA EIRELI
CNPJ: 27.967.465/0001-72

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art, 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de

certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas ’a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov,br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1,751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:46:23 do dia 17/11/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/05/2022.

Código de controle da certidão: BCFC.685D.71 DB.BF85
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
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Fotocópia de Processo
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos Que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
 nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: MAC2201903784Nome Empresarial: P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Último Arquivamento Número:
Data: 30/11/2021

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária LimitadaNIRE:
21201183681

CNPJ:
27967465000172

Arquivamentos solicitado:
Ato:Data:Número:

ALTERAÇÃO30/11/202121201183681

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 23/04/2022, às 12:10:07 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br. com o código I3GRNBVS.

MAC2201903784

LARISSA ROCHA DA SILVA
Secretário Geral
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ALTERAÇAO DO ATO CONSTITUTIVO E TRANSFORMAÇAO DE
EIRELI EM LTDA f
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Pelo presente instrumento particular de alteração, PAULO GUTEMBERG AGUIAR VIEIRA, brasileiro,

solteiro, empresário, nascido em 14/08/1988, portador do RG n“ 0302147420055 SESP/MA e CPF:
043.178.463-90, residente e domiciliado na Rua Natal, SN, Jd Nova Era, Santa Inês/MACEP: 65.306-

130, pelo presente ato, na condição de titular da  P G AGUIAR VIEIRA EIRELI, com sede domiciliada na

Rod Br 316, 1996, Vila Olímpica CEP: 65.300-970 em Santa Inês - MA, com registro devidamente

arquivado na JUCEMA - Junta Comercial do Maranhão sob. N.° 21600202892 com registro em
14/06/2017 e inscrita sob. CNPJ: 27.967.465/0001-72, resolve transformar seu registro de EIRELI em

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, uma vez que admite, neste ato, na qualidade de sócio, MARIA
EDUARDA MASCARENHO DE FARIAS, brasileira, solteira, emancipada, empresaria, nascida em

15/10/2005, portadora do RG: 050531342013-6 SESP/MA e CPF: 616.463..843-77, residente e
domiciliada na Rua Lateral Norte n° 71 Jardim Nova Era, Santa Inês -MA CEP: 65.306-075, nos termos e

condições a seguir, sendo que a sociedade ora constituída assumirá e se responsabilizará pelo ativo e

passivo da EIRELI ora transformada:

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica transformada a EIRELI, já qualificada, em SOCIEDADE LIMITADA,

passando a adotar como nome empresarial a denominação social de P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA,

com sub-rogaçào de todos os direitos e obrigações pertinentes,

CLAUSULA SEGUNDA: Fica transferido R$250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), divididos em

250.000 (duzentos e cinquenta mi!) quotas, para a sócia ora admitida,

CLÁUSULA TERCEIRA: O acervo desta EIRELI, ora transformada, no valor de R$ 500.000,00

(quinhentos mil reais), passa a constituir o capital social da SOCIEDADE LIMITADA, ora constituída

Para tanto, firmam em ato contínuo, o "Contrato Social”, o qual se obrigam mutuamente na condição de
sócios,

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EIRELI EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

PAULO GUTEMBERG AGUIAR VIEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 14/08/1988,

portador do RG n° 0302147420055 SESP/MA e CPF: 043.178.463-90, residente e domiciliado na Rua

Natal, SN, Jd Nova Era, Santa Inês/MA CEP: 65.306-130, e MARIA EDUARDA MASCARENHO DE

FARIAS, brasileira, solteira, emancipada, empresaria, nascida em 15/10/2005, portadora do RG:
050531342013-6 SESP/MA e CPF: 616.463..843-77, residente e domiciliada na Rua Lateral Norte n® 71

Jardim Nova Era, Santa Inês -MA CEP: 65.306-075 pelo presente ato. na condição sócios da P G
AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA, com sede domiciliada na Rod Br 316, 1996, Vila Olímpica CEP: 65.300-
970 em Santa Inês - MA, inscrita sob. CNPJ: 27.967.465/0001-72. Resolvem, em comum acordo,

constituir uma sociedade limitada, mediante as condições e cláusulas seguintes:
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ALTERAÇAO DO ATO CONSTITUTIVO E TRANSFORMAÇAO DE
EIRELI EM LTDA
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CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade adotará o seguinte nome empresarial; P G AGUIAR VIEIRÀi,^
CIA LTDA

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa tem sede localizada na Rod Br 316, 1996, Vila Olímpica CEP:
65.300-970 em Santa Inês - MA

CLAUSULA TERCEIRA: A empresa tem por objeto social:

45111/01 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

^ 45111/03 Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados

45111/04 Comércio por atacado de caminhões novos  e usados

^ 45111/05 Comércio por atacado de reboques e semirreboques novos e usados

^ 45111/06 Comércio por atacado de ônibus e micro-ônibus novos e usados

77110/00 Locação de automóveis sem condutor

^ 77195/99 Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor

(caminhões, reboques, semi- reboques e similares);

^ 77314/00 Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

01610/99 Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente (locação de maquinas e

equipamentos agrícolas com operador, locação de maquinas e equipamentos agrícolas sem

operador);

^ 3811 -4/00 Coleta de resíduos não-perigosos

^ 3812-2/00 Coleta de resíduos perigosos

42138/00 Obras de urbanização ruas, praças e calçadas

^ 4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água

41204/00 Construção de edifícios

>/ 43134/00 Obras de terraplenagem

^ 4299-5/01 Construção de instalações esportivas  e recreativas

49248/00 Transporte escolar

7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em geral

4744-0/02 Comércio varejista de madeira e artefatos

y/ 4744-0/04 Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas.

^ 4744-0/05 Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente (cimento

calhas para construção, azulejos, cerâmicas, box para banheiro, artefatos de cimento)
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4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico

4744-0/03 Comércio varejista de materiais hidráulicos

4743-1/00 Comércio varejista de vidros

4741-5/00 Comércio varejista de tintas e materiais para pintura

4744-0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas

45307/03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

45307/04 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores

45412/06 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas

45412/07 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para motocicletas e motonetas

45200/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

43991/04 Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de

cargas e pessoas para uso em obras

49230/02 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

4541 -2/03 Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas

CLÁUSULA QUARTA

A Empresa iniciou suas atividades em 14/06/2017, e, durará por tempo indeterminado.

Parágrafo Único: Fica estabelecido o foro da cidade de Santa Inês/MA para qualquer ação fundada

neste contrato, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiada que seja.

CLÁUSULA QUINTA

O capital é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), divididos em divididas em 500.000

(quinhentos mil quotas) no valor nominal de (1,00) cada uma, totalmente subscrito e integralizado pelos
sócios moeda corrente do País:

R$ QUOTAS%SOCIOS

250.000250.000,00 50Paulo Gutemberg Aguiar Vieira

50 250.000Maria Eduarda Mascarenho de Farias 250.000,00

500.000,00 500.000
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CLÁUSUU SEXTA Rubrica
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A data de encerramento do exercício empresarial será em 31 de dezembro de cada ano,

nesse periodo, o administrador procederá elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do

balanço de resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas apuradas

CLAUSULA SÉTIMA

A empresa será administrada pela socia MARIA EDUARDA MASCARENHO DE FARIAS, que

ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora

assumidas, bem como, de representá-la judicial e extrajudicialmente, ativa e passivamente perante

todas as repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em
atividades estranhas ao interesse social,

CLAUSULA OITAVA

O titular declara que não participa de nenhuma outra empresa individual

CLAUSULA NONA

A administradora MARIA EDUARDA MASCARENHO DE FARIAS declara, sob as penas da

lel, que não está impedido por lei especial, e nem condenado ou encontra-se sob os efeitos de

condenação que o proíba de exercer a administração da empresa individual de responsabilidade
limitada,

E, por assim estar de comum e perfeito acordo, assina o presente instrumento em uma única via

que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

Santa Inês/MA 22 de Novembro de 2021

Maria Eduarda Mascarenho de Farias

Socia Administradora

Paulo Gutemberg Aguiar Vieira
Socio
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Certificamos que o ato da empresa P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

PAULO GUTEMBERG AGUIAR VIEIRA04317846390

MARIA EDUARDA MASCARENHO DE FARIAS61646384377

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/11/2021 13:40 SOB N® 21201183681.

PROTOCOLO; 211373010 DE 29/11/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12108739935. CNPJ DA SEDE: 27967465000172.

NIRE: 21201183681. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 22/11/2021.

P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDAJUCEMA

RICARDO DINIZ DIAS

VICE-PRESIDENTE

WWW.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

rnformando seus respectivos códigos de verificação.



/ V ^ V»
Improbidade Administrativa e Inelegibilidad^
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Certidão Negativa Roonca
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Certifico que nesta data (01/05/2022 às 16:31) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegíbiiidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 616.463.843-77.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegíbiiidade do condenado.

Para consultas sobre inelegíbiiidade acesse portal do TSE em httD://divulQacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

626E.E025.01A8.8509 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidão.php

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1Gerado em; 01/05/2022 as 16:31:49


